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Consolida a legislação do Sistema 
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I - RELATÓRIO 

Por meio do Requerimento nº 6, de 2015, de minha autoria, a 

Comissão de Finanças e Tributação aprovou, em 25 de março de 2015, a 

criação de Subcomissão Especial destinada a consolidar a Legislação do 

Sistema Financeiro, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998. 

Essa Subcomissão foi criada na Sessão Legislativa passada, ainda 

na gestão da Ilustre Deputada Soraya Santos, que com elevado espírito público 

e sagacidade compreendeu a importância de se oferecer ao País a 

consolidação da legislação afeta ao sistema financeiro. À Deputada Soraya 

Santos o meu reconhecimento pelo seu gesto.  

Agradeço também aos membros desta Comissão de Finanças e 

Tributação que, de igual forma, viram a necessidade desse trabalho, em 

especial aos que integraram essa Subcomissão, que cito nominalmente: 

Deputados Pauderney Avelino, 2º Vice-presidente, Nelson Marchezan Junior, 

Relator, Aluisio Mendes, Mauro Pereira, Benito Gama, Simone Morgado, Enio 

Verri, Fábio Ramalho, Afonso Florence, Alfredo Kaefer, Alexandre Baldy, André 

Figueiredo e Carlos Melles.  

O resultado desse trabalho apresento agora a Vossa Excelência, 

Senhora Presidente, e aos Senhores membros desta Comissão de Finanças e 

Tributação.  

Por se tratar de Subcomissão criada na Sessão Legislativa passada, 

ofereço o Relatório na forma de projeto de lei de consolidação que, se acolhido 

por Vossas Excelências, tramitará como da Comissão de Finanças e 

Tributação.  

O caminho para a construção de um sistema financeiro estável e 

eficiente é repleto de desafios. No Brasil, legisladores e reguladores atuam, ao 

menos, em duas frentes distintas para alcançar tal objetivo. Em uma delas, 

analisam a adoção de regras e parâmetros concebidos em foros internacionais 

para servir de base ao funcionamento de mercados financeiros ao redor do 

mundo. Em outra, lidam com obstáculos peculiares, estranhos a outros países, 

em razão de serem frutos de circunstâncias – macroeconômicas, sociais e 
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jurídicas – nativas. Quanto ao segundo ponto, um aspecto, em especial, chama 

a atenção de financistas, juristas e mesmo de consumidores interessados em 

conhecer seus direitos: a legislação regente do sistema financeiro no Brasil é 

confusa e prolixa.  

Tais características podem ser atribuídas à relativa longevidade de 

leis estruturantes dos mercados financeiros nacionais. Algumas delas, editadas 

nos idos das décadas de 1960 e 1970, não puderam prescindir de diversas 

alterações pontuais realizadas desde então. Por exemplo, a Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, que define os parâmetros básicos concernentes à 

regulação e supervisão bancárias, foi modificada por mais de vinte outras leis. 

A intensidade da atividade legislativa no campo em exame também 

é fruto da variação dos propósitos subjacentes à atuação parlamentar. Assim é 

que, se em meados dos anos 90, preocupações atinentes ao saneamento do 

sistema financeiro ocupavam lugar de destaque na agenda política nacional, 

nos anos 2000, as atenções passaram a focalizar-se na redução do spread 

bancário. 

Ocorre que a profusão de leis referentes às finanças tem os seus 

inconvenientes. Muitas das revisões levadas a efeito em diplomas mais antigos 

não foram anotadas em suas versões disponíveis no sítio eletrônico da 

Presidência da República, principal fonte de consulta da legislação federal. 

Trata-se de um obstáculo à identificação de revogações tácitas. Por sua vez, o 

tratamento de um mesmo tema em várias leis distintas ou implica redundância 

ou dificulta a formação de juízo preciso acerca das normas que devem reger 

relações contratuais e a própria atividade dos agentes econômicos. 

Não por outra razão é que a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, em seu art. 13, determina que as leis federais sejam 

reunidas em codificações e consolidações e define a consolidação como sendo 

a integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal. 

A Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do 

Sistema Financeiro buscou oferecer solução a tais problemas. Ao debruçar-se 

sobre os textos legais, promoveu, quando possível, sua correção, aditamento, 

supressão, conjugação ou sistematização. Dessa maneira, espera ter 

contribuído para facilitar a compreensão das normas sobre finanças, do que 

podem decorrer benefícios como ampliação da segurança jurídica, redução de 

custos de transação e de níveis de litigância judicial.  

O trabalho que a Subcomissão Especial de Consolidação da 

Legislação do Sistema Financeiro apresenta a Vossas Excelências é um 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

projeto de consolidação que reúne dispositivos encontrados em mais de 20 

(vinte) leis, organizados em 7 (sete) Livros: I - Mercado bancário e de 

cooperativas de crédito; II – Mercado de capitais; III – Mercado de seguros; IV 

– Mercado de previdência complementar V – Mercado de capitalização; VI – 

Mercado de consórcio; VII – Crimes relacionados ao sistema financeiro. São, 

no total, 789 artigos. 

Uma minuta do projeto de consolidação foi submetida a consulta 

pública por 60 (sessenta) dias, no período de 19 de agosto a 17 de outubro. As 

sugestões foram analisadas e, quando possíveis, incorporadas ao texto, como 

destacado no Anexo I desta manifestação. 

É importante ter presente que a consolidação da legislação do 

sistema financeiro proporcionará um cenário favorável para futuras reformas 

legais a serem executadas nesse campo, que, como todos sabemos, é 

marcado pela dinamicidade. Por exemplo, a edição de uma nova lei sobre 

resolução das instituições financeiras tem sido debatida pelo Banco Central. 

São recorrentes, também, as discussões sobre as chamadas fintechs e sua 

regulação. A definição dos órgãos competentes para regular a concorrência 

bancária é outro tema a receber atenção de diversos setores da sociedade, em 

meio à tramitação no Congresso de projetos de lei sobre tal matéria.  

Para que fosse possível a elaboração desse estudo contamos com a 

valorosa contribuição de diversas áreas técnicas da Câmara dos Deputados, a 

exemplo da Comissão de Finanças e Tributação, do Portal e-Democracia e de 

seus servidores, em especial do servidor Walternor Brandão. Entretanto, todo 

esse envolvimento não teria sido possível sem a imprescindível colaboração do 

Consultor Legislativo Marcio Valadares que, com extrema dedicação e 

profissionalismo, produziu o presente estudo. A todos esses e aos demais que 

se envolveram no aprimoramento do presente trabalho dedico meus 

agradecimentos e reconhecimento. 

II - VOTO 

Portanto, ciente da importância da consolidação da legislação do 

sistema financeiro, apresento à Comissão de Finanças e Tributação o presente 

Projeto de Consolidação para, se assim entender, que se inicie a tramitação 

determinada pelos arts. 212 e 213 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Reuniões, em 14 de dezembro de 2016. 

 

DEP. MIRO TEIXEIRA 
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Anexo I: Análise das contribuições ao Projeto de Consolidação 

apresentadas em Consulta Pública 

No período de 19 de agosto a 17 de outubro do ano corrente, esteve 

aberta Consulta Pública sobre o Projeto de Consolidação da Legislação do 

Sistema Financeiro elaborado pela Subcomissão Especial da Comissão de 

Finanças e Tributação constituída para elaborar tal proposição. 

Diversos participantes apresentaram apontamentos e propostas, e 

cada uma dessas valorosas contribuições recebeu atenção por parte da 

mencionada Subcomissão Especial, nos termos expostos abaixo. 

Uma consideração de ordem geral serviu de referência à análise de 

todos os comentários feitos ao longo Consulta Pública: o trabalho de 

consolidação de leis deve limitar-se a sistematizar, corrigir, aditar, e conjugar 

regras em vigor ou suprimir aquelas que tenham sido tacitamente revogadas. A 

Consolidação não pode criar normas ou, por qualquer outra via, alterar 

materialmente a ordem jurídica1. A par disso, observa-se que as notas 

apresentadas a seguir estão organizadas de acordo com a ordem dos artigos 

da minuta de projeto de consolidação que foram objeto de consideração por 

parte dos participantes da Consulta. 

Duas propostas referem-se ao art. 1º, inciso IV, do Projeto de 

Consolidação. A proposta 1 apenas repete o conteúdo original do dispositivo. A 

proposta 2 sugere a inclusão da expressão “banco postal” no citado dispositivo.  

O art. 1º elenca os diferentes segmentos que compõem o sistema 

financeiro – bancário, de valores mobiliários, de seguros, de previdência 

complementar etc. Os bancos postais são um mecanismo de inclusão 

financeira que permite a oferta de serviços bancários em agências dos 

correios. Como tal, não constituem uma vertente que possa ser totalmente 

apartada da legislação e regulação bancárias. Assim, a lógica que orienta a 

redação do art. 1º - de separar segmentos do sistema financeiro, não 

recomenda a inscrição dos bancos postais em um dos seus incisos. Veja-se 

                                                           
1
 Conforme preveem o art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e o art. 212 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, citados a seguir: 
“Art. 13 (...) § 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada 
matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem 
modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidadas”. (sem 
grifos no original) 
“Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados poderá formular 
projeto de consolidação, visando à sistematização, à correção, ao aditamento, à supressão e à 
conjugação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á a aspectos formais, resguardada a matéria de 
mérito”. (sem grifos no original) 
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que outros importantes mecanismos de regulação bancária e intervenção 

estatal no setor não estão previstos em tal dispositivo. 

Acerca dos demais artigos constantes da minuta de projeto de 

consolidação e de eventual crítica acerca da falta de previsões sobre os 

bancos postais, é de se ter presente que a Consolidação apenas reúne 

dispositivos legais em vigor – e não inclui atos normativos infralegais que 

cuidem de tal instrumento de inclusão financeira.  

Há um comentário ao inciso I do art. 4º. Nele, aponta-se um erro de 

digitação, que deve ser corrigido. 

Outra sugestão apresentada refere-se ao art. 5º, inciso VIII. Sem 

avaliar o mérito da sugestão, é indiscutível que ela propõe mudanças 

redacionais capazes de alterar o sentido dos dispositivos legais. A promoção 

de inovações normativas, contudo, foge ao escopo do trabalho de 

consolidação. 

O mesmo vale para as propostas concernentes ao § 1º do mesmo 

art. 5º e à alínea ‘a’ do art. 13. A Consolidação pode identificar revogações 

tácitas, mas não deve, ela própria, revogar dispositivos em vigor.  

A observação atinente ao art. 14 altera o conteúdo de regra que, 

salvo melhor juízo, se encontra em vigor. Uma medida como essa não está 

compreendida no escopo do trabalho de consolidação. 

A recomendação pertinente ao art. 15, além de tratar de inovação, 

enfrenta um obstáculo de ordem lógica. Como se trata de uma regra legal, 

sempre será possível que outra lei especifique exceções a tal comando ou 

mesmo o revogue. Retirar a expressão “salvo as expressamente autorizadas 

por Lei” de um dispositivo legal não é um impeditivo a que, no futuro, outra lei 

seja elaborada autorizando o que ora se quer proibir. Apenas a Constituição 

pode estabelecer limites para o legislador ordinário. 

As propostas relativas aso arts. 17, 22, 24, 36 e 48 pretendem 

alterar comandos legais e, por isso, são incompatíveis com um projeto de 

consolidação. 

A sugestão feita ao art. 51 é pertinente e merece ser incorporada à 

versão final da minuta de Projeto de Consolidação. Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil. S.A., Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. e Banco da Amazônia S.A. são pessoas jurídicas de 

direito privado e não podem gozar de favores, isenções e privilégios não 

extensíveis a empresas não controladas pelo Estado que com eles concorram. 
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Uma norma que estenda às empresas estatais o tratamento tributário aplicável 

às pessoas jurídicas de direito público não seria recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. É que, em seu art. 173, § 1º, o texto 

constitucional veda a extensão às empresas públicas e sociedades de 

economia mista de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado. A 

redação do art. 51 deve passar a ser a seguinte: 

“Art. 51. O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil 

gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são 

próprios da Fazenda Nacional”. 

A proposta seguinte refere-se ao art. 177 do Projeto de 

Consolidação. Cuida-se da inclusão de texto prevendo um limite máximo para o 

desconto automático de prestações de operações de crédito em folha de 

pagamento, o chamado empréstimo consignado. Ocorre que já há um limite 

para a consignação – de 35% – determinado por outro dispositivo do projeto de 

consolidação, que compilou o conteúdo da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 

de 2003. Com a consolidação pode apenas reunir e sistematizar as regras em 

vigor, mas não as alterar, esta ocasião não é propícia à rediscussão do limite 

em referência. De qualquer maneira, é de se ter presente que o teto de 35% 

para as consignações em folha de pagamento foi debatido e aprovado 

recentemente, por ocasião da edição da Medida Provisória nº 681, de 10 de 

julho de 2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21 de outubro daquele mesmo 

ano. 

O art. 446 foi objeto de uma proposta que observa a necessidade de 

atualização da redação do dispositivo. De fato, a Secretaria de Previdência 

Complementar foi substituída pela Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar, de modo que a redação do dispositivo deve ser alterada, nos 

termos indicados pelo participante da consulta pública. 

A observação referente a um aparente conflito de normas entre o 

art. 591 e o art. 556 deve ser resolvida com a alteração do §3º deste segundo 

dispositivo, que deve passar a fazer referência à hipótese de contratação de 

resseguro prevista no art. 591. 

“Art. 556. ......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 3º Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a 

operar em seguros privados que contrata operação de resseguro, 

desde que a esta sejam aplicadas as condições impostas às 

seguradoras pelo órgão regulador de seguros, e as entidades de 
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previdência complementar na hipótese a que se refere o art. 591 

desta Lei”. 

 

A sugestão de modificação do art.  594 esbarra no óbice a 

mudanças de conteúdo material por um Projeto de Consolidação.  

 

O mesmo acontece com a proposta atinente ao art. 595, com uma 

qualificação. O valor das contribuições dos participantes é aplicado em ativos 

financeiros e reais, de modo que terá rendimento – positivo ou negativo. As 

aplicações realizadas pelo fundo de pensão necessariamente implicam 

assunção de risco e não há como assegurar de antemão que os participantes 

possam sempre portar o valor total de suas contribuições, pois, em tese, é 

possível que o valor nominal, em determinado momento, seja inferior ao 

aportado. 

 

Feitas essas avaliações e concluída a Consulta Popular sobre a 

minuta de Projeto de Consolidação das Leis sobre Sistema Financeiro, 

recomendamos o seguinte encaminhamento para a matéria: 

 

1. Inclusão das contribuições relativas aos arts. 4º, I, 51, 446, 

556, § 3º, todas elas apresentadas ao longo do período da 

Consulta Popular. As redações dos citados dispositivos passam a 

ser as seguintes: 

 

  Art. 4º .......................................................................................... 

 

I – Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais 

necessidades da economia nacional e seu processo de 

desenvolvimento. 

 

  Art. 51. O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do 

Brasil gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, 

que são próprios da Fazenda Nacional. 

 

  Art. 446. O Banco Central do Brasil a Comissão de Valores 

Mobiliários, a Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar, a Secretaria da Receita Federal e 

Superintendência de Seguros Privados manterão um sistema de 

intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que exerçam, 

nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de 
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valores mobiliários. 

 

  Art. 556. ...................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 3º: Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a 

operar em seguros privados que contrata operação de resseguro, 

desde que a esta sejam aplicadas as condições impostas às 

seguradoras pelo órgão regulador de seguros, e as entidades de 

previdência complementar na hipótese a que se refere o art. 591 

desta Lei. 

 

2. Análise da minuta de proposição pela Comissão de 

Finanças e Tributação, que, se assim entender, poderá apresentar 

o Projeto de Consolidação, dando início ao trâmite previsto nos 

arts. 212 e 213 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala das Reuniões, em 14 de dezembro de 2016. 

 

 

DEP. MIRO TEIXEIRA 

REDE/RJ 
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2016 

(Do Sr. MIRO TEIXEIRA) 

 

Consolida a legislação do Sistema 

Financeiro Nacional, em cumprimento aos 

artigos 13 e 14 da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta Lei consolida a legislação federal sobre o Sistema 

Financeiro Nacional, em cumprimento aos artigos 13 e 14 da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Parágrafo único. O Sistema Financeiro Nacional compreende 

os seguintes segmentos: 

I - bancário e de cooperativas de crédito; 

II - de capitais; 

III - de seguros; 

IV - de previdência complementar; 

V - de capitalização; 
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VI - de consórcio. 

 

LIVRO I 

DO MERCADO BANCÁRIO E DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO 

TÍTULO I 

REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA BANCÁRIO 

Art. 2 º O Sistema Bancário, estruturado e regulado pela 

presente Lei, será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional; 

II - do Banco Central do Brasil; 

III - do Banco do Brasil S.A.; 

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e 

Social; 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Art. 3 º O Conselho Monetário Nacional tem a finalidade de 

formular a política da moeda e do crédito como previsto nesta Lei, objetivando 

o progresso econômico e social do País. 

Art. 4 º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais 

necessidades da economia nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - Regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou 

corrigindo os surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou 
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externa, as depressões econômicas e outros desequilíbrios oriundos de 

fenômenos conjunturais; 

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço 

de pagamento do País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em 

moeda estrangeira; 

IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições 

financeiras, quer públicas, quer privadas; tendo em vista propiciar, nas 

diferentes regiões do País, condições favoráveis ao desenvolvimento 

harmônico da economia nacional; 

V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos 

instrumentos financeiros, com vistas à maior eficiência do sistema de 

pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, 

fiscal e da dívida pública, interna e externa. 

Art. 5 º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo 

diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República: (Redação dada pela Lei 

nº 6.045, de 15/05/74)  

I - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil 

emita moeda-papel de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta 

Lei, bem como as normas reguladoras do meio circulante; 

II - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco 

Central do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de 

moeda e crédito; 

III - Determinar as características gerais das cédulas e das 

moedas; 
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IV - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive 

quanto a compra e venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais 

de Saque e em moeda estrangeira;   

V - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as 

operações creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e 

prestações de quaisquer garantias por parte das instituições financeiras; 

VI - Coordenar a política de que trata o Art. 3 º desta Lei com a 

de investimentos do Governo Federal; 

VII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos 

que exercerem atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das 

penalidades previstas; 

VIII - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, 

descontos comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e 

serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central do 

Brasil, assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a 

promover: 

a) recuperação e fertilização do solo; 

b) reflorestamento; 

c) combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais; 

d) eletrificação rural; 

e) mecanização; 

f) irrigação; 

g) investimento indispensáveis às atividades agropecuárias; 

IX - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as 

instituições financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de 

empresas; 
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X - Estipular índices e outras condições técnicas sobre 

encaixes, mobilizações e outras relações patrimoniais a serem observadas 

pelas instituições financeiras; 

XI - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a 

serem observadas pelas instituições financeiras; 

XII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o 

capital mínimo das instituições financeiras privadas, levando em conta sua 

natureza, bem como a localização de suas sedes e agências ou filiais; 

XIII - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a 

dedução dos depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes 

detenham o controle acionário, bem como dos das respectivas autarquias e 

sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso III do Art. 13 

desta Lei; 

XIV - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o 

último dia do mês subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação 

dos recolhimentos compulsórios. 

XV - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, 

as operações de redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer 

instituições financeiras públicas e privadas de natureza bancária; 

XVI - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das 

operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de 

pagamentos ou houver sérias razões para prever a iminência de tal situação; 

XVII - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco 

Central do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de 

que participe o Estado; 

XVIII - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições 

financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações 

e outros papéis emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia 

mista e empresas do Estado; 
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XIX - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos 

corretores de fundos públicos; 

XX - Estatuir normas para as operações das instituições 

financeiras públicas, para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento 

aos objetivos desta Lei; 

XXI - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e 

reservas livres, o limite além do qual os excedentes dos depósitos das 

instituições financeiras serão recolhidos ao Banco Central do Brasil ou 

aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer; 

XXII - Decidir de sua própria organização; 

XXIII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco 

Central do Brasil e decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de 

contabilidade, bem como sobre a forma e prazo de transferência de seus 

resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da competência do Tribunal 

de Contas da União. 

XXIV - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País 

as mesmas vedações ou restrições equivalentes, que vigorem nas praças de 

suas matrizes, em relação a bancos brasileiros ali instalados ou que nelas 

desejem estabelecer - se; 

XXV - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos 

processos de empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para cumprimento do disposto no art. 63, nº II, da Constituição 

Federal; 

XXVI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, 

inclusive swaps, fixando limites, taxas, prazos e outras condições. 

XXVII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras 

e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. 
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§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das 

atribuições previstas no inciso VII deste artigo, poderá determinar que o Banco 

Central do Brasil recuse autorização para o funcionamento de novas 

instituições financeiras, em função de conveniências de ordem geral. 

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre 

contra recolhimento de igual montante em cédulas. 

§ 4º O Conselho Monetário nacional poderá convidar 

autoridades, pessoas ou entidades para prestar esclarecimentos considerados 

necessários. 

Art. 6 º As deliberações do Conselho Monetário Nacional 

entendem-se de responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 

105, inciso I, letra "b", da Constituição Federal e obrigarão também os órgãos 

oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, nas atividades 

que afetem o mercado financeiro e o de capitais. 

Art. 7 º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes 

membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria 

de votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de 

urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o 

Presidente submeterá a decisão ao colegiado na primeira reunião que se 

seguir àquela deliberação. 
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§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de 

Estado, bem como representantes de entidades públicas ou privadas, para 

participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, 

e, extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-

executiva do Conselho. 

Art. 8º É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a 

Comissão Técnica da Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil; 

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;    

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e 

de Política Econômica do Ministério da Fazenda. 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco 

Central do Brasil. 

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do 

Crédito será aprovado por decreto do Presidente da República. 

Art. 9 º Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito: 

I - propor a regulamentação das matérias tratadas na presente 

Lei, de competência do Conselho Monetário Nacional; 

II - manifestar-se, na forma prevista em seu regimento interno, 

previamente, sobre as matérias de competência do Conselho Monetário 

Nacional, especialmente aquelas constantes da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964; 

III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho 

Monetário Nacional. 
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Art. 10 Funcionarão, também, junto ao Conselho Monetário 

Nacional, as seguintes Comissões Consultivas: 

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro; 

II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros; 

III - de Crédito Rural;  

IV - de Crédito Industrial; 

V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e 

Infraestrutura Urbana; 

VI - de Endividamento Público; 

VII - de Política Monetária e Cambial. 

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento das 

Comissões Consultivas serão objeto de regimento interno, a ser aprovado por 

Decreto do Presidente da República. 

§ 2º Ficam extintos, a partir de 30 de junho de 1994, os 

mandatos dos membros das Comissões Consultivas. 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 11 O Banco Central do Brasil é uma autarquia federal, 

tendo sede e foro na Capital da República, com personalidade jurídica e 

patrimônio próprios, este constituído dos bens, direitos e valores que lhe são 

transferidos na forma da Lei. 

Art. 12 Compete ao Banco Central do Brasil cumprir e fazer 

cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 13 Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e 

limites autorizados pelo Conselho Monetário Nacional. 
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II - Executar os serviços do meio-circulante; 

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total 

dos depósitos à vista e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis 

das instituições financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou 

Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública 

Federal, seja por intermédio de recolhimento em espécie, em ambos os casos 

entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele 

determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que 

tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos 

e outras condições por ele fixadas.  

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o 

inciso anterior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições 

financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do art. 22.   

V - Realizar operações de redesconto e empréstimos a 

instituições financeiras bancárias e as referidas no inciso III, alínea "b", deste 

artigo e no § 4º do Art. 50 desta Lei;   

VI - Exercer o controle do crédito sob todas as suas formas;  

VII - Efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da 

Lei;  

VIII - Ser depositário das reservas oficiais de ouro e moeda 

estrangeira e de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e 

quaisquer operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 

Internacional; (Redação dada pelo Del nº 581, de 14/05/69)  
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IX - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar 

as penalidades previstas;   

X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de 

que possam:   

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive 

no exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual 

de títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ações Debêntures, 

letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou mobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos; 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle 

acionário. 

XI - Estabelecer condições para a posse e para o exercício de 

quaisquer cargos de administração de instituições financeiras privadas, assim 

como para o exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e 

semelhantes, segundo normas que forem expedidas pelo Conselho Monetário 

Nacional;   

XII - Efetuar, como instrumento de política monetária, 

operações de compra e venda de títulos públicos federais;   

XIII - Determinar que as matrizes das instituições financeiras 

registrem os cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de 

um ano.  

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX 

deste artigo, com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional, o Banco Central do Brasil, estudará os pedidos que lhe sejam 
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formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização pLeiteada, podendo 

incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições 

financeiras estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, 

mediante decreto, para que possam funcionar no País. 

Art. 14 Compete ainda ao Banco Central do Brasil; 

I - Entender-se, em nome do Governo Brasileiro, com as 

instituições financeiras estrangeiras e internacionais; 

II - Promover, como agente do Governo Federal, a colocação 

de empréstimos internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos 

respectivos serviços; 

III - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado 

cambial, da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço 

de pagamentos, podendo para esse fim comprar e vender ouro e moeda 

estrangeira, bem como realizar operações de crédito no exterior, inclusive as 

referentes aos Direitos Especiais de Saque, e separar os mercados de câmbio 

financeiro e comercial; 

IV - Efetuar compra e venda de títulos de sociedades de 

economia mista e empresas do Estado; 

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - Regular a execução dos serviços de compensação de 

cheques e outros papéis; 

VII - Exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e 

de capitais sobre empresas que, direta ou indiretamente, interfiram nesses 

mercados e em relação às modalidades ou processos operacionais que 

utilizem; 
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VIII - Prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os 

serviços de sua Secretaria. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso X do 

artigo 13 desta Lei, o Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e 

documentos das pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle 

acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas sujeitas ao disposto 

no artigo 42, § 8º, desta Lei. 

§ 2º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com 

autorização do Conselho Monetário Nacional, nas diferentes regiões 

geoeconômicas do País, tendo em vista a descentralização administrativa para 

distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento das decisões adotadas 

pelo mesmo Conselho ou prescritas em Lei. 

Art. 15 O Banco Central do Brasil operará exclusivamente com 

instituições financeiras públicas e privadas, vedadas operações bancárias de 

qualquer natureza com outras pessoas de direito público ou privado, salvo as 

expressamente autorizadas por Lei. 

Art. 16 Os encargos e serviços de competência do Banco 

Central, quando por ele não executados diretamente, serão contratados de 

preferência com o Banco do Brasil S. A., exceto nos casos especialmente 

autorizados pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 17 O Banco Central do Brasil será administrado por uma 

diretoria composta de nove membros, um dos quais será seu Presidente, todos 

nomeados pelo Presidente da República, entre brasileiros de ilibada reputação 

e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, sendo demissíveis 

ad nutum. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Banco Central do 

Brasil definir a competência e as atribuições dos membros de sua diretoria. 

Art. 18 O regimento interno do Banco Central do Brasil, a que 

se refere o inciso XXIII, do Art. 5 , desta Lei, prescreverá as atribuições do 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

Presidente e dos Diretores e especificará os casos que dependerão de 

deliberação da Diretoria, a qual será tomada por maioria de votos, presentes no 

mínimo o Presidente ou seu substituto eventual e dois outros Diretores, 

cabendo ao Presidente também o voto de qualidade. 

Parágrafo único. A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma 

vez por semana, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 

convocação do Presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois de seus 

membros. 

Art. 19 Constituem receita do Banco Central do Brasil as 

rendas: 

I - de operações financeiras e de outras aplicações de seus 

recursos; 

II - das operações de câmbio, de compra e venda de ouro e de 

quaisquer outras operações em moeda estrangeira; 

III - eventuais, inclusive as derivadas de multas e de juros de 

mora aplicados por força do disposto na legislação em vigor. 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Seção I 

Da Caracterização e Subordinação 

Art. 20 Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos 

da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham 

como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de 

recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei e da legislação em 

vigor, equiparam-se às instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam 
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qualquer das atividades referidas neste artigo, de forma permanente ou 

eventual. 

Art. 21 As instituições financeiras somente poderão funcionar 

no País mediante prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do 

Poder Executivo, quando forem estrangeiras. 

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, 

das sociedades de crédito, financiamento e investimentos, das caixas 

econômicas e das cooperativas de crédito ou a seção de crédito das 

cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e disciplina 

desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e 

de capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em 

imóveis, mercadorias ou dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão 

ou por qualquer forma, e as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, por 

conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com a compra e venda de 

ações e outros quaisquer títulos, realizando nos mercados financeiros e de 

capitais operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições 

financeiras. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que 

lhe compete, regulará as condições de concorrência entre instituições 

financeiras, coibindo-lhes os abusos com a aplicação da pena nos termos 

desta Lei. 

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do 

Brasil as campanhas destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por 

pessoas físicas ou jurídicas abrangidas neste artigo, salvo para subscrição 

pública de ações, nos termos da Lei das sociedades por ações. 

Seção II 

Do Banco do Brasil S.A. 
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Art. 22 Ao Banco do Brasil S. A. competirá precipuamente, sob 

a supervisão do Conselho Monetário Nacional e como instrumento de 

execução da política creditícia e financeira do Governo Federal: 

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, 

sem prejuízo de outras funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o 

disposto no art. 8º, da Lei nº 1628, de 20 de junho de 1952: 

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias 

provenientes da arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto 

das operações de que trata o Art. 50, desta Lei; 

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à 

execução do Orçamento Geral da União e Leis complementares, de acordo 

com as autorizações que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda, as 

quais não poderão exceder o montante global dos recursos a que se refere a 

letra anterior, vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer 

natureza ao Tesouro Nacional; 

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante 

expressa autorização legal; 

d) adquirir e financiar estoques de produção exportável; 

e) executar a política de preços mínimos dos produtos 

agropastoris; 

f) ser agente pagador e recebedor fora do País; 

g) executar o serviço da dívida pública consolidada; 

II - como principal executor dos serviços bancários de interesse 

do Governo Federal, inclusive suas autarquias, receber em depósito, com 

exclusividade, as disponibilidades de quaisquer entidades federais, 

compreendendo as repartições de todos os ministérios civis e militares, 

instituições de previdência e outras autarquias, comissões, departamentos, 

entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste 
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artigo, as exceções previstas em Lei ou casos especiais, expressamente 

autorizados pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central 

do Brasil; 

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições 

de que trata o inciso IV, do Art. 13, desta Lei, escriturando as respectivas 

contas; 

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros 

papéis; 

V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam o 

artigo 80, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 1º do 

Decreto-Lei nº 5.956, de 01/11/43, ressalvado o disposto no Art. 30, desta Lei; 

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda 

de moeda estrangeira e, por conta do Banco Central do Brasil, nas condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VII - realizar recebimentos ou pagamentos e outros serviços de 

interesse do Banco Central do Brasil, mediante contratação na forma do Art. 

16, desta Lei; 

VIII - dar execução à política de comércio exterior. 

IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média 

propriedade rural, nos termos da legislação que regular a matéria; 

X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o 

favorecimento referido no Art. 5º, inciso VIII, desta Lei; 

XI - difundir e orientar o crédito, inclusive às atividades 

comerciais suplementando a ação da rede bancária: 

a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às 

necessidades creditícias das diferentes regiões do País; 

b) no financiamento das exportações e importações. (Vide Lei 

nº 8.490 de 19.11.1992) 
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§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos 

específicos que possibilitem ao Banco do Brasil S. A., sob adequada 

remuneração, o atendimento dos encargos previstos nesta Lei. 

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma 

do inciso III deste artigo o Banco do Brasil S. A. colocará à disposição do 

Banco Central do Brasil, observadas as normas que forem estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, a parcela que exceder as necessidades normais 

de movimentação das contas respectivas, em função dos serviços aludidos no 

inciso IV deste artigo. 

§ 3º Os encargos referidos no inciso I, deste artigo, serão 

objeto de contratação entre o Banco do Brasil S. A. e a União Federal, esta 

representada pelo Ministro da Fazenda. 

§ 4º O Banco do Brasil S. A. prestará ao Banco Central do 

Brasil todas as informações por este julgadas necessárias para a exata 

execução desta Lei. 

§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo, também 

poderão ser feitos nas Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições 

fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 23 O Banco do Brasil S. A. e o Banco Central do Brasil 

elaborarão, em conjunto, o programa global de aplicações e recursos do 

primeiro, para fins de inclusão nos orçamentos monetários de que trata o inciso 

II do artigo 5º desta Lei. 

Art. 24 O Presidente e os Diretores do Banco do Brasil S. A. 

deverão ser pessoas de reputação ilibada e notória capacidade. 

§ 1º A nomeação do Presidente do Banco do Brasil S. A. será 

feita pelo Presidente da República, após aprovação do Senado Federal. 

§ 2º As substituições eventuais do Presidente do Banco do 

Brasil S. A. não poderão exceder o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, sem 
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que o Presidente da República submeta ao Senado Federal o nome do 

substituto. 

Seção III 

Das instituições financeiras públicas 

Art. 25 As instituições financeiras públicas são órgãos 

auxiliares da execução da política de crédito do Governo Federal. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional regulará as atividades, 

capacidade e modalidade operacionais das instituições financeiras públicas 

federais, que deverão submeter à aprovação daquele órgão, com a prioridade 

por ele prescrita, seus programas de recursos e aplicações, de forma que se 

ajustem à política de crédito do Governo Federal. 

§ 2º A escolha dos Diretores ou Administradores das 

instituições financeiras públicas federais e a nomeação dos respectivos 

Presidentes e designação dos substitutos observarão o disposto no Art. 24 , 

parágrafos 1º e 2º, desta Lei. 

§ 3º A atuação das instituições financeiras públicas será 

coordenada nos termos do Art. 5º desta Lei. 

Art. 26 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social é o principal instrumento de execução de política de investimentos do 

Governo Federal, nos termos das Leis nº 1.628, de 20 de junho de 1952, nº 

2.973, de 26 de novembro de 1956, e nº 5.662, de 21 de junho de 1971. 

Art. 27 As instituições financeiras públicas não federais ficam 

sujeitas às disposições relativas às instituições financeiras privadas, 

assegurada a forma de constituição das existentes na data da publicação desta 

Lei. 

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Estaduais equiparam-

se, no que couber, às Caixas Econômicas Federais, para os efeitos da 

legislação em vigor, estando isentas do recolhimento a que se refere o Art. 13, 

inciso III, desta Lei. 
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Seção IV 

Das instituições financeiras privadas 

Art. 28 As instituições financeiras privadas, exceto as 

cooperativas de crédito, constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade 

anônima, devendo a totalidade de seu capital com direito a voto ser 

representada por ações nominativas. 

§ 1º Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional as instituições a que se refere este artigo poderão emitir até o limite 

de 50% (cinquenta por cento) de seu capital social em ações preferenciais, nas 

formas nominativas, e ao portador, sem direito a voto, às quais não se aplicará 

o disposto no parágrafo único do art. 81 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de 

setembro de 1940. 

§ 2º A emissão de ações preferenciais ao portador, que poderá 

ser feita em virtude de aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou 

de ações preferenciais nominativas, ficará sujeita a alterações prévias dos 

estatutos das sociedades, a fim de que sejam neles incluídas as declarações 

sobre: 

I - as vantagens, preferenciais e restrições atribuídas a cada 

classe de ações preferenciais, de acordo com o Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de 

setembro de 1940; 

II - as formas e prazos em que poderá ser autorizada a 

conversão das ações, vedada a conversão das ações preferenciais em outro 

tipo de ações com direito a voto. 

§ 3º Os títulos e cautelas representativas das ações 

preferenciais, emitidos nos termos dos parágrafos anteriores, deverão conter 

expressamente as restrições ali especificadas. 

Art. 29 O capital inicial das instituições financeiras públicas e 

privadas será sempre realizado em moeda corrente. 
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Art. 30 Na subscrição do capital inicial e na de seus aumentos 

em moeda corrente, será exigida no ato a realização de, pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) do montante subscrito. 

§ 1º As quantias recebidas dos subscritores de ações serão 

recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento, ao Banco 

Central do Brasil, permanecendo indisponíveis até a solução do respectivo 

processo. 

§ 2º O remanescente do capital subscrito, inicial ou aumentado, 

em moeda corrente, deverá ser integralizado dentro de um ano da data da 

solução do respectivo processo. 

Art. 31 Os aumentos de capital que não forem realizados em 

moeda corrente, poderão decorrer da incorporação de reservas, segundo 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, e da reavaliação da 

parcela dos bens do ativo imobilizado, representado por imóveis de uso e 

instalações. 

Art. 32 As instituições financeiras privadas deverão aplicar, de 

preferência, não menos de 50% (cinquenta por cento) dos depósitos do público 

que recolherem, na respectiva Unidade Federada ou Território. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá, em 

casos especiais, admitir que o percentual referido neste artigo seja aplicado em 

cada Estado e Território isoladamente ou por grupos de Estados e Territórios 

componentes da mesma região geoeconômica. 

Art. 33 As instituições financeiras de direito privado, exceto as 

de investimento, só poderão participar de capital de quaisquer sociedades com 

prévia autorização do Banco Central do Brasil, solicitada justificadamente e 

concedida expressamente, ressalvados os casos de garantia de subscrição, 

nas condições que forem estabelecidas, em caráter geral, pelo Conselho 

Monetário Nacional. 
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Art. 34 As instituições financeiras levantarão balanços gerais a 

30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, obrigatoriamente, com 

observância das regras contábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

Art. 35 As instituições financeiras públicas deverão comunicar 

ao Banco Central do Brasil a nomeação ou a eleição de diretores e membros 

de órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias da 

data de sua ocorrência. 

Art. 36 As instituições financeiras privadas deverão comunicar 

ao Banco Central do Brasil os atos relativos à eleição de diretores e membros 

de órgão consultivos, fiscais e semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias de 

sua ocorrência, de acordo com o estabelecido no art. 13, inciso XI, desta Lei. 

§ 1º O Banco Central do Brasil, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, decidirá aceitar ou recusar o nome do eLeito, que não atender 

às condições a que se refere o art. 13, inciso XI, desta Lei. 

§ 2º A posse do eLeito dependerá da aceitação a que se refere 

o parágrafo anterior. 

§ 3º Oferecida integralmente a documentação prevista nas 

normas referidas no art. 13, inciso XI, desta Lei, e decorrido, sem manifestação 

do Banco Central do Brasil, o prazo mencionado no § 1º deste artigo, entender-

se-á não ter havido recusa a posse. 

Art. 37 É vedado às instituições financeiras conceder 

empréstimos ou adiantamentos: 

I - A seus diretores e membros dos conselhos consultivos ou 

administrativo, fiscais e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges; 

II - Aos parentes, até o 2º grau, das pessoas a que se refere o 

inciso anterior; 

III - Às pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu 

capital, com mais de 10% (dez por cento), salvo autorização específica do 
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Banco Central do Brasil, em cada caso, quando se tratar de operações 

lastreadas por efeitos comerciais resultantes de transações de compra e venda 

ou penhor de mercadorias, em limites que forem fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional, em caráter geral; 

IV - Às pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais 

de 10% (dez por cento); 

V - Às pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 

10% (dez por cento), quaisquer dos diretores ou administradores da própria 

instituição financeira, bem como seus cônjuges e respectivos parentes, até o 2º 

grau. 

Parágrafo único. O disposto no inciso IV deste artigo não se 

aplica às instituições financeiras públicas. 

Art. 38 É vedado ainda às instituições financeiras: 

I - Emitir debêntures e partes beneficiárias; 

II - Adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo 

os recebidos em liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, 

caso em que deverão vendê-los dentro do prazo de um ano, a contar do 

recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. As instituições financeiras que não recebem 

depósitos do público poderão emitir debêntures, desde que previamente 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, em cada caso. 

Art. 39 As instituições financeiras não poderão manter 

aplicações em imóveis de uso próprio, que, somadas ao seu ativo em 

instalações, excedam o valor de seu capital realizado e reservas livres. 

Art. 40 As instituições financeiras, entidades e pessoas 

referidas nos artigos 20 e 21 desta Lei, bem como os corretores de fundos 

públicos, ficam obrigados a fornecer ao Banco Central do Brasil, na forma por 

ele determinada, os dados ou informes julgados necessários para o fiel 

desempenho de suas atribuições. 
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Art. 41 Aplicam-se às instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento ou que venham a se instalar no País, as disposições da 

presente Lei, sem prejuízo das que se contém na legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 42 As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as 

instituições financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, 

fiscais e semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de 

outras estabelecidas na legislação vigente: 

I - Advertência; 

II - Multa pecuniária variável; 

III - Suspensão do exercício de cargos; 

IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de 

cargos de direção na administração ou gerência em instituições financeiras; 

V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições 

financeiras públicas, exceto as federais, ou privadas. 

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância 

das disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções 

nela previstas, sendo cabível também nos casos de fornecimento de 

informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou processada em 

desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 5º, inciso XI, 

desta Lei. 

§ 2º As multas serão aplicadas até R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais), sempre que as instituições financeiras, por negligência ou 

dolo: 

I - Advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, 

deixarem de saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central do 

Brasil; 
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II - Infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, 

fundos de reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, 

serviços e operações, não atendimento ao disposto nos Art. 30 e Art. 36 , 

inclusive as vedadas nos Art. 37 (incisos II a V), Art. 38 , Art. 39 , Art. 40 e Art. 

41 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 21, § 2º) e as normas sobre 

proteção ao sigilo bancário previstas no Livro I, Título II, desta Lei.  

III - Opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do 

Brasil. 

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante 

recolhimento ao Banco Central do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 

5º deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 

1% (um por cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa, quando não 

forem liquidadas naquele prazo; 

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, do caput deste 

artigo, serão aplicadas quando forem verificadas infrações graves na condução 

dos interesses da instituição financeira ou quando dá reincidência específica, 

devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas com 

multa. 

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, do caput deste 

artigo, serão aplicadas pelo Banco Central do Brasil admitido recurso, com 

efeito suspensivo, ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão 

recolhidas integralmente ao Banco Central do Brasil. 

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como 

instituição financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 

(dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus diretores e 

administradores. 
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§ 8º No exercício da fiscalização prevista no Art. 13 , inciso IX, 

desta Lei, o Banco Central do Brasil poderá exigir das instituições financeiras 

ou das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, 

a exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, 

papéis e livros de escrituração, considerando-se a negativa de atendimento 

como embaraço à fiscalização sujeito à pena de multa, prevista no § 2º deste 

artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, do caput deste 

artigo, será aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 

Central do Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações 

anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos III e IV, do caput 

deste artigo. 

Art. 43 As instituições financeiras públicas não federais e as 

privadas estão sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenção 

efetuada pelo Banco Central do Brasil, à liquidação extrajudicial ou ao regime 

de administração especial temporária. 

Parágrafo único. As instituições de que trata este artigo não 

poderão impetrar concordata. 

Art. 44 O ingresso no País e a saída do País de moeda 

nacional e estrangeira devem ser realizados exclusivamente por meio de 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, à qual cabe a perfeita 

identificação do cliente ou do beneficiário. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em 

espécie, dos valores: 

I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 

II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 
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III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do 

País, na forma prevista na regulamentação pertinente. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, segundo diretrizes do Conselho 

Monetário Nacional, regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, 

sobre a forma, os limites e as condições de ingresso no País e saída do País 

de moeda nacional e estrangeira.  

§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das 

sanções penais previstas na legislação específica, e após o devido processo 

legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no § 1º deste 

artigo, em favor do Tesouro Nacional. 

Art. 45 As instituições financeiras e as demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem 

insuficiência nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a descoberto 

na Conta "Reservas Bancárias", ficam sujeitas aos custos financeiros 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das cominações 

legais previstas no Art. 42 desta Lei. 

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no 

mínimo, aos da linha de empréstimo de liquidez. 

Art. 46 As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no 

exercício de sua competência legal, às instituições financeiras e às demais 

entidades por ele autorizadas a funcionar, bem assim aos administradores 

dessas instituições e entidades, terão o valor máximo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais).      

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações 

de natureza cambial. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará a gradação 

das multas a que se refere o caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 47 Os depósitos das instituições financeiras bancárias 

mantidos no Banco Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas 

Bancárias" são impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de dívida 

civil, comercial, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, 

contraída por essas instituições ou quaisquer outras a elas ligadas. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade de que trata o caput 

deste artigo não se aplica aos débitos contratuais efetuados pelo Banco Central 

do Brasil e aos decorrentes das relações das instituições financeiras com o 

Banco Central do Brasil. 

Art. 48 A partir de 1º de julho de 1994, fica vedada a emissão, 

pagamento e compensação de cheque de valor superior a R$ 100,00 (cem 

reais), sem identificação do beneficiário. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional 

regulamentará o disposto no caput deste artigo. 

Art. 49 O Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional, criado pelo Decreto nº 91.152, de 15 de março de 1985, é 

competente para julgar recursos contra decisões do Banco Central do Brasil, 

relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, de 

capitais estrangeiros e de crédito rural e industrial. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste 

artigo, o Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização e 

funcionamento do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, 

podendo, inclusive, modificar sua composição. 

Art. 50 As operações de crédito da União, por antecipação de 

receita orçamentaria ou a qualquer outro título, dentro dos limites legalmente 

autorizados, somente serão realizadas mediante colocação de obrigações, 

apólices ou letras do Tesouro Nacional.  

§ 1º A Lei de orçamento, nos termos do artigo 73, § 1º inciso II, 

da Constituição Federal, determinará quando for o caso, a parcela do déficit 
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que poderá ser coberta pela venda de títulos do Tesouro Nacional diretamente 

ao Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil mediante autorização do 

Conselho Monetário Nacional baseada na Lei orçamentaria do exercício, 

poderá adquirir diretamente letras do Tesouro Nacional, com emissão de papel-

moeda. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo 

critério, a política de sustentação em bolsa da cotação dos títulos de emissão 

do Tesouro Nacional. 

§ 4º No caso de despesas urgentes e inadiáveis do Governo 

Federal, a serem atendidas mediante créditos suplementares ou especiais, 

autorizados após a Lei do orçamento, o Congresso Nacional determinará, 

especificamente, os recursos a serem utilizados na cobertura de tais despesas, 

estabelecendo, quando a situação do Tesouro Nacional for deficitária, a 

discriminação prevista neste artigo. 

§ 5º Na ocorrência das hipóteses citadas no parágrafo único, 

do artigo 75, da Constituição Federal, o Presidente da República poderá 

determinar que o Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Banco 

Central do Brasil, faça a aquisição de letras do Tesouro Nacional com a 

emissão de papel-moeda até o montante do crédito extraordinário que tiver 

sido decretado. 

§ 6º O Presidente da República fará acompanhar a 

determinação ao Conselho Monetário Nacional, mencionada no parágrafo 

anterior, de cópia da mensagem que deverá dirigir ao Congresso Nacional, 

indicando os motivos que tornaram indispensável a emissão e solicitando a sua 

homologação. 

§ 7º As letras do Tesouro Nacional, colocadas por antecipação 

de receita, não poderão ter vencimentos posteriores a 120 (cento e vinte) dias 

do encerramento do exercício respectivo. 
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§ 8º Até 15 de março do ano seguinte, o Poder Executivo 

enviará mensagem ao Poder Legislativo, propondo a forma de liquidação das 

letras do Tesouro Nacional emitidas no exercício anterior e não resgatadas. 

§ 9º É vedada a aquisição dos títulos mencionados neste artigo 

pelo Banco do Brasil S.A e pelas instituições bancárias de que a União detenha 

a maioria das ações. (Vide Decreto-Lei nº 1.079, de 1970) 

Art. 51 O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do 

Brasil gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são 

próprios da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. São mantidos os favores, isenções e 

privilégios de que atualmente gozam as instituições financeiras. 

TÍTULO II 

DO SIGILO BANCÁRIO 

Art. 52 As instituições financeiras conservarão sigilo em suas 

operações ativas e passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos 

desta Lei: 

I - os bancos de qualquer espécie; 

II - as distribuidoras de valores mobiliários; 

III - as corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

IV - as sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V - as sociedades de crédito imobiliário; 

VI - as administradoras de cartões de crédito; 

VII - as sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - as administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX - as cooperativas de crédito; 
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X - as associações de poupança e empréstimo; 

XI - as bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

XII - as entidades de liquidação e compensação; 

XIII - as outras sociedades que, em razão da natureza de suas 

operações, assim venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os 

efeitos desta Lei, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras 

previstas no § 1º. 

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para 

fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as 

normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil; 

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de 

emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a 

entidades de proteção ao crédito, observadas as normas baixadas pelo 

Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 

11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; 

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de 

ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações 

sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer prática 

criminosa; 

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento 

expresso dos interessados; 

VI - a prestação de informações nos termos e condições 

estabelecidos nos artigos 53 a 57 e 59 desta Lei. 
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§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando 

necessária para apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase 

do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes: 

I - de terrorismo; 

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas 

afins; 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material 

destinado a sua produção; 

IV - de extorsão mediante sequestro; 

V - contra o sistema financeiro nacional; 

VI - contra a Administração Pública; 

VII - contra a ordem tributária e a previdência social; 

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e 

valores; 

IX - praticado por organização criminosa. 

Art. 53 O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do 

Brasil, em relação às operações que realizar e às informações que obtiver no 

exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, 

aplicações e investimentos mantidos em instituições financeiras, não pode ser 

oposto ao Banco Central do Brasil: 

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, 

compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados por 

controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, 

mandatários e prepostos de instituições financeiras; 

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida 

a regime especial. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere 

o inciso II do § 1º deste artigo poderão examinar quaisquer documentos 

relativos a bens, direitos e obrigações das instituições financeiras, de seus 

controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, 

mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores 

Mobiliários, quando se tratar de fiscalização de operações e serviços no 

mercado de valores mobiliários, inclusive nas instituições financeiras que sejam 

companhias abertas. 

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 

Mobiliários, em suas áreas de competência, poderão firmar convênios: 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições 

financeiras, objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as 

respectivas competências; 

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros 

países, objetivando: 

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições 

financeiras estrangeiras, em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, 

no exterior, de instituições financeiras brasileiras; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a 

investigação de atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, 

ocultação ou transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários 

relacionados com a prática de condutas ilícitas. 

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei estende-se aos 

órgãos fiscalizadores mencionados no § 4º deste artigo e a seus agentes. 

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 

Mobiliários e os demais órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, 

fornecerão ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, de que 
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trata o Art. 776 desta Lei, as informações cadastrais e de movimento de valores 

relativos às operações previstas no inciso I do Art. 772 desta Lei. 

Art. 54 Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela 

Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as 

informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso 

mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins 

estranhos à lide. 

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a 

prestação de informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados 

por comissão de inquérito administrativo, destinada a apurar responsabilidade 

de servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou 

que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

§ 2º Nas hipóteses do § 1º deste artigo, o requerimento de 

quebra de sigilo independe da existência de processo judicial em curso. 

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do 

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da 

União as informações e os documentos necessários à defesa da União nas 

ações em que seja parte. 

Art. 55 O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 

Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as instituições financeiras 

fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações e os documentos 

sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao exercício de 

suas respectivas competências constitucionais e legais. 

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de 

sua competência constitucional e legal de ampla investigação, obterão as 

informações e documentos sigilosos de que necessitarem, diretamente das 

instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central do Brasil ou da 

Comissão de Valores Mobiliários. 
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§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser 

previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, ou do plenário de suas respectivas comissões parlamentares de 

inquérito. 

Art. 56 O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à 

periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as 

instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as 

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.   

(Regulamento) 

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos 

deste artigo: 

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança; 

II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 

III - emissão de ordens de crédito ou documentos 

assemelhados; 

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, 

inclusive de poupança; 

V - contratos de mútuo; 

VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros 

títulos de crédito; 

VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável; 

VIII - aplicações em fundos de investimentos; 

IX - aquisições de moeda estrangeira; 

X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional; 

XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior; 

XII - operações com ouro, ativo financeiro; 

XIII - operações com cartão de crédito; 
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XIV - operações de arrendamento mercantil; e 

XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que 

venham a ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores 

Mobiliários ou outro órgão competente. 

§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo 

restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das 

operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a 

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a 

natureza dos gastos a partir deles efetuados. 

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este 

artigo as operações financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se 

detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de 

ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os 

documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria 

para a adequada apuração dos fatos. 

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas 

sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 57 As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar 

documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os 

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver 

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais 

exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 

competente.   (Regulamento) 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os 

documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, 

observada a legislação tributária. 
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Art. 58 Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 53 desta Lei, a 

Comissão de Valores Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá 

solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do sigilo junto às 

instituições financeiras de informações e documentos relativos a bens, direitos 

e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao seu poder disciplinar. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de 

Valores Mobiliários manterão permanente intercâmbio de informações acerca 

dos resultados das inspeções que realizarem, dos inquéritos que instaurarem e 

das penalidades que aplicarem, sempre que as informações forem necessárias 

ao desempenho de suas atividades. 

Art. 59 O cumprimento das exigências e formalidades previstas 

nos artigos 55, 57 e 58 desta Lei, será expressamente declarado pelas 

autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao Banco Central do Brasil, 

à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras. 

Art. 60 Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco 

Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência 

de crime definido em Lei como de ação pública, ou indícios da prática de tais 

crimes, informarão ao Ministério Público, juntando à comunicação os 

documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos. 

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada 

pelos Presidentes do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários, admitida delegação de competência, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento do processo, com manifestação dos 

respectivos serviços jurídicos. 

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o 

Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos 

órgãos públicos competentes as irregularidades e os ilícitos administrativos de 

que tenham conhecimento, ou indícios de sua prática, anexando os 

documentos pertinentes. 
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Art. 61 A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta 

Lei, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, 

retardar injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas 

nos termos desta Lei. 

Art. 62 O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização 

de qualquer informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata 

esta Lei responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem 

prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pública, quando comprovado 

que o servidor agiu de acordo com orientação oficial. 

 

 

 

 

TÍTULO III 

DOS REGIMES ESPECIAIS DE RESOLUÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA 

Art. 63 O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de 

administração especial temporária, na forma regulada por esta Seção, nas 

instituições financeiras privadas e públicas não federais, autorizadas a 

funcionar nos termos desta Lei quando nelas verificar: 

I - prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de 

política econômica ou financeira traçadas em Lei federal; 

II - existência de passivo a descoberto; 
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III - descumprimento das normas referentes à conta de 

Reservas Bancárias mantida no Banco Central do Brasil; 

IV - gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores; 

V - ocorrência de qualquer das situações descritas no Art. 81 

desta Lei.  

Parágrafo único. A duração da administração especial será 

fixada no ato que a decretar, podendo ser prorrogada, se absolutamente 

necessário, por período não superior ao primeiro. 

Art. 64 A decretação da administração especial temporária não 

afetará o curso regular dos negócios da entidade nem seu normal 

funcionamento e produzirá, de imediato, a perda do mandato dos 

administradores e membros do Conselho Fiscal da instituição. 

Art. 65 A administração especial temporária será executada por 

um conselho diretor, nomeado pelo Banco Central do Brasil, com plenos 

poderes de gestão, constituído de tantos membros quantos julgados 

necessários para a condução dos negócios sociais. 

§ 1º Ao conselho diretor competirá, com exclusividade, a 

convocação da assembleia geral. 

§ 2º Os membros do conselho diretor poderão ser destituídos a 

qualquer tempo pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º Dependerão de prévia e expressa autorização do Banco 

Central do Brasil os atos que, não caracterizados como de gestão ordinária, 

impliquem disposição ou oneração do patrimônio da sociedade. 

Art. 66 Os membros do conselho diretor assumirão, de 

imediato, as respectivas funções, independentemente da publicação do ato de 

nomeação, mediante termo lavrado no livro de atas da Diretoria, com a 

transcrição do ato que houver decretado o regime de administração especial 

temporária e do que os tenha nomeado. 
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Art. 67 Ao assumir suas funções, incumbirá ao conselho 

diretor: 

I - eleger, dentre seus membros, o Presidente; 

II - estabelecer as atribuições e poderes de cada um de seus 

membros, bem como as matérias que serão objeto de deliberação colegiada; e 

III - adotar as providências constantes dos Art. 88 , Art. 89 a 

Art. 90 desta Lei. 

Art. 68 Das decisões do conselho diretor caberá recurso, sem 

efeito suspensivo, dentro de 10 (dez) dias da respectiva ciência, para o Banco 

Central do Brasil, em única instância. 

Parágrafo único. O recurso, entregue mediante protocolo, será 

dirigido ao conselho diretor, que o informará e o encaminhará dentro de 5 

(cinco) dias ao Banco Central do Brasil. 

Art. 69 O conselho diretor prestará contas ao Banco Central do 

Brasil, independentemente de qualquer exigência, no momento em que cessar 

o regime especial, ou, a qualquer tempo, quando solicitado. 

Art. 70 Poderá o Banco Central do Brasil atribuir, a pessoas 

jurídicas com especialização na área, a administração especial temporária de 

que trata esta Seção. 

Art. 71 Uma vez decretado o regime de que trata esta Seção, 

fica o Banco Central do Brasil autorizado a utilizar recursos da Reserva 

Monetária visando ao saneamento econômico-financeiro da instituição. 

Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes na conta da 

Reserva Monetária, o Banco Central do Brasil os adiantará, devendo o valor de 

tais adiantamentos constar obrigatoriamente da proposta da Lei orçamentária 

do exercício subsequente. 

Art. 72 Os valores sacados à conta da Reserva Monetária 

serão aplicados no pagamento de obrigações das instituições submetidas ao 
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regime desta Lei, mediante cessão e transferência dos correspondentes 

créditos, direitos e ações, a serem efetivadas pelos respectivos titulares ao 

Banco Central do Brasil, e serão garantidos, nos termos de contrato a ser 

firmado, com a instituição beneficiária: 

I - pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, 

duplicatas, ações, debêntures, créditos hipotecários e pignoratícios, contratos 

de contas correntes devedoras com saldo devidamente reconhecido e títulos 

da dívida pública federal; 

II - pela hipoteca legal, independentemente de especialização, 

que esta Seção concede ao Banco Central do Brasil, dos imóveis pertencentes 

às instituições beneficiárias e por elas destinados à instalação de suas sedes e 

filiais; 

III - pela hipoteca convencional de outros imóveis pertencentes 

às instituições beneficiárias ou a terceiros. 

§ 1º Os títulos, documentos e valores dados em caução 

considerar-se-ão transferidos, por tradição simbólica, à posse do Banco Central 

do Brasil, desde que estejam relacionados e descritos em termo de tradição 

lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e copiado em livro 

especial para esse fim aberto e rubricado pela autoridade competente do 

Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, quando entender necessário, 

poderá exigir a entrega dos títulos, documentos e valores caucionados e, 

quando recusada, mediante simples petição, acompanhada de certidão do 

termo de tradição, promover judicialmente a sua apreensão total ou parcial. 

Art. 73 À vista de relatório ou de proposta do conselho diretor, 

o Banco Central do Brasil poderá: 

I - autorizar a transformação, a incorporação, a fusão, a cisão 

ou a transferência do controle acionário da instituição, em face das condições 

de garantia apresentadas pelos interessados; 
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II - propor a desapropriação, por necessidade ou utilidade 

pública ou por interesse social, das ações do capital social da Instituição. 

III - decretar a liquidação extrajudicial da instituição.     

Art. 74 Na hipótese do inciso II do artigo anterior, fica o Poder 

Executivo autorizado a promover a desapropriação ali referida. 

§ 1º A União Federal será, desde logo, imitida na posse das 

ações desapropriadas, mediante depósito de seu valor patrimonial, apurado em 

balanço levantado pelo conselho diretor, que terá por data base o dia da 

decretação da administração especial temporária. 

§ 2º Na instituição em que o patrimônio líquido for negativo, o 

valor do depósito previsto no parágrafo anterior será simbólico e fixado no 

decreto expropriatório. 

Art. 75 A União Federal, uma vez imitida na posse das ações, 

exercerá todos os direitos inerentes à condição de acionista, inclusive o de 

preferência, que poderá ceder, para subscrição de aumento de capital e o de 

votar, em assembleia geral, a redução ou elevação do capital social, o 

agrupamento ou o desdobramento de ações, a transformação, incorporação, 

fusão ou cisão da sociedade, e quaisquer outras medidas julgadas necessárias 

ao saneamento financeiro da sociedade e ao seu regular funcionamento. 

Art. 76 O regime de que trata este Capítulo cessará: 

I - se a União Federal assumir o controle acionário da 

Instituição, na forma do artigo 73, inciso II, desta Lei; 

II - nos casos de transformação, incorporação, fusão, cisão ou 

de transferência do controle acionário da instituição; 

III - quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da 

instituição se houver normalizado; 

IV - pela decretação da liquidação extrajudicial da instituição.   
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§ 1º Para os fins previstos neste Capítulo, a União Federal será 

representada, nos atos que lhe competir, pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil adotará as medidas necessárias 

à recuperação integral dos recursos aplicados na instituição, com base no 

artigo 71 desta Lei, e estabelecerá, se for o caso, a forma, prazo e demais 

condições para o seu resgate. 

§ 3º Decretada a liquidação extrajudicial da instituição, tomar-

se-á como data-base, para todos os efeitos, inclusive a apuração da 

responsabilidade dos ex-administradores, a data de decretação do regime de 

administração especial temporária. 

Art. 77 Decretado o regime de administração especial 

temporária, a intervenção ou a liquidação extrajudicial, de que tratam os 

próximos Capítulos desta Lei, respondem solidariamente com os ex-

administradores da instituição pelas obrigações por esta assumidas, as 

pessoas naturais ou jurídicas que com ela mantenham vínculo de controle, 

independentemente da apuração de dolo ou culpa. 

§ 1º Há vínculo de controle quando, alternativa ou 

cumulativamente, a instituição e as pessoas jurídicas mencionadas neste artigo 

estão sob controle comum; quando sejam, entre si, controladoras ou 

controladas, ou quando qualquer delas, diretamente ou por intermédio de 

sociedades por ela controladas, é titular de direitos de sócio que lhe 

assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o 

poder de eleger a maioria dos administradores da instituição. 

§ 2º A responsabilidade solidária decorrente do vínculo de 

controle se circunscreve ao montante do passivo a descoberto da instituição, 

apurado em balanço que terá por data base o dia da decretação do regime de 

que trata esta Lei. 

Art. 78 O Banco Central promoverá a responsabilidade, com 

pena de demissão, do funcionário ou diretor que permitir o descumprimento 

das normas referentes à conta de Reservas Bancárias. 
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Art. 79 Aplicam-se à administração especial temporária 

regulada por este Capítulo as disposições do Capítulo II seguinte desta Lei que 

com ele não colidirem e, em especial, as medidas acautelatórias e promotoras 

da responsabilidade dos ex-administradores. 

CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Art. 80 As instituições financeiras privadas e as públicas não 

federais, assim como as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos 

desta Lei, à intervenção ou à liquidação extrajudicial, em ambos os casos 

efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto 

no art. 206 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Seção I 

Da Intervenção e seu Processo 

Subseção I 

Da Intervenção 

Art. 81 Far-se-á a intervenção quando se verificarem as 

seguintes anormalidades nos negócios sociais da instituição: 

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má administração, 

que sujeite a riscos os seus credores; 

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da 

legislação bancária não regularizadas após as determinações do Banco Central 

do Brasil, no uso das suas atribuições de fiscalização; 

III - na hipótese de ocorrer quaisquer dos fatos mencionados 

no art. 94 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, houver possibilidade de 

evitar-se, a liquidação extrajudicial. 

Art. 82 A intervenção será decretada ex officio pelo Banco 

Central do Brasil, ou por solicitação dos administradores da instituição, se o 

respectivo estatuto lhes conferir esta competência, com indicação das causas 
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do pedido, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal em que incorrerem 

os mesmos administradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 83 O período da intervenção não excederá a 6 (seis) 

meses o qual, por decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado 

uma única vez, até o máximo de outros 6 (seis) meses. 

Art. 84 A intervenção será executada por interventor nomeado 

pelo Banco Central do Brasil, com plenos poderes de gestão. 

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização 

do Banco Central do Brasil os atos do interventor que impliquem em disposição 

ou oneração do patrimônio da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

Art. 85 A intervenção produzirá, desde sua decretação, os 

seguintes efeitos: 

I - Suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 

II - Suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas 

anteriormente contraídas; 

III - Inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua 

decretação. 

Art. 86 A intervenção cessará: 

I - Se os interessados, apresentando as necessárias condições 

de garantia, julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o 

prosseguimento das atividades econômicas da empresa; 

II - Quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da 

entidade se houver normalizado; 

III - Se decretada a liquidação extrajudicial ou a falência da 

entidade. 

Subseção II 

Do Processo da Intervenção 
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Art. 87 Independentemente da publicação do ato de sua 

nomeação, o interventor será investido, de imediato, em suas funções, 

mediante termo de posse lavrado no "Diário" da entidade, ou, na falta deste, no 

livro que o substituir, com a transcrição do ato que houver decretado a medida 

e que o tenha nomeado. 

Art. 88 Ao assumir suas funções, o interventor: 

I - arrecadará, mediante termo, todos os livros da entidade e os 

documentos de interesse da administração; 

II - levantará o balanço geral e o inventário de todos os livros, 

documentos, dinheiro e demais bens da entidade, ainda que em poder de 

terceiros, a qualquer título. 

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o 

inventário, deverão ser assinados também pelos administradores em exercício 

no dia anterior ao da posse do interventor, os quais poderão apresentar, em 

separado, as declarações e observações que julgarem a bem dos seus 

interesses. 

Art. 89 Os ex-administradores da entidade deverão entregar ao 

interventor, dentro em cinco dias, contados da posse deste, declaração, 

assinada em conjunto por todos eles, de que conste a indicação: 

I - do nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos 

administradores e membros do Conselho Fiscal que estiverem em exercício 

nos últimos 12 (doze) meses anteriores à decretação da medida; 

II - dos mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome 

da instituição, indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário; 

III - dos bens imóveis, assim como dos móveis, que não se 

encontrem no estabelecimento; 

IV - da participação que, porventura, cada administrador ou 

membro do Conselho Fiscal tenha em outras sociedades, com a respectiva 

indicação. 
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Art. 90 O interventor, dentro de 60 (sessenta) dias, contados de 

sua posse, prorrogável se necessário, apresentará ao Banco Central do Brasil 

relatório, que conterá: 

I - exame da escrituração, da aplicação dos fundos e 

disponibilidades, e da situação econômico-financeira da instituição; 

II - indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões 

danosos que eventualmente tenha verificado; 

III - proposta justificada da adoção das providências que lhe 

pareçam convenientes à instituição.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não impedem que 

o interventor, antes da apresentação do relatório, proponha ao Banco Central 

do Brasil a adoção de qualquer providência que lhe pareça necessária e 

urgente. 

Art. 91 À vista do relatório ou da proposta do interventor, o 

Banco Central do Brasil poderá: 

I - determinar a cessação da intervenção, hipótese em que o 

interventor será autorizado a promover os atos que, nesse sentido, se tornarem 

necessários; 

II - manter a instituição sob intervenção, até serem eliminadas 

as irregularidades que a motivaram, observado o disposto no artigo 83 desta 

Lei; 

III - decretar a liquidação extrajudicial da entidade; 

IV - autorizar o interventor a requerer a falência da entidade, 

quando o seu ativo não for suficiente para cobrir sequer metade do valor dos 

créditos quirografários, ou quando julgada inconveniente a liquidação 

extrajudicial, ou quando a complexidade dos negócios da instituição ou, a 

gravidade dos fatos apurados aconselharem a medida. 
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Art. 92 Das decisões do interventor caberá recurso, sem efeito 

suspensivo, dentro em 10 (dez) dias da respectiva ciência, para o Banco 

Central do Brasil, em única instância. 

§ 1º Findo o prazo sem a interposição de recurso, a decisão 

assumirá caráter definitivo. 

§ 2º O recurso será entregue, mediante protocolo, ao 

interventor que o informará e o encaminhará dentro em cinco dias, ao Banco 

Central do Brasil. 

Art. 93 O interventor prestará contas ao Banco Central do 

Brasil, independentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar 

suas funções, ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e 

criminalmente, por seus atos. 

Seção II 

Da Liquidação Extrajudicial 

Subseção I 

Da Aplicação e dos Efeitos da Medida 

Art. 94 Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição 

financeira: 

I - ex officio: 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação 

econômica ou financeira especialmente quando deixar de satisfazer, com 

pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos 

motivos que autorizem a declararão de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as normas legais 

e estatutárias que disciplinam a atividade da instituição bem como as 

determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, 

no uso de suas atribuições legais; 
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c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco 

anormal seus credores quirografários; 

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição 

não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua liquidação ordinária, ou 

quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de 

sua administração pode acarretar prejuízos para os credores; 

II - a requerimento dos administradores da instituição, se o 

respectivo estatuto social lhes conferir esta competência, ou por proposta do 

interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da 

medida. 

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos 

fatos determinantes da liquidação extrajudicial, considerando as repercussões 

deste sobre os interesses dos mercados financeiro e de capitais, e, poderá, em 

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para 

a normalização dos negócios da instituição e preservação daqueles interesses. 

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a 

liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha caracterizado o estado 

que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser 

superior a 60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de 

pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado a intervenção ou a 

liquidação 

Art. 95 A liquidação extrajudicial será executada por liquidante 

nomeado pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes de administração 

e liquidação, especialmente os de verificação e classificação dos créditos, 

podendo nomear e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos, outorgar 

e cassar mandatos, propor ações e representar a massa em Juízo ou fora dele. 

§ 1º Com prévia e expressa autorização do Banco Central do 

Brasil, poderá o liquidante, em benefício da massa, ultimar os negócios 

pendentes e, a qualquer tempo, onerar ou alienar seus bens, neste último caso 

por intermédio de licitações. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

§ 2º Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da 

liquidanda, serão fixados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 96 Em todos os atos documentos e publicações de 

interesse da liquidação, será usada obrigatoriamente, a expressão "Em 

liquidação extrajudicial", em seguida à denominação da entidade. 

Art. 97 A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de 

imediato, os seguintes efeitos: 

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e 

interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não podendo ser 

intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação; 

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 

III - não atendimento das cláusulas penais dos contratos 

unilaterais vencidos em virtude da decretação da liquidação extrajudicial; 

IV - não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a 

massa, enquanto não integralmente pago o passivo; 

V - interrupção da prescrição relativa a obrigações de 

responsabilidade da instituição. 

Art. 98 A liquidação extrajudicial cessará: 

I - se os interessados, apresentando as necessárias condições 

de garantia, julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o 

prosseguimento das atividades econômicas da empresa; 

II - por transformação em liquidação ordinária; 

III - com a aprovação das contas finais do liquidante e baixa no 

registro público competente; 

IV - se decretada a falência da entidade. 

Subseção II 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 
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Art. 99 Aplicam-se ao processo da liquidação extrajudicial as 

disposições relativas ao processo da intervenção, constantes dos artigos 87, 

88, 89 e 90 desta Lei. 

Art. 100 A vista do relatório ou da proposta previstos no artigo 

90 desta Lei, apresentados pelo liquidante na conformidade do artigo anterior o 

Banco Central do Brasil poderá autorizá-lo a: 

I - prosseguir na liquidação extrajudicial; 

II - requerer a falência da entidade, quando o seu ativo não for 

suficiente para cobrir pelo menos a metade do valor dos créditos quirografários, 

ou quando houver fundados indícios de crimes falimentares. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, em 

qualquer tempo, o Banco Central do Brasil poderá estudar pedidos de 

cessação da liquidação extrajudicial, formulados pelos interessados, 

concedendo ou recusando a medida pleiteada, segundo as garantias 

oferecidas e as conveniências de ordem geral. 

Art. 101 Se determinado o prosseguimento da liquidação 

extrajudicial o liquidante fará publicar, no Diário Oficial da União e em jornal de 

grande circulação do local da sede da entidade, aviso aos credores para que 

declarem os respectivos créditos, dispensados desta formalidade os credores 

por depósitos ou por letras de câmbio de aceite da instituição financeira 

liquidanda. 

§ 1º No aviso de que trata o caput deste artigo, o liquidante 

fixará o prazo para a declaração dos créditos, o qual não será inferior a 20 

(vinte), nem superior a 40 (quarenta) dias, conforme a importância da 

liquidação e os interesses nela envolvidos. 

§ 2º Relativamente aos créditos dispensados de habilitação, o 

liquidante manterá, na sede da liquidanda, relação nominal dos depositantes e 

respectivos saldos, bem como relação das letras de câmbio de seu aceite. 
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§ 3º Aos credores obrigados a declaração assegurar-se-á o 

direito de obterem do liquidante as informações, extratos de contas, saldos e 

outros elementos necessários à defesa dos seus interesses e à prova dos 

respectivos créditos. 

§ 4º O liquidante dará sempre recibo das declarações de 

crédito e dos documentos recebidos. 

Art. 102 O liquidante juntará a cada declaração a informação 

completa a respeito do resultado das averiguações a que procedeu nos livros, 

papéis e assentamentos da entidade, relativos ao crédito declarado, bem como 

sua decisão quanto à legitimidade, valor e classificação. 

Parágrafo único. O liquidante poderá exigir dos ex-

administradores da instituição que prestem informações sobre qualquer dos 

créditos declarados. 

Art. 103 Os credores serão notificados, por escrito, da decisão 

do liquidante, os quais, a contar da data do recebimento da notificação, terão o 

prazo de 10 (dez) dias para recorrer, ao Banco Central do Brasil, do ato que 

lhes pareça desfavorável. 

Art. 104 Esgotando o prazo para a declaração de créditos e 

julgados estes, o liquidante organizará o quadro geral de credores e publicará, 

na forma prevista no Art. 99 desta Lei, aviso de que dito quadro, juntamente 

com o balanço geral, se acha afixado na sede e demais dependências da 

entidade, para conhecimento dos interessados. 

Parágrafo único. Após a publicação mencionada no caput 

deste artigo, qualquer interessado poderá impugnar a legitimidade, valor, ou a 

classificação dos créditos constantes do referido quadro. 

Art. 105 A impugnação será apresentada por escrito, 

devidamente justificada com os documentas julgados convenientes, dentro em 

10 (dez) dias, contados da data da publicação de que trata o artigo anterior. 
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§ 1º A entrega da impugnação será feita contra recibo, passado 

pelo liquidante, com cópia que será juntada ao processo. 

§ 2º O titular do crédito impugnado será notificado pelo 

liquidante e, a contar da data do recebimento da notificação, terá o prazo de 5 

(cinco) dias para oferecer as alegações e provas que julgar convenientes à 

defesa dos seus direitos. 

§ 3º O liquidante encaminhará as impugnações com o seu 

parecer, juntando os elementos probatórios, à decisão do Banco Central do 

Brasil. 

§ 4º Julgadas todas as impugnações, o liquidante fará publicar 

avisos na forma do Art. 101 desta Lei, sobre as eventuais modificações no 

quadro geral de credores que, a partir desse momento, será considerado 

definitivo. 

Art. 106 Os credores que se julgarem prejudicados pelo não 

provimento do recurso interposto, ou pela decisão proferida na impugnação 

poderão prosseguir nas ações que tenham sido suspensas por força do Art. 97 

desta Lei, ou propor as que couberem, dando ciência do fato ao liquidante para 

que este reserve fundos suficientes à eventual satisfação dos respectivos 

pedidos. 

Parágrafo único. Decairão do direito assegurado neste artigo 

os interessados que não o exercitarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data em que for considerado definitivo o quadro geral dos 

credores, com a publicação a que alude o § 4º do artigo anterior. 

Art. 107 Nos casos de descoberta de falsidade, dolo, 

simulação, fraude, erro essencial, ou de documentos ignorados na época do 

julgamento dos créditos, o liquidante ou qualquer credor admitido pode pedir ao 

Banco Central do Brasil, até ao encerramento da liquidação, a exclusão, ou 

outra classificação, ou a simples retificação de qualquer crédito. 
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Parágrafo único. O titular desse crédito será notificado do 

pedido e, a contar da data do recebimento da notificação, terá o prazo de 5 

(cinco) dias para oferecer as alegações e provas que julgar convenientes, 

sendo-lhe assegurado o direito a que se refere o artigo anterior, se se julgar 

prejudicado pela decisão proferida, que lhe será notificada por escrito, 

contando-se da data do recebimento da notificação o prazo de decadência 

fixado no parágrafo único do mesmo artigo. 

Art. 108 Incluem-se, entre os encargos da massa, as quantias 

a ela fornecidas pelos credores, pelo liquidante ou pelo Banco Central do 

Brasil. 

Art. 109 Salvo expressa disposição em contrário desta Lei, das 

decisões do liquidante caberá recurso sem efeito suspensivo, dentro em 10 

(dez) dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em única 

instância. 

§ 1º Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão 

assumirá caráter definitivo. 

§ 2º O recurso será entregue, mediante protocolo, ao 

liquidante, que o informará e o encaminhará, dentro de 5 (cinco) dias, ao Banco 

Central do Brasil. 

Art. 110 No resguardo da economia pública, da poupança 

privada e da segurança nacional, sempre que a atividade da entidade 

liquidanda colidir com os interesses daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia 

e expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, adotar qualquer 

forma especial ou qualificada de realização do ativo e liquidação do passivo, 

ceder o ativo a terceiros, organizar ou reorganizar sociedade para continuação 

geral ou parcial do negócio ou atividade da liquidanda. 

§ 1º Os atos referidos no caput deste artigo produzem efeitos 

jurídicos imediatos, independentemente de formalidades e registros. 
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§ 2º Os registros correspondentes serão procedidos no prazo 

de 15 (quinze) dias, pelos Oficiais dos Registros de Imóveis e pelos Registros 

do Comércio, bem como pelos demais órgãos da administração pública, 

quando for o caso, à vista da comunicação formal, que lhes tenha sido feita 

pelo liquidante. 

Art. 111 Apurados, no curso da liquidação, seguros elementos 

de prova, mesmo indiciária, da prática de contravenções penais ou crimes por 

parte de qualquer dos antigos administradores e membros do Conselho Fiscal, 

o liquidante os encaminhará ao órgão do Ministério Público para que este 

promova a ação penal. 

Art. 112 O liquidante prestará contas ao Banco Central do 

Brasil, independentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar 

suas funções, ou a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e 

criminalmente, por seus atos. 

Art. 113 Aplicam-se a liquidação extrajudicial no que couberem 

e não colidirem com os preceitos desta Lei, as disposições da Lei de 

Recuperação Judicial e de Falência (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), 

equiparando-se ao administrador judicial, o liquidante; ao juiz da falência, o 

Banco Central do Brasil, sendo competente para conhecer da ação revocatória 

prevista no art. 130 daquela Lei, o juiz a quem caberia processar e julgar a 

falência da instituição liquidanda. 

Art. 114 Os atos indicados nos arts. 129 e 130 da Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005 praticados pelos administradores da 

liquidanda poderão ser declarados nulos ou revogados, cumprido o disposto 

nos arts.135 e 138 da mesma Lei. 

Parágrafo único. A ação revocatória será proposta pelo 

liquidante, observado o disposto no parágrafo único do art. 129 e nos arts. 132 

a 134 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Seção III 
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Dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal 

Subseção I 

Da Indisponibilidade dos Bens 

Art. 115 Os administradores das instituições financeiras em 

intervenção, em liquidação extrajudicial ou em falência, ficarão com todos os 

seus bens indisponíveis não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, 

aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas 

responsabilidades. 

§ 1º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que 

decretar a intervenção, a extrajudicial ou a falência, atinge a todos aqueles que 

tenham estado no exercício das funções nos 12 (doze) meses anteriores ao 

mesmo ato. 

§ 2º Por proposta do Banco Central do Brasil, aprovada pelo 

Conselho Monetário Nacional, a indisponibilidade prevista neste artigo poderá 

ser estendida: 

I - aos bens de gerentes, conselheiros fiscais e aos de todos 

aqueles que, até o limite da responsabilidade estimada de cada um, tenham 

concorrido, nos últimos 12 (doze) meses, para a decretação da intervenção ou 

da liquidação extrajudicial, 

II - aos bens de pessoas que, nos últimos 12 (doze) meses, os 

tenham a qualquer título, adquirido de administradores da instituição, ou das 

pessoas referidas na alínea anterior desde que haja seguros elementos de 

convicção de que se trata de simulada transferência com o fim de evitar os 

efeitos desta Lei. 

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens 

considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4º Não são igualmente atingidos pela indisponibilidade os 

bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de 

cessão de direito, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados 
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ao competente registro público, anteriormente à data da decretação da 

intervenção, da liquidação extrajudicial ou da falência. 

Art. 116 Aqueles abrangidos pela indisponibilidade de bens, de 

que trata o artigo anterior, não poderão ausentar-se do foro, da intervenção, da 

liquidação extrajudicial ou da falência, sem prévia e expressa autorização do 

Banco Central do Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 117 Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou 

a falência, o interventor, o liquidante o escrivão da falência comunicará ao 

registro público competente e às BoIsas de Valores a indisponibilidade de bens 

imposta no Art. 115 desta Lei. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade 

competente ficará relativamente a esses bens impedida de: 

I - fazer transcrições, inscrições, ou averbações de documentos 

públicos ou particulares; 

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência 

de cotas sociais, ações ou partes beneficiarias; 

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer 

natureza; 

IV - processar a transferência de propriedade de veículos 

automotores. 

Subseção II 

Da Responsabilidade dos Administradores e Membros do 

Conselho Fiscal 

Art. 118 Os administradores e membros do Conselho Fiscal de 

instituições financeiras responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição 

extintiva, pelos que tiverem praticado ou omissões em que houverem incorrido. 
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Art. 119 Os administradores de instituições financeiras 

respondem solidariamente pelas obrigações por elas assumidas durante sua 

gestão, até que se cumpram. 

Parágrafo único. A responsabilidade solidária se circunscreverá 

ao montante e dos prejuízos causados. 

Art. 120 Decretada a intervenção, da liquidação extrajudicial ou 

a falência de instituição financeira, o Banco Central do Brasil procederá a 

inquérito, a fim de apurar as causas que levaram a sociedade àquela situação 

e a responsabilidade de seu administradores e membros do Conselho Fiscal.    

(Vide Lei nº 7.315, de 1985) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, decretada a falência, o 

escrivão do feito a comunicará, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, ao Banco 

Central do Brasil. 

§ 2º O inquérito será aberto imediatamente à decretação da 

intervenção ou da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da comunicação 

da falência, e concluído dentro de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis, se 

absolutamente necessário, por igual prazo. 

§ 3º No inquérito, o Banco Central do Brasil poderá: 

I - examinar, quando e quantas vezes julgar necessário, a 

contabilidade, os arquivos, os documentos, os valores e mais elementos das 

instituições; 

II - tomar depoimentos solicitando para isso, se necessário, o 

auxílio da polícia; 

III - solicitar informações a qualquer autoridade ou repartição 

pública, ao juiz da falência, ao órgão do Ministério Público, ao síndico, ao 

liquidante ou ao interventor; 

IV - examinar, por pessoa que designar, os autos da falência e 

obter, mediante solicitação escrita, cópias ou certidões de peças desses autos; 
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V - examinar a contabilidade e os arquivos de terceiros com os 

quais a instituição financeira tiver negociado e no que entender com esses 

negócios, bem como a contabilidade e os arquivos dos ex-administradores, se 

comerciantes ou industriais sob firma individual, e as respectivas contas junto a 

outras instituições financeiras. 

§ 4º Os ex-administradores poderão acompanhar o inquérito, 

oferecer documentos e indicar diligências. 

Art. 121 Concluída a apuração, os ex-administradores serão 

convidados por carta, a apresentar, por escrito, suas alegações e explicações 

dentro de 5 (cinco) dias comuns para todos. 

Art. 122 Transcorrido o prazo do artigo anterior, com ou sem a 

defesa, será o inquérito encerrado com um relatório, do qual constarão, em 

síntese, a situação da entidade examinada, as causas da quebra, o nome, a 

quantificação e a relação dos bens particulares daqueles que, nos últimos 5 

(cinco) anos, geriram a sociedade, bem como o montante ou a estimativa dos 

prejuízos apurados em cada gestão. 

Art. 123 Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, 

será, no caso de intervenção e de liquidação extrajudicial, arquivado no próprio 

Banco Central do Brasil, ou, no caso de falência, será remetido ao competente 

juiz, que o mandará apensar aos respectivos autos. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o Banco 

Central do Brasil, nos casos de intervenção e de liquidação extrajudicial ou o 

juiz, no caso de falência, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, 

determinará o levantamento da indisponibilidade de trata o Art. 115 desta Lei. 

Art. 124 Concluindo o inquérito pela existência de prejuízos 

será ele, com o respectivo relatório, remetido pelo Banco Central do Brasil ao 

Juiz da falência, ou ao que for competente para decretá-la, o qual o fará com 

vista ao órgão do Ministério Público, que, em 8 (oito) dias, sob pena de 

responsabilidade, requererá o sequestro dos bens dos ex-administradores, que 
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não tinham sido atingidos pela indisponibilidade prevista no art. 115 desta Lei, 

quantos bastem para a efetivação da responsabilidade. 

§ 1º Em caso de intervenção ou liquidação extrajudicial, a 

distribuição do inquérito ao Juízo competente, na forma deste artigo, previne a 

jurisdição do mesmo Juízo, na hipótese de vir a ser decretada a falência. 

§ 2º Feito o arresto, os bens serão depositados em mãos do 

interventor, do liquidante ou do administrador judicial, conforme a hipótese, 

cumprindo ao depositário administrá-los, receber os respectivos rendimentos e 

prestar contas ao final. 

Art. 125 A responsabilidade de ex-administradores, definida 

nesta Lei, será apurada em ação própria, proposta no Juízo da falência ou 

naquele que for competente para julgá-la. 

§ 1º O órgão do Ministério Público, nos casos de intervenção e 

liquidação extrajudicial proporá a ação obrigatoriamente dentro em 30 (trinta) 

dias, a contar da realização do arresto, sob pena de responsabilidade e 

preclusão da sua iniciativa.  

§ 2º Findo o prazo definido no parágrafo anterior, ficarão os 

autos em cartório, à disposição de qualquer credor, que poderá iniciar a ação, 

nos 15 (quinze) dias seguintes.  

§ 3º Se, no último prazo admitido no § 2º anterior, ninguém o 

fizer, levantar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, apensando-se os autos aos 

da falência, se for o caso. 

Art. 126 Se, decretado o arresto ou proposta a ação, sobrevier 

a falência da entidade, competirá ao administrador judicial tomar, daí por diante 

as providências necessárias ao efetivo cumprimento das determinações desta 

Lei, cabendo-lhe promover a devida substituição processual, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data do seu compromisso. 
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Art. 127 Independentemente do inquérito e do arresto, qualquer 

das partes a que se refere o § 1º do artigo 125, no prazo nele previsto, poderá 

propor a ação de responsabilidade dos ex-administradores, na forma desta Lei. 

Art. 128 Passada em sentença que declarar a responsabilidade 

dos ex-administradores, o arresto e a indisponibilidade de bens se convolarão 

em penhora, seguindo-se o processo de execução. 

§ 1º Apurados os bens penhorados e pagas as custas judiciais, 

o líquido apurado será entregue ao interventor, ao liquidante ou ao síndico, 

conforme o caso, para rateio entre os credores da instituição. 

§ 2º Se, no curso da ação ou da execução, encerrar-se a 

intervenção ou a liquidação extrajudicial, o interventor ou o liquidante, por 

ofício, dará conhecimento da ocorrência ao juiz, solicitando sua substituição 

como depositário dos bens arrestados ou penhorados, e fornecendo a relação 

nominal e respectivos saldos dos credores a serem, nesta hipótese diretamente 

beneficiados com o rateio previsto no parágrafo anterior. 

Seção IV 

Disposições Gerais 

Art. 129 A intervenção determina a suspensão, e, a liquidação 

extrajudicial, a perda do mandato respectivamente, dos administradores e 

membros do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos criados pelo 

estatuto, competindo, exclusivamente, ao interventor e ao liquidante a 

convocação da assembleia geral nos casos em que julgarem conveniente. 

Art. 130 Com o objetivo de preservar os interesses da 

poupança popular e a integridade do acervo das entidades submetidas a 

intervenção ou a liquidação extrajudicial o Banco Central do Brasil poderá 

estabelecer idêntico regime para as pessoas jurídicas que com elas tenham 

integração de atividade ou vinculo de interesse, ficando os seus 

administradores sujeitos aos preceitos desta Lei. 
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Parágrafo único. Verifica-se integração de atividade ou vinculo 

de interesse, quando as pessoas jurídicas referidas neste artigo, forem 

devedoras da sociedade sob intervenção ou submetida liquidação extrajudicial, 

ou quando seus sócios ou acionistas participarem do capital desta importância 

superior a 10% (dez por cento) ou seja, cônjuges, ou parentes até o segundo 

grau, consanguíneos ou afins, de seus diretores ou membros dos conselhos, 

consultivo, administrativo, fiscal ou semelhantes. 

Art. 131 Aplicam-se as disposições da presente Lei às 

sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição de títulos ou 

valores monetários no mercado de capitais (artigo 5º, da Lei nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965), assim como às sociedades ou empresas corretoras de câmbio. 

§ 1º A intervenção nas sociedades ou empresas relacionadas 

no caput deste artigo, ou sua liquidação extrajudicial, poderá ser decretada 

pelo Banco Central do Brasil por iniciativa próprio ou por solicitação das Bolsas 

de Valores quanto as corretoras e elas associadas, mediante representação 

fundamentada. 

§ 2º Por delegação de competência do Banco Central do Brasil 

e sem prejuízo de suas atribuições a intervenção ou a liquidação extrajudicial, 

das sociedades corretoras, membros das Bolsas de Valores, poderá ser 

processada por estas, sendo competente no caso, aquela área em que a 

sociedade tiver sede. 

Art. 132 As sociedades ou empresas que integram o sistema 

de distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais, assim 

como as sociedades ou empresas corretoras do câmbio, não poderão, como as 

instituições financeiras, requerer recuperação judicial. 

Art. 133 O Banco Central do Brasil é autorizado a prestar 

assistência financeira às Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, quando, a seu critério, se fizer necessária para 

que elas se adaptem, inteiramente, as exigências do mercado de capitais. 
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Parágrafo único. A assistência financeira prevista no caput 

deste artigo poderá ser estendida às Bolsas de Valores, nos casos de 

intervenção ou liquidação extrajudicial em sociedades corretoras de valores 

mobiliários e de câmbio, com 

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE CONTROLADORES DE 

INSTITUIÇÕES SUBMETIDAS AOS REGIMES DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIAL TEMPORÁRIA, DE INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL; DA INDISPONIBILIDADE DE SEUS BENS; DA 

RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS DE AUDITORIA CONTÁBIL OU 

DOS AUDITORES CONTÁVEIS INDEPENDENTES; DA PRIVATIZAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES CUJAS AÇÕES SEJAM DESAPROPRIADAS NA FORMA 

DOS CAPÍTULOS I E II DESTE TÍTULO. 

Art. 134 O disposto nos Capítulos I e II deste Título, no que se 

refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, 

naturais ou jurídicas, que detenham o controle direto ou indireto das instituições 

submetidas aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária. 

§ 1º Objetivando assegurar a normalidade da atividade 

econômica e os interesses dos credores, o Banco Central do Brasil, por 

decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os bens das 

pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos 

regimes especiais. 

§ 2º Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens 

considerados inalienáveis ou impenhoráveis, nos termos da legislação em 

vigor. 
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§ 3º A indisponibilidade não impede a alienação de controle, 

cisão, fusão ou incorporação da instituição submetida aos regimes de 

intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária. 

Art. 135 O inquérito de que trata o Art. 120 desta Lei 

compreende também a apuração dos atos praticados ou das omissões 

incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas prestadoras de serviços de 

auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de intervenção, 

liquidação extrajudicial ou administração especial temporária. 

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou 

dolo na atuação das pessoas de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na 

parte final do Art. 124 desta Lei. 

Art. 136 O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses 

previstas no Art. 63 desta Lei, decretar regime de administração especial 

temporária, quando caracterizada qualquer das situações previstas no Art. 94 

desta Lei. 

Art. 137 Verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses, 

previstas nos Art. 63 , Art. 81 e Art. 94 desta Lei, é facultado ao Banco Central 

do Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar 

os interesses dos depositantes, investidores e demais credores, sem prejuízo 

da posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária, determinar as seguintes medidas: 

I - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos 

necessários ao seu soerguimento, em montante por ele fixado; 

II - transferência do controle acionário; 

III - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, 

fusão ou cisão. 

Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata 

o caput deste artigo, no prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil, 

decretar-se-á o regime especial cabível. 
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Art. 138 No resguardo da economia pública e dos interesses 

dos depositantes e investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor 

da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária, quando prévia e expressamente autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, poderá: 

I - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou 

em conjunto, bens, direitos e obrigações da empresa ou de seus 

estabelecimentos; 

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a 

assunção de obrigações por outra sociedade; 

III - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou 

sociedades para as quais sejam transferidos, no todo ou em parte, bens, 

direitos e obrigações da instituição sob intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária, objetivando a continuação geral ou parcial 

de seu negócio ou atividade. 

Art. 139 A implementação das medidas previstas no artigo 

anterior e o encerramento, por qualquer forma, dos regimes de intervenção, 

liquidação extrajudicial ou administração especial temporária não prejudicarão: 

I - o andamento do inquérito para apuração das 

responsabilidades dos controladores, administradores, membros dos conselhos 

da instituição e das pessoas naturais ou jurídicas prestadoras de serviços de 

auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de que tratam 

os Capítulos I e II deste Título; 

II - a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou 

propor as ações previstas nos Art. 124 e Art. 125 desta Lei.  

Art. 140 A intervenção e a liquidação extrajudicial de 

instituições financeiras poderão, também, a critério do Banco Central do Brasil, 

ser executadas por pessoa jurídica. 
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Art. 141 Instaurado processo administrativo contra instituição 

financeira, seus administradores, membros de seus conselhos, a empresa de 

auditoria contábil ou o auditor contábil independente, o Banco Central do Brasil, 

por decisão da diretoria, considerando a gravidade da falta, poderá, 

cautelarmente: 

I - determinar o afastamento dos indiciados da administração 

dos negócios da instituição, enquanto perdurar a apuração de suas 

responsabilidades; 

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de 

direção ou administração de instituições financeiras ou atuem como 

mandatários ou prepostos de diretores ou administradores; 

III - impor restrições às atividades da instituição financeira; 

IV - determinar à instituição financeira a substituição da 

empresa de auditoria contábil ou do auditor contábil independente. 

§ 1º Das decisões do Banco Central do Brasil proferidas com 

base neste artigo caberá recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do 

Brasil, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a medida cautelar perderá sua 

eficácia. 

§ 3º o disposto neste artigo aplica-se às demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 142 A alienação do controle de instituições financeiras 

cujas ações sejam desapropriadas pela União, na forma do Capítulo I deste 

Título, será feita mediante oferta pública, na forma de regulamento, assegurada 

igualdade de condições a todos os concorrentes. 

§ 1º O decreto expropriatório fixará, em cada caso, o prazo 

para alienação do controle, o qual poderá ser prorrogado por igual período. 
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§ 2º Desapropriadas as ações, o regime de administração 

especial temporária prosseguirá, até que efetivada a transferência, pela União, 

do controle acionário da instituição. 

Art. 143 As instituições financeiras cujas ações sejam 

desapropriadas pela União permanecerão, até a alienação de seu controle, 

para todos os fins, sob o regime jurídico próprio das empresas privadas. 

Art. 144 Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa 

de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro 

Nacional - PROER poderão ser aceitos, como garantia, títulos ou direitos 

relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de 

entidades da Administração Pública Federal indireta. 

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam 

representadas por títulos da dívida pública mobiliária federal vendidos em 

Leilões competitivos, o valor nominal das garantias deverá exceder em pelo 

menos vinte por cento o montante garantido. 

Art. 145 Na hipótese de operações financeiras ao amparo do 

PROER, o Banco Central do Brasil informará, tempestivamente, à Comissão de 

Assuntos Econômicos do Senado Federal, em cada caso: 

I - os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou sua 

inclusão no Programa; 

II - o valor da operação; 

III - os dados comparativos entre os encargos financeiros 

cobrados no PROER e os encargos financeiros médios pagos pelo Banco 

Central do Brasil na colocação de seus títulos no mercado; 

IV - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o 

empréstimo concedido. 

Art. 146 Ficam convalidados os atos praticados com base na 

Medida Provisória nº 1.470-15, de 17 de janeiro de 1997. 
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TÍTULO IV 

DO SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO 

CAPÍTULO I 

DA ATUAÇÃO DAS CÂMARAS E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

COMPENSAÇÃO E DE LIQUIDAÇÃO, NO ÂMBITO DO SISTEMA DE 

PAGAMENTOS BRASILEIRO. 

Art. 147 O sistema de pagamentos brasileiro de que trata este 

Título compreende as entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados 

com a transferência de fundos e de outros ativos financeiros, ou com o 

processamento, a compensação e a liquidação de pagamentos em qualquer de 

suas formas. 

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, 

além do serviço de compensação de cheques e outros papéis, os seguintes 

sistemas, na forma de autorização concedida às respectivas câmaras ou 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação, pelo Banco Central 

do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência: 

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de 

débito e de crédito; 

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros; 

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos 

e valores mobiliários; 

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas 

em bolsas de mercadorias e de futuros; e 

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos 

financeiros, cujas câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados 

na forma deste artigo. 
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Art. 148 É admitida a compensação multilateral de obrigações 

no âmbito de uma mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e 

de liquidação. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se 

compensação multilateral de obrigações o procedimento destinado à apuração 

da soma dos resultados bilaterais devedores e credores de cada participante 

em relação aos demais. 

Art. 149 Nos sistemas em que o volume e a natureza dos 

negócios, a critério do Banco Central do Brasil, forem capazes de oferecer risco 

à solidez e ao normal funcionamento do sistema financeiro, as câmaras e os 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação assumirão, sem 

prejuízo de obrigações decorrentes de Lei, regulamento ou contrato, em 

relação a cada participante, a posição de parte contratante, para fins de 

liquidação das obrigações, realizada por intermédio da câmara ou prestador de 

serviços. 

§ 1º As câmaras e os prestadores de serviços de compensação 

e de liquidação não respondem pelo adimplemento das obrigações originárias 

do emissor, de resgatar o principal e os acessórios de seus títulos e valores 

mobiliários objeto de compensação e de liquidação. 

§ 2º Os sistemas de que trata o caput deverão contar com 

mecanismos e salvaguardas que permitam às câmaras e aos prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação assegurar a certeza da liquidação 

das operações neles compensadas e liquidadas. 

§ 3º Os mecanismos e as salvaguardas de que trata o 

parágrafo anterior compreendem, dentre outros, dispositivos de segurança 

adequados e regras de controle de riscos, de contingências, de 

compartilhamento de perdas entre os participantes e de execução direta de 

posições em custódia, de contratos e de garantias aportadas pelos 

participantes. 
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Art. 150 Sem prejuízo do disposto no § 3º do artigo anterior, as 

câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação 

responsáveis por um ou mais ambientes sistemicamente importantes deverão, 

obedecida a regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil, separar 

patrimônio especial, formado por bens e direitos necessários a garantir 

exclusivamente o cumprimento das obrigações existentes em cada um dos 

sistemas que estiverem operando 

§ 1º Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial de 

que trata o caput, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicarão 

com o patrimônio geral ou outros patrimônios especiais da mesma câmara ou 

prestador de serviços de compensação e de liquidação, e não poderão ser 

utilizados para realizar ou garantir o cumprimento de qualquer obrigação 

assumida pela câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação em sistema estranho àquele ao qual se vinculam. 

§ 2º Os atos de constituição do patrimônio separado, com a 

respectiva destinação, serão objeto de averbação ou registro, na forma da Lei 

ou do regulamento. 

Art. 151 Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial, 

bem como aqueles oferecidos em garantia pelos participantes, são 

impenhoráveis, e não poderão ser objeto de arresto, sequestro, busca e 

apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial, exceto para o 

cumprimento das obrigações assumidas pela própria câmara ou prestador de 

serviços de compensação e de liquidação na qualidade de parte contratante, 

nos termos do disposto no caput do art. 149 desta Lei. 

Art. 152 Os regimes de insolvência civil, concordata, 

intervenção, falência ou liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer 

participante, não afetarão o adimplemento de suas obrigações, assumidas no 

âmbito das câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara ou prestador de 

serviços, na forma de seus regulamentos. 
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Parágrafo único. O produto da realização das garantias 

prestadas pelo participante submetido aos regimes de que trata o caput, assim 

como os títulos, valores mobiliários e quaisquer outros seus ativos, objeto de 

compensação ou liquidação, serão destinados à liquidação das obrigações 

assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de serviços. 

Art. 153 Nas hipóteses de que trata o artigo anterior, ou quando 

verificada a inadimplência de qualquer participante de um sistema, a liquidação 

das obrigações, observado o disposto nos regulamentos e procedimentos das 

câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, dar-se-

á: 

I - com a tradição dos ativos negociados ou a transferência dos 

recursos, no caso de movimentação financeira; e 

II - com a entrega do produto da realização das garantias e 

com a utilização dos mecanismos e salvaguardas de que tratam os §§ 2º e 3º 

do Art. 149 desta Lei, quando inexistentes ou insuficientes os ativos 

negociados ou os recursos a transferir. 

Parágrafo único. Se, após adotadas as providências, de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo, houver saldo positivo, será ele 

transferido ao participante, integrando a respectiva massa, se for o caso, e se 

houver saldo negativo, constituirá ele crédito da câmara ou do prestador de 

serviços de compensação e de liquidação contra o participante. 

Art. 154 A infração às normas legais e regulamentares que 

regem o sistema de pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação, seus administradores e membros de 

conselhos fiscais, consultivos e assemelhados às penalidades previstas: 

I - no Art. 42 desta Lei; 

II - no Art. 394 desta Lei, aplicáveis pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 
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Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento neste 

artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro Nacional, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 155 O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do 

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas esferas de 

competência, baixarão as normas e instruções necessárias ao cumprimento 

desta Lei. 

Art. 156 Ficam convalidados os atos praticados com base na 

Medida Provisória nº 2.115-15, de 26 de janeiro de 2001. 

CAPÍTULO II 

DOS ARRANJOS DE PAGAMENTO E INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO 

INTEGRANTES DO SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB) 

Art. 157 Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e 

às instituições de pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos 

Brasileiro (SPB), nos termos desta Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos 

que disciplina a prestação de determinado serviço de pagamento ao público 

aceito por mais de um recebedor, mediante acesso direto pelos usuários finais, 

pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica 

responsável pelo arranjo de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da 

marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a 

um ou mais arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou 

acessória, alternativa ou cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos 

mantidos em conta de pagamento;  
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b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a 

determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou 

destinada a conta de pagamento;  

c) gerir conta de pagamento;  

d) emitir instrumento de pagamento;  

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento;  

f) executar remessa de fundos;  

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou 

vice-versa, credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e  

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de 

pagamento, designadas pelo Banco Central do Brasil;  

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de 

usuário final de serviços de pagamento utilizada para a execução de 

transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de 

procedimentos acordado entre o usuário final e seu prestador de serviço de 

pagamento utilizado para iniciar uma transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo 

ou sistema eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de 

pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de 

pagamento na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de 

atividades privativas de instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho 

das atividades previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento 

de pagamento emitido por sociedade empresária destinado à aquisição de 
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bens ou serviços por ela ofertados não se caracteriza como arranjo de 

pagamento.  

§ 4º Não são alcançados por esta Lei os arranjos de 

pagamento em que o volume, a abrangência e a natureza dos negócios, a 

serem definidos pelo Banco Central do Brasil, conforme parâmetros 

estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de 

oferecer risco ao normal funcionamento das transações de pagamentos de 

varejo.  

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderá requerer informações 

para acompanhar o desenvolvimento dos arranjos de que trata o § 4º deste 

artigo.  

Art. 158 Os arranjos de pagamento e as instituições de 

pagamento observarão os seguintes princípios, conforme parâmetros a serem 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, observadas as diretrizes do 

Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos 

de pagamento distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das 

instituições de pagamento, promoção da competição e previsão de 

transferência de saldos em moeda eletrônica, quando couber, para outros 

arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas 

necessárias ao funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em 

especial liberdade de escolha, segurança, proteção de seus interesses 

econômicos, tratamento não discriminatório, privacidade e proteção de dados 

pessoais, transparência e acesso a informações claras e completas sobre as 

condições de prestação de serviços;  
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V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de 

pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, 

segurança e transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a 

capacidade de inovação e a diversidade dos modelos de negócios das 

instituições de pagamento e dos arranjos de pagamento. 

Art. 159 O Banco Central do Brasil, o Conselho Monetário 

Nacional, o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel) estimularão, no âmbito de suas competências, a 

inclusão financeira por meio da participação do setor de telecomunicações na 

oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em avaliações 

periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de 

pagamento que utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações 

de propriedade do usuário.  

Parágrafo único. O Sistema de Pagamentos e Transferência de 

Valores Monetários por meio de Dispositivos Móveis (STDM), parte integrante 

do SPB, consiste no conjunto formado pelos arranjos de pagamento que 

disciplinam a prestação dos serviços de pagamento de que trata o inciso III do 

caput do art. 157 desta lei, baseado na utilização de dispositivo móvel em rede 

de telefonia móvel, e pelas instituições de pagamento que a eles aderirem. 

TÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS PARA AFERIÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCO DE 

CRÉDITO 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO E CONSULTA A BANCOS DE DADOS COM INFORMAÇÕES 

DE ADIMPLEMENTO, DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, PARA 

FORMAÇÃO DE HISTÓRICO DE CRÉDITO 
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Art. 160 A disciplina da formação e consulta a bancos de dados 

com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas 

jurídicas, para formação de histórico de crédito, estabelecida neste Capítulo, 

não prejudica o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor.  

Parágrafo único. Os bancos de dados instituídos ou mantidos 

por pessoas jurídicas de direito público interno serão regidos por legislação 

específica.  

Art. 161 Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - banco de dados: conjunto de dados relativo a pessoa natural 

ou jurídica armazenados com a finalidade de subsidiar a concessão de crédito, 

a realização de venda a prazo ou de outras transações comerciais e 

empresariais que impliquem risco financeiro;  

II - gestor: pessoa jurídica responsável pela administração de 

banco de dados, bem como pela coleta, armazenamento, análise e acesso de 

terceiros aos dados armazenados;  

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica que tenha 

autorizado inclusão de suas informações no banco de dados;  

IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou 

realize venda a prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe 

impliquem risco financeiro;  

V - consulente: pessoa natural ou jurídica que acesse 

informações em bancos de dados para qualquer finalidade permitida por esta 

Lei;  

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, assinalar, averbar, 

incluir, inscrever ou registrar informação relativa ao histórico de crédito em 

banco de dados; e  
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VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de 

pagamentos relativos às operações de crédito e obrigações de pagamento 

adimplidas ou em andamento por pessoa natural ou jurídica.  

Art. 162 Os bancos de dados poderão conter informações de 

adimplemento do cadastrado, para a formação do histórico de crédito, nas 

condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 1º Para a formação do banco de dados, somente poderão ser 

armazenadas informações objetivas, claras, verdadeiras e de fácil 

compreensão, que sejam necessárias para avaliar a situação econômica do 

cadastrado.  

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, consideram-se 

informações:  

I - objetivas: aquelas descritivas dos fatos e que não envolvam 

juízo de valor;  

II - claras: aquelas que possibilitem o imediato entendimento do 

cadastrado independentemente de remissão a anexos, fórmulas, siglas, 

símbolos, termos técnicos ou nomenclatura específica;  

III - verdadeiras: aquelas exatas, completas e sujeitas à 

comprovação nos termos desta Lei; e  

IV - de fácil compreensão: aquelas em sentido comum que 

assegurem ao cadastrado o pleno conhecimento do conteúdo, do sentido e do 

alcance dos dados sobre ele anotados.  

§ 3º Ficam proibidas as anotações de:  

I - informações excessivas, assim consideradas aquelas que 

não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito ao consumidor; e  

II - informações sensíveis, assim consideradas aquelas 

pertinentes à origem social e étnica, à saúde, à informação genética, à 

orientação sexual e às convicções políticas, religiosas e filosóficas.  
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Art. 163 A abertura de cadastro requer autorização prévia do 

potencial cadastrado mediante consentimento informado por meio de 

assinatura em instrumento específico ou em cláusula apartada.  

§ 1º Após a abertura do cadastro, a anotação de informação 

em banco de dados independe de autorização e de comunicação ao 

cadastrado.  

§ 2º Atendido o disposto no caput, as fontes ficam autorizadas, 

nas condições estabelecidas nesta Lei, a fornecer aos bancos de dados as 

informações necessárias à formação do histórico das pessoas cadastradas.  

Art. 164 São direitos do cadastrado:  

I - obter o cancelamento do cadastro quando solicitado;  

II - acessar gratuitamente as informações sobre ele existentes 

no banco de dados, inclusive o seu histórico, cabendo ao gestor manter 

sistemas seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta para 

informar as informações de adimplemento;  

III - solicitar impugnação de qualquer informação sobre ele 

erroneamente anotada em banco de dados e ter, em até 7 (sete) dias, sua 

correção ou cancelamento e comunicação aos bancos de dados com os quais 

ele compartilhou a informação;  

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados 

para a análise de risco, resguardado o segredo empresarial;  

V - ser informado previamente sobre o armazenamento, a 

identidade do gestor do banco de dados, o objetivo do tratamento dos dados 

pessoais e os destinatários dos dados em caso de compartilhamento;  

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada 

exclusivamente por meios automatizados; e  

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo 

com a finalidade para a qual eles foram coletados.  
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Art. 165 Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, 

quando solicitados, a fornecer ao cadastrado:  

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arquivos, 

no momento da solicitação;  

II - indicação das fontes relativas às informações de que trata o 

inciso I, incluindo endereço e telefone para contato;  

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais 

as informações foram compartilhadas;  

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a 

qualquer informação sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e  

V - cópia de texto contendo sumário dos seus direitos, 

definidos em Lei ou em normas infralegais pertinentes à sua relação com 

bancos de dados, bem como a lista dos órgãos governamentais aos quais 

poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos.  

§ 1º É vedado aos gestores de bancos de dados 

estabelecerem políticas ou realizarem operações que impeçam, limitem ou 

dificultem o acesso do cadastrado previsto no inciso II do Art. 164 desta Lei.  

§ 2º O prazo para atendimento das informações estabelecidas 

nos incisos II, III, IV e V deste artigo será de 7 (sete) dias.  

Art. 166 As informações disponibilizadas nos bancos de dados 

somente poderão ser utilizadas para:  

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou  

II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização 

de venda a prazo ou outras transações comerciais e empresariais que 

impliquem risco financeiro ao consulente.  

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por 

telefone ou por meio eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as 

informações de adimplemento do cadastrado.  
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Art. 167 São obrigações das fontes:  

I - manter os registros adequados para demonstrar que a 

pessoa natural ou jurídica autorizou o envio e a anotação de informações em 

bancos de dados;  

II - comunicar os gestores de bancos de dados acerca de 

eventual exclusão ou revogação de autorização do cadastrado;  

III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 

(dois) dias úteis, informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de 

banco de dados ou diretamente pelo cadastrado;  

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores de 

bancos de dados, em prazo não superior a 7 (sete) dias;  

V - manter os registros adequados para verificar informações 

enviadas aos gestores de bancos de dados; e  

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não 

discriminatórias, a todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, 

no mesmo formato e contendo as mesmas informações fornecidas a outros 

bancos de dados.  

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecerem políticas 

ou realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a 

banco de dados de informações de cadastrados que tenham autorizado a 

anotação de seus dados em bancos de dados.  

Art. 168 O compartilhamento de informação de adimplemento 

só é permitido se autorizado expressamente pelo cadastrado, por meio de 

assinatura em instrumento específico ou em cláusula apartada.  

§ 1º O gestor que receber informações por meio de 

compartilhamento equipara-se, para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que 

anotou originariamente a informação, inclusive quanto à responsabilidade 

solidária por eventuais prejuízos causados e ao dever de receber e processar 

impugnação e realizar retificações. 
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§ 2º O gestor originário é responsável por manter atualizadas 

as informações cadastrais nos demais bancos de dados com os quais 

compartilhou informações, bem como por informar a solicitação de 

cancelamento do cadastro, sem quaisquer ônus para o cadastrado.  

§ 3º O cancelamento do cadastro pelo gestor originário implica 

o cancelamento do cadastro em todos os bancos de dados que compartilharam 

informações, que ficam obrigados a proceder, individualmente, ao respectivo 

cancelamento nos termos desta Lei.  

§ 4º O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, 

a identificação da pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de 

dados relacionados com o cadastrado, registrando a data desta ocorrência, 

bem como a identificação exata da fonte, do nome do agente que a efetuou e 

do equipamento ou terminal a partir do qual foi processada tal ocorrência.  

Art. 169 É proibido ao gestor exigir exclusividade das fontes de 

informações.  

Art. 170 Desde que autorizados pelo cadastrado, os 

prestadores de serviços continuados de água, esgoto, eletricidade, gás e 

telecomunicações, dentre outros, poderão fornecer aos bancos de dados 

indicados, na forma do regulamento, informação sobre o adimplemento das 

obrigações financeiras do cadastrado.  

Parágrafo único. É vedada a anotação de informação sobre 

serviço de telefonia móvel na modalidade pós-paga.  

Art. 171 Quando solicitado pelo cliente, as instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil fornecerão aos bancos de 

dados indicados as informações relativas às suas operações de crédito.  

§ 1º As informações referidas no caput deste artigo devem 

compreender somente o histórico das operações de empréstimo e de 

financiamento realizadas pelo cliente.  
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§ 2º É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil estabelecer políticas ou realizar operações que 

impeçam, limitem ou dificultem a transmissão das informações bancárias de 

seu cliente a bancos de dados, quando por este autorizadas.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e 

normas complementares necessárias para a aplicação do disposto neste artigo.  

Art. 172 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 

Capítulo, em especial quanto ao uso, guarda, escopo e compartilhamento das 

informações recebidas por bancos de dados e quanto ao disposto no Art. 164 

desta Lei.  

Art. 173 As informações de adimplemento não poderão constar 

de bancos de dados por período superior a 15 (quinze) anos.  

Art. 174 As informações sobre o cadastrado constantes dos 

bancos de dados somente poderão ser acessadas por consulentes que com 

ele mantiverem ou pretenderem manter relação comercial ou creditícia.  

Art. 175 O banco de dados, a fonte e o consulente são 

responsáveis objetiva e solidariamente pelos danos materiais e morais que 

causarem ao cadastrado.  

Art. 176 Nas situações em que o cadastrado for consumidor, 

caracterizado conforme a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, aplicam-se as sanções e penas nela 

previstas e o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 1º Nos casos previstos no caput, a fiscalização e a aplicação 

das sanções serão exercidas concorrentemente pelos órgãos de proteção e 

defesa do consumidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nas respectivas áreas de atuação administrativa.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, 

os órgãos de proteção e defesa do consumidor poderão aplicar medidas 

corretivas, estabelecendo aos bancos de dados que descumprirem o previsto 
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nesta Lei obrigações de fazer com que sejam excluídas do cadastro, no prazo 

de 7 (sete) dias, informações incorretas, bem como cancelados cadastros de 

pessoas que não autorizaram a abertura. 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DE 

PRESTAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Art. 177 Os empregados regidos pela Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de 

pagamento ou na sua remuneração disponível dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá 

incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no 

respectivo contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 

5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão 

de crédito.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do 

empréstimo, da prestação consignável para os fins do caput deste artigo e do 

comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 1o deste artigo. 

§ 3º Os empregados de que trata o caput deste artigo poderão 

solicitar o bloqueio, a qualquer tempo, de novos descontos.   

§ 4º O disposto no § 3º acima não se aplica aos descontos 

autorizados em data anterior à da solicitação do bloqueio.  
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§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este 

artigo, o empregado poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e 

irretratável, até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e até 100% (cem por cento) do valor 

da multa paga pelo empregador, em caso de despedida sem justa causa ou de 

despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 

18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º acima só poderá ser 

acionada na ocorrência de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, ou 

de despedida por culpa recíproca ou força maior, não se aplicando, em relação 

à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 1990.  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número 

máximo de parcelas e a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas 

instituições consignatárias nas operações de crédito consignado de que trata 

este artigo.  

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os 

procedimentos operacionais necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo, nos termos do inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 

1990.  

Art. 178 Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação 

trabalhista e o empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte 

Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil;   

II - empregado, aquele assim definido pela legislação 

trabalhista; 

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a 

conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação com cartão de 

crédito ou de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 177 desta 

Lei. 
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IV - mutuário, empregado que firma com instituição 

consignatária contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil regulado por esta Lei;  

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro 

pelo empregador ao empregado em razão de rescisão do seu contrato de 

trabalho  

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se 

refere o inciso III acima e que mantém as contas para crédito da remuneração 

disponível dos empregados; 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em 

momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao empregado como 

remuneração disponível ou verba rescisória o valor das prestações assumidas 

em operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil; e 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, 

soldos, salários ou remunerações, descontadas as consignações compulsórias.  

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações 

voluntárias as autorizadas pelo empregado. 

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização 

para a efetivação dos descontos permitidos nesta Lei observará, para cada 

mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no Art. 177 desta Lei não 

poderá exceder a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração disponível, 

conforme definido em regulamento, sendo 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para:  

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito; ou  

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de 

crédito; e  
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II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas 

no Art. 177 desta Lei, não poderá exceder a quarenta por cento da 

remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 179 Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante 

solicitação formal do primeiro, as informações necessárias para a contratação 

da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 

II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às 

respectivas entidades sindicais que as solicitem, as informações referentes aos 

custos referidos no § 2º; e  

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado, 

inclusive sobre as verbas rescisórias, e repassar o valor à instituição 

consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição 

consignatária escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja 

prevista nesta Lei ou em seu regulamento para a efetivação do contrato e a 

implementação dos descontos autorizados. 

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele 

admitidos, é facultado ao empregador descontar na folha de pagamento do 

mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto 

desta Lei. 

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de 

rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal 

decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito 

ou arrendamento mercantil e os custos operacionais referidos no § 2º acima.  

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu 

regulamento terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que 

venham a ser autorizados posteriormente. 
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Art. 180 A concessão de empréstimo, financiamento, cartão de 

crédito ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição 

consignatária, sendo os valores e as demais condições objeto de livre 

negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta 

Lei e seu regulamento.  

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade 

sindical representativa da maioria dos empregados, sem ônus para estes, 

firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e 

demais critérios a serem observados nas operações de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 

realizadas com seus empregados. 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para 

os empregados, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina 

condições gerais e demais critérios a serem observados nas operações de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que 

venham a ser realizadas com seus representados. 

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se 

referem os §§ 1º ou 2º acima e sendo observados e atendidos pelo empregado 

todos os requisitos e condições nele previstos, inclusive as regras de 

concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 

celebrar a operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil.   

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é 

assegurado ao empregado o direito de optar por instituição consignatária que 

tenha firmado acordo com o empregador, com sua entidade sindical, ou 

qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o 

empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados 

e autorizados. 

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2o deste 

artigo, os custos de que trata o § 2o do Art. 179 deverão ser negociados entre 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

o empregador e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos 

superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos referidos no § 

1o deste artigo. 

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1o e 2o 

deste artigo, ou em acordo específico entre a instituição consignatária e o 

empregador, a absorção dos custos referidos no § 2o do Art. 179 pela 

instituição consignatária. 

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais 

sindicais a cobrança de qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela 

celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos §§ 1o e 2o, bem como 

a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em seu favor, a 

qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado 

o disposto no § 2o do Art. 179 . 

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada 

a disponibilizar, inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos 

descontos. 

Art. 181 O empregador será o responsável pelas informações 

prestadas, pelo desconto dos valores devidos e pelo seu repasse às 

instituições consignatárias, que deverá ser realizado até o quinto dia útil após a 

data de pagamento ao mutuário de sua remuneração disponível. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, 

não será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos, 

cartões de crédito e arrendamentos mercantis concedidos aos seus 

empregados, mas responderá como devedor principal e solidário perante a 

instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de contratações 

por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, 

por sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados.  

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal 

do empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil 

tenha sido descontado do mutuário e não tenha sido repassado pelo 
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empregador, ou pela instituição financeira mantenedora, na forma do § 5º deste 

artigo, à instituição consignatária, fica está proibida de incluir o nome do 

mutuário em cadastro de inadimplentes.  

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2o, é 

cabível o ajuizamento de ação de depósito, nos termos do Capítulo II do Título I 

do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, em face do empregador, ou da instituição financeira mantenedora, se 

responsável pelo desconto, na forma do § 5o, e de seus representantes legais.  

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das 

importâncias descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição 

consignatária o direito de pedir, na forma prevista em Lei, a restituição das 

importâncias retidas. 

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição 

financeira mantenedora poderá prever que a responsabilidade pelo desconto 

de que trata o caput será da instituição financeira mantenedora  

Art. 182 Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão 

do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no Art. 177 desta 

Lei e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira 

na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de 

crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando 

previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, 

observadas as normas editadas pelo INSS.  

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em 

ato próprio, sobre: 

I - as formalidades para habilitação das instituições e 

sociedades referidas no Art. 177 desta Lei; 
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II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma 

de pagamento; 

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos 

titulares de benefícios em manutenção e às instituições consignatárias das 

informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei; 

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o 

repasse das prestações às instituições consignatárias; 

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento 

dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações; e 

VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS 

em relação às operações referidas no caput deste artigo restringe-se à:  

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse 

à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à 

autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na 

mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações 

em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade 

solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das 

operações referidas nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira 

pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização.  

§ 4º É facultada a transferência da consignação do 

empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado pelo empregado na 

vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas 

as condições estabelecidas nesta Lei. 
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§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não 

poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos 

benefícios, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão 

de crédito.  

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor 

superior ao limite estabelecido no § 5o deste artigo perderá todas as garantias 

que lhe são conferidas por esta Lei.   

Art. 183 Equiparam-se, para os fins do disposto nos Art. 177 e 

Art. 182 desta Lei, às operações neles referidas as que são realizadas com 

entidades abertas ou fechadas de previdência complementar pelos respectivos 

participantes ou assistidos.  

Art. 184 O art. 115 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 115. ...................................................................... 

...................................................................................... 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 

de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando 

expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do 

valor do benefício. 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, 

conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do 

desconto do inciso II." (NR) 
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Art. 185 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 

Capítulo. 

CAPÍTULO III 

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS MÓVEIS 

Art. 186 No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações 

contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou 

credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta 

pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, 

salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o 

preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de 

contas. 

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o 

principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção 

monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para 

pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de 

recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja 

a do próprio destinatário. 

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais 

garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de 

algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor 

considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. 

§ 4º Os procedimentos previstos no caput e no § 2º deste artigo 

aplicam-se às operações de arrendamento mercantil previstas na forma da Lei 

nº 6.099, de 12 de setembro de 1974. 

Art. 187 O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que 

comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do Art. 186 desta Lei, ou 
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o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão 

do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo 

ser apreciada em plantão judiciário. 

§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando 

for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do 

credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 

§ 2º No prazo do § 1º acima, o devedor fiduciante poderá pagar 

a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 

credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do 

ônus. 

§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de 15 

(quinze) dias da execução da liminar. 

§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor 

tenha se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição. 

§ 5º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo. 

§ 6º Na sentença que decretar a improcedência da ação de 

busca e apreensão, o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento de 

multa, em favor do devedor fiduciante, equivalente a cinquenta por cento do 

valor originalmente financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha 

sido alienado. 

§ 7º A multa mencionada no § 6º acima não exclui a 

responsabilidade do credor fiduciário por perdas e danos.   

§ 8º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui 

processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior.   

§ 9º Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso 

tenha acesso à base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores - 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

RENAVAM, inserirá diretamente a restrição judicial na base de dados do 

Renavam, bem como retirará tal restrição após a apreensão. 

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista 

no § 9º acima, deverá oficiar ao departamento de trânsito competente para 

que: 

I - registre o gravame referente à decretação da busca e 

apreensão do veículo; e 

II - retire o gravame após a apreensão do veículo. 

§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado, a 

que se refere o § 9º acima, em banco próprio de mandados. 

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo 

da comarca onde foi localizado o veículo com vistas à sua apreensão, sempre 

que o bem estiver em comarca distinta daquela da tramitação da ação, 

bastando que em tal requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e, 

quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão do 

veículo. 

§ 13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada 

ao juízo, que intimará a instituição financeira para retirar o veículo do local 

depositado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de 

busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. 

§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de 

reintegração de posse de veículos referente às operações de arrendamento 

mercantil previstas na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974. 

Art. 188 Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado 

ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos 

mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação 

executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
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Art. 189 Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta 

ou a convertida na forma do Art. 188 desta Lei, ou, se for o caso ao executivo 

fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos 

bastem para assegurar a execução. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 

2014). 

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o disposto 

nos incisos VI e VIII do Art. 649 do Código de Processo Civil. 

Art. 190 O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a 

dívida do alienante ou devedor, se sub-rogará, de pleno direito no crédito e na 

garantia constituída pela alienação fiduciária. 

Art. 191 O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pelo 

devedor, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não impede a 

distribuição e a busca e apreensão do bem. 

Art. 192 Na falência do devedor alienante, fica assegurado ao 

credor ou proprietário fiduciário o direito de pedir, na forma prevista na Lei, a 

restituição do bem alienado fiduciariamente. 

Parágrafo único. Efetivada a restituição o proprietário fiduciário 

agirá na forma prevista nesta Lei. 

Art. 193 Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos 

por alienação fiduciária nos termos desta Lei, sendo que, qualquer discussão 

sobre concursos de preferências deverá ser resolvida pelo valor da venda do 

bem, nos termos do art. 186 desta Lei. 

Art. 194 O procedimento judicial disposto neste Capítulo aplica-

se exclusivamente às hipóteses do Título XVIII do Livro III desta Lei, ou quando 

o ônus da propriedade fiduciária tiver sido constituído para fins de garantia de 

débito fiscal ou previdenciário.   

Art. 195  

TÍTULO VI 
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DAS CÉDULAS E NOTAS DE CRÉDITO 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO INDUSTRIAL 

Art. 196 O financiamento concedido por instituições financeiras 

a pessoa física ou jurídica que se dedique à atividade industrial poderá efetuar-

se por meio da cédula de crédito industrial prevista nesta Lei. 

Art. 197 O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o 

financiamento nos fins ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo 

e na forma exigidos pela instituição financiadora. 

Art. 198 A aplicação do financiamento ajustar-se-á em 

orçamento, assinado, em duas vias, pelo emitente e pelo credor, dele devendo 

constar expressamente qualquer alteração que convencionarem. 

Parágrafo único. Far-se-á, na cédula, menção do orçamento 

que a ela ficará vinculado. 

Art. 199 O financiador abrirá, com o valor do financiamento 

conta vinculada à operação, que o financiado movimentará por meio de 

cheques, saques, recibos, ordens, cartas ou quaisquer outros documentos, na 

forma e no tempo previstos na cédula ou no orçamento. 

Art. 200 As importâncias fornecidas pelo financiador vencerão 

juros e poderão sofrer correção monetária às taxas e aos índices que o 

Conselho Monetário Nacional fixar, calculados sobre os saldos devedores da 

conta vinculada à operação, e serão exigíveis em 30 de junho, 31 de 

dezembro, no vencimento, na liquidação da cédula ou, também, em outras 

datas convencionadas no título, ou admitidas pelo referido Conselho. 

Parágrafo único. Em caso de mora, a taxa de juros constante 

da cédula será acrescida de 1% (um por cento) ao ano. 
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Art. 201 O devedor facultará ao credor a mais ampla 

fiscalização do emprego da quantia financiada, exibindo, inclusive os 

elementos que lhe forem exigidos. 

Art. 202 O financiador poderá, sempre que julgar conveniente e 

por pessoas de sua indicação, não só percorrer todas e quaisquer 

dependências dos estabelecimentos industriais referidos no título, como 

verificar o andamento dos serviços neles existentes. 

Art. 203 Para ocorrer às despesas cem a fiscalização, poderá 

ser ajustada, na cédula, comissão fixada e exigível na forma do Art. 199 desta 

Lei, calculada sobre os saldos devedores da conta vinculada à operação, 

respondendo ainda o financiado pelo pagamento de quaisquer despesas que 

se verificarem com vistorias frustradas, ou que forem efetuadas em 

consequência de procedimento seu que possa prejudicar as condições legais e 

celulares. 

CAPÍTULO II 

DA CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

Art. 204 A cédula de crédito industrial e promessa de 

pagamento em dinheiro, com garantia real, cedularmente constituída. 

Art. 205 A cédula de crédito industrial é título líquido e certo, 

exigível pela soma dela constante ou do endosso, além dos juros, da comissão 

de fiscalização, se houver, e demais despesas que o credor fizer para 

segurança, regularidade e realização de seu direito creditório. 

§ 1º Se o emitente houver deixado de levantar qualquer parcela 

do credito deferido, ou tiver feito pagamentos parciais, o credor descontá-los-á 

da soma declarada na cédula, tornando-se exigível apenas o saldo. 

§ 2º Não constando do endosso o valor pelo qual se transfere a 

cédula, prevalecerá o da soma declarada no título, acrescido dos acessórios, 

na forma deste artigo, deduzido o valor das quitações parciais passadas no 

próprio título. 
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Art. 206 Importa em vencimento antecipado da dívida 

resultante da cédula, independentemente de aviso ou de interpelação judicial, a 

inadimplência de qualquer obrigação do eminente do título ou, sendo o caso, 

do terceiro prestante da garantia real. 

§ 1º Verificado o inadimplemento, poderá, ainda, o financiador 

considerar vencidos antecipadamente todos os financiamentos concedidos ao 

emitente e dos quais seja credor. 

§ 2º A inadimplência, além de acarretar o vencimento 

antecipado da dívida resultante da cédula e permitir igual procedimento em 

relação a todos os financiamentos concedidos pelo financiador ao emitente e 

dos quais seja credor, facultará ao financiador a capitalização dos juros e da 

comissão de fiscalização, ainda que se trate de crédito fixo. 

Art. 207 A cédula de crédito industrial poderá ser aditada, 

ratificada e retificada, por meio de menções adicionais e de aditivos, datados e 

assinados pelo emitente e pelo credor, lavrados em folha à parte do mesmo 

formato e que passarão a fazer parte integrante do documento cedular. 

Art. 208 A cédula de crédito industrial admite amortizações 

periódicas que serão ajustadas mediante a inclusão de cláusula, na forma 

prevista nesta Lei. 

Art. 209 A cédula de crédito industrial conterá os seguintes 

requisitos, lançados no contexto: 

I - Denominação "Cédula de Crédito Industrial"; 

II - Data do pagamento, se a cédula for emitida para 

pagamento parcelado, acrescentar-se-á cláusula discriminando valor e data de 

pagamento das prestações; 

III - Nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos por 

extenso, e a forma de sua utilização; 
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V - Descrição dos bens objeto do penhor, ou da alienação 

fiduciária, que se indicarão pela espécie, qualidade, quantidade e marca, se 

houver, além do local ou do depósito de sua situação, indicando-se, no caso de 

hipoteca, situação, dimensões, confrontações, benfeitorias, título e data de 

aquisição do imóvel e anotações (número, livro e folha) do registro imobiliário; 

VI - Taxa de juros a pagar e comissão de fiscalização, se 

houver, e épocas em que serão exigíveis, podendo ser capitalizadas; 

VII - Obrigatoriedade de seguro dos bens objeto da garantia; 

VIII - Praça do pagamento; 

IX - Data e lugar da emissão; 

X - Assinatura do próprio punho do emitente ou de 

representante com poderes especiais. 

§ 1º A cláusula discriminando os pagamentos parcelados, 

quando cabível, será incluída logo após a descrição das garantias. 

§ 2º A descrição dos bens vinculados poderá ser feita em 

documento à parte, em duas vias, assinado pelo emitente e pelo credor, 

fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância, logo após a indicação do 

grau do penhor ou da hipoteca, da alienação fiduciária e de seu valor global. 

§ 3º Da descrição a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo, dispensa-se qualquer alusão à data, forma e condições de aquisição dos 

bens empenhados. Dispensar-se-ão, também, para a caracterização do local 

ou do depósito dos bens empenhados ou alienados fiduciariamente, quaisquer 

referências a dimensões, confrontações, benfeitorias e a títulos de posse ou de 

domínio. 

§ 4º Se a descrição do imóvel hipotecado se processar em 

documento à parte, deverão constar também da cédula todas as indicações 

mencionadas no inciso V do caput deste artigo, exceto confrontações e 

benfeitorias. 
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§ 5º A especificação dos imóveis hipotecados, pela descrição 

pormenorizada, poderá ser substituída pela anexação à cédula de seus 

respectivos títulos de propriedade. 

§ 6º Nos casos do parágrafo anterior, deverão constar da 

cédula, além das indicações referidas no § 4º deste artigo, menção expressa à 

anexação dos títulos de propriedade e a declaração de ou eles farão parte 

integrante da cédula até sua final liquidação. 

CAPÍTULO III 

DA NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

Art. 210 A nota de crédito industrial é promessa de pagamento 

em dinheiro, sem garantia real. 

Art. 211 A nota de crédito industrial conterá os seguintes 

requisitos, lançados no contexto: 

I - Denominação "Nota de Crédito Industrial". 

II - Data do pagamento; se a nota for emitida para pagamento 

parcelado, acrescentar-se-á cláusula discriminando valor e data de pagamento 

das prestações. 

III - Nome do credor e cláusula à ordem. 

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por 

extenso, e a forma de sua utilização. 

V - Taxa de juros a pagar e comissão de fiscalização, se 

houver, e épocas em que serão exigíveis, podendo ser capitalizadas. 

VI - Praça de pagamento. 

VII - Data e lugar da emissão. 

VIII - Assinatura do próprio punho do emitente ou de 

representante com poderes especiais. 
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Art. 212 O crédito pela nota de crédito industrial tem privilégio 

especial sobre os bens discriminados no artigo 1.563 do Código Civil. 

Art. 213 Exceto no que se refere à garantias e a inscrição, 

aplicam-se à nota do crédito industrial as disposições desta Lei sobre cédula de 

crédito industrial. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DA CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

Art. 214 A cédula de crédito industrial pode ser garantida por: 

I - Penhor cedular; 

II - Alienação fiduciária; 

III - Hipoteca cedular. 

Art. 215 Podem ser objeto de penhor cedular nas condições 

desta Lei: 

I - Máquinas e aparelhos utilizados na indústria, com ou sem os 

respectivos pertences; 

II - Matérias-primas, produtos industrializados e materiais 

empregados no processo produtivo, inclusive embalagens; 

III - Animais destinados à industrialização de carnes, pescados, 

seus produtos e subprodutos, assim como os materiais empregados no 

processo produtivo, inclusive embalagens; 

IV - Sal que ainda esteja na salina, bem assim as instalações, 

máquinas, instrumentos utensílios, animais de trabalho, veículos terrestres e 

embarcações, quando servirem à exploração salineira; 

V - Veículos automotores e equipamentos para execução de 

terraplanagem, pavimentação, extração de minério e construção civil bem 
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como quaisquer viaturas de tração mecânica, usadas nos transportes de 

passageiros e cargas e, anda, nos serviços dos estabelecimentos industriais; 

VI - Dragas e implementos destinados à limpeza e à 

desobstrução de rios, portos e canais, ou à construção dos dois últimos, ou 

utilizados nos serviços dos estabelecimentos industriais; 

VII - Toda construção utilizada como meio de transporte por 

água, e destinada à indústria da revelação ou da pesca, quaisquer que sejam 

as suas características e lugar de tráfego; 

VIII - Todo aparelho manobrável em voo apto a se sustentar a 

circular no espaço aéreo mediante reações aerodinâmicas, e capaz de 

transportar pessoas ou coisas; 

IX - Letra de câmbio, promissórias, duplicatas, conhecimentos 

de embarques, ou conhecimentos de depósitos, unidos aos respectivos 

"warrants"; 

X - Outros bens que o Conselho Monetário Nacional venha a 

admitir como lastro dos financiamentos industriais. 

Art. 216 Podem-se incluir na garantia os bens adquiridos ou 

pagos com o financiamento, feita a respectiva averbação nos termos desta Lei. 

Art. 217 Antes da liquidação da cédula, não poderão os bens 

empenhados ser removidos das propriedades nela mencionadas, sob qualquer 

pretexto e para onde quer que seja, sem prévio consentimento escrito do 

credor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

veículos referidos nos itens IV, V, VI, VII e VIII do artigo 214 desta Lei, que 

poderão ser retirados temporariamente de seu local e situação, se assim o 

exigir a atividade financiada. 

Art. 218 Aplicam-se ao penhor cedular os preceitos legais 

vigentes sobre penhor, no que não colidirem com a presente Lei. 
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Art. 219 São abrangidos pela hipoteca constituída as 

construções, respectivos terrenos, instalações e benfeitorias. 

Art. 220 Incorporam-se na hipoteca constituída as instalações e 

construções, adquiridas ou executadas com o crédito, assim como quaisquer 

outras benfeitorias acrescidas aos imóveis na vigência da cédula, as quais, 

uma vez realizadas, não poderão ser retiradas ou destruídas sem o 

consentimento do credor, por escrito. 

Parágrafo único. Faculta-se ao credor exigir que o emitente 

faça averbar, à margem da inscrição principal, a constituição de direto real 

sobre os bens e benfeitorias referidos neste artigo. 

Art. 221 Aplicam-se à hipoteca cedular os princípios da 

legislação ordinária sobre hipoteca, no que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 222 Quando da garantia da cédula de crédito industrial 

fizer parte a alienação fiduciária, observar-se-ão as disposições constantes da 

Título XVIII do Livro III desta Lei, no que não colidirem com este Título. 

Art. 223 Os bens vinculados à cédula de crédito industrial 

continuam na posse imediata do emitente, ou do terceiro prestante da garantia 

real, que responderá por sua guarda e conservação como fiel depositário, seja 

pessoa física ou jurídica.  

§ 1º Cuidando-se de garantia constituída por terceiro, este e o 

emitente da cédula responderão solidariamente pela guarda e conservação dos 

bens gravados. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos papéis 

mencionados no inciso IX do Art. 214 desta Lei, inclusive em consequência do 

endosso. 

CAPÍTULO V 

Seção I 

Da Inscrição e Averbação da Cédula do Crédito Industrial 
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Art. 224 A cédula de crédito industrial somente vale contra 

terceiros desde a data da inscrição. Antes da inscrição, a cédula obriga apenas 

seus signatários. 

Art. 225 De acordo com a natureza da garantia constituída, a 

cédula de crédito industrial inscreve-se no Cartório de Registro de Imóveis da 

circunscrição do local de situação dos bens objeto do penhor cedular, da 

alienação fiduciária, ou em que esteja localizado o imóvel hipotecado. 

Art. 226 A inscrição far-se-á na ordem de apresentação da 

cédula, em livro próprio denominada "Registro de Cédula de Crédito Industrial", 

observado o disposto nos artigos 183, 188, 190 e 202, do Decreto nº 4.857, de 

9 de novembro de 1939. 

§ 1º Os livros destinados à inscrição da cédula de crédito 

industrial serão numerados em série crescente a começar de 1 (um) e cada 

livro conterá termos de abertura e de encerramento, assinados pelo Juiz de 

Direito da Comarca, que rubricará todas as folhas. 

§ 2º As formalidades a que se refere o parágrafo anterior 

precederão a utilização do livro. 

§ 3º Em cada Cartório haverá, em uso, apenas um livro 

"Registro de Cédula de Crédito Industrial", utilizando-se o de número 

subsequente depois de findo o anterior. 

Art. 227 A inscrição consistirá na anotação dos seguintes 

requisitos cedulares: 

I - Data e forma do pagamento; 

II - Nome do emitente, do financiador e, quando houver, do 

terceiro prestante da garantia real e do endossatário; 

III - Valor do crédito deferido e forma de sua utilização; 

IV - Praça do pagamento; 

V - Data e lugar da emissão. 
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§ 1º Para a inscrição, o apresentante do título oferecerá, com o 

original da cédula, cópia em impresso idêntico, com a declaração "Via não 

negociável", em linhas paralelas transversais. 

§ 2º O Cartório conferirá a exatidão da cópia, autenticando-a. 

§ 3º Cada grupo de 200 (duzentas) cópias será encadernado 

na ordem cronológica de seu arquivamento, em livro que o Cartório 

apresentará no prazo de quinze dias depois de completado o grupo, ao Juiz de 

Direito da Comarca, para abri-lo e encerra-lo, rubricando as respectivas folhas 

numeradas em série crescente a começar de 1 (um). 

§ 4º Nos casos do § 5º do Art. 208 desta Lei, à via da cédula 

destinada ao Cartório será anexada cópia dos títulos de domínio, salvo se os 

imóveis hipotecados se acharem registrados no mesmo Cartório. 

Art. 228 Ao efetuar a inscrição ou qualquer averbação, o Oficial 

do Registro de Imóveis mencionará, no respectivo ato, a existência de qualquer 

documento anexo à cédula e nele aporá sua rubrica, independentemente de 

qualquer formalidade. 

Art. 229 O Cartório anotará a inscrição, com indicação do 

número de ordem, livro e folhas, bem como valor dos emolumentos cobrados 

no verso da cédula, além de mencionar, se for o caso, os anexos 

apresentados. 

Art. 230 O oficial recusará efetuar a inscrição, se já houver 

registro anterior no grau de prioridade declarado no texto da cédula, ou se os 

houverem sido objeto de alienação fiduciária considerando-se nulo o ato que 

infringir este dispositivo. 

Art. 231 Para os fins previstos no Art. 223 desta Lei averbar-se-

ão, à margem da inscrição da cédula, os endossos posteriores à inscrição, as 

menções adicionais, aditivos e qualquer outro ato que promova alteração na 

garantia ou noções pactuadas. 
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§ 1º Dispensa-se a averbação dos pagamentos parcial e do 

endosso das instituições financiadoras em operações de redesconto ou 

caução. 

Art. 232 Os emolumentos devidos pela inscrição da cédula ou 

pela averbação de atos posteriores poderão ser pagos pelo credor, a débito da 

conta a que se refere o Art. 196 desta Lei. 

Art. 233 As inscrições das cédulas e as averbações posteriores 

serão efetuadas no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da apresentação do 

título sob pena de responsabilidade funcional do oficial encarregado de 

promover os atos necessários. 

§ 1º A transgressão do disposto neste artigo poderá ser 

comunicada ao Juiz de Direito da Comarca pelos interessados ou por qualquer 

pessoa que tenha conhecimento do fato. 

§ 2º Recebida a comunicação, o Juiz instaurará imediatamente 

inquérito administrativo. 

§ 3º Apurada a irregularidade, o oficial pagará multa de valor 

correspondente aos emolumentos que seriam cobrados, por dia de atraso, 

aplicada pelo Juiz de Direito da Comarca, devendo a respectiva importância ser 

recolhida, dentro de 15 (quinze) dias, a estabelecimento bancário que a 

transferirá ao Banco Central do Brasil, para crédito do Fundo Geral para 

Agricultura e Indústria - FUNAGRI, criado pelo Decreto nº 56.835, de 3 de 

setembro de 1965. 

Seção II 

Do Cancelamento da Inscrição da Cédula de Crédito Industrial 

Art. 234 Cancela-se a inscrição mediante a averbação, no livro 

próprio: 

I - da prova da quitação da cédula, lançada no próprio título ou 

passada em documento em separado com força probante; 
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II - da ordem judicial competente. 

§ 1º No ato da averbação do cancelamento, o serventuário 

mencionará o nome daquele que recebeu, a data do pagamento e, em se 

tratando de quitação em separado, as características desse instrumento; no 

caso de cancelamento por ordem judicial, esta também será mencionada na 

averbação, pela indicação da data do mandato, Juízo de que precede, nome do 

Juiz que o subscreveu e demais características correntes. 

§ 2º Arquivar-se-ão no Cartório a ordem judicial de 

cancelamento da inscrição ou uma das vias do documento da quitação da 

cédula, procedendo-se como se dispõem no § 3º do Art. 226 desta Lei. 

Seção III 

Da Correição dos Livros de Inscrição da Cédula de Crédito Industrial 

Art. 235 O Juiz de Direito da Comarca precederá à correção do 

livro "Registro de Cédula de Crédito Industrial" uma vez por semestre, no 

mínimo. 

CAPÍTULO VI 

DA AÇÃO PARA COBRANÇA DA CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

Art. 236 Independentemente da inscrição de que trata o Art. 

224 desta Lei, o processo judicial para cobrança da cédula de crédito industrial 

seguirá o procedimento seguinte: 

I - Despachada a petição, serão os réus, sem que haja preparo 

ou expedição de mandado, citados pela simples entrega de outra via do 

requerimento, para, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida; 

II - não depositado, no prazo previsto no inciso anterior, o 

montante do débito, proceder-se-á a penhora ou ao sequestro dos bens 

constitutivos da garantia ou, em se tratando de nota de crédito industrial, à 

daqueles enumerados no Art. 1.563 do Código Civil; 
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III - no que não colidirem com esta Lei, observar-se-ão, quanto 

à penhora, as disposições do Capítulo III, Título III, do Livro VIII, do Código de 

Processo Civil; 

IV - feita a penhora, terão réus, dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas, prazo para impugnar o pedido; 

V - findo o termo referido no item anterior, o Juiz, impugnado 

ou não o pedido, procederá a uma instrução sumária, facultando às partes a 

produção de provas, decidindo em seguida; 

VI - a decisão será proferida dentro de 30 (trinta) dias, a contar 

da efetivação da penhora; 

VII - não terão efeito suspensivo os recursos interpostos das 

decisões proferidas na ação de cobrança a que se refere este artigo; 

VIII - o foro competente será o da praça do pagamento da 

cédula de crédito industrial. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 237 A concessão dos financiamentos previstos nesta Lei 

bem como a constituição de suas garantias, pelas instituições de crédito, 

públicas e privadas, independe da exibição de comprovante de cumprimento de 

obrigações fiscais, da previdência social, ou de declaração de bens e certidão 

negativa de multas. 

Parágrafo único. O ajuizamento da dívida fiscal ou 

previdenciária impedirá a concessão do financiamento industrial, desde que 

sua comunicação pela repartição competente às instituições de crédito seja por 

estas recebida antes da emissão da cédula, exceto se as garantias oferecidas 

assegurarem a solvabilidade do crédito em litígio e da operação proposta pelo 

interessado. 
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Art. 238 Pratica crime de estelionato e fica sujeito às penas do 

art. 171 do Código Penal aquele que fizer declarações falsas ou inexatas 

acerca de bens oferecidos em garantia de cédula de crédito industrial, inclusive 

omitir declaração de já estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade 

de qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal. 

Art. 239 Quando, do penhor cedular fizer parte matéria-prima, o 

emitente se obriga a manter em estoque, na vigência da cédula, uma 

quantidade desses mesmos bens ou dos produtos resultantes de sua 

transformação suficiente para a cobertura do saldo devedor por ela garantido. 

Art. 240 A transformação da matéria-prima oferecida em 

penhor cedular não extingue o vínculo real, que se transfere para os produtos e 

subprodutos. 

Parágrafo único. O penhor dos bens resultantes da 

transformação, industrial poderá ser substituído pelos títulos de crédito 

representativos da comercialização daqueles produtos, a crédito do credor, 

mediante endosso pleno. 

Art. 241 O penhor cedular de máquinas e aparelhos utilizado 

na indústria tem preferência sobre o penhor legal do locador do imóvel de sua 

situação. 

Parágrafo único. Para a constituição da garantia cedular a que, 

se refere este artigo, dispensa-se o consentimento do locador. 

Art. 242 Dentro do prazo estabelecido para utilização do 

crédito, poderá ser admitida a reutilização pelo devedor, para novas aplicações, 

das parcelas entregues para amortização ao débito. 

Art. 243 Quando, do penhor ou da alienação fiduciária, fizerem 

parte veículos automotores, embarcações ou aeronaves, o gravame será 

anotado nos assentamentos próprios da repartição competente para expedição 

de licença ou registro dos veículos. 
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Art. 244 Os bens onerados poderão ser objeto de nova garantia 

cedular a simples inscrição da respectiva cédula equivalerá à averbação à 

margem da anterior, do vínculo constituído em grau subsequente. 

Art. 245 Em caso de mais de um financiamento, sendo os 

mesmos o credor e emitente da cédula, o credor e os bens onerados, poderá 

estender-se aos financiamentos subsequentes o vínculo originariamente 

constituído mediante referência à extensão nas cédulas posteriores, reputando-

se uma só garantia com cédulas industriais distintas. 

§ 1º A extensão será averbada à margem da inscrição anterior 

e não impede que sejam vinculados outros bens à garantia. 

§ 2º Havendo vinculação de novos bens, além da averbação, 

estará a cédula sujeita à inscrição no Cartório do Registro de Imóveis. 

§ 3º Não será possível a extensão se tiver havido endosso ou 

se o bens já houverem sido objeto de novo ônus em favor de terceiros. 

Art. 246 A venda dos bens vinculados à cédula de crédito 

industrial depende de prévia anuência do credor, por escrito. 

Art. 247 Aplicam-se à cédula de crédito industrial e à nota de 

crédito industrial, no que forem cabíveis, as normas do direito cambial, 

dispensado, porém, o protesto para garantir direito de regresso contra 

endossantes e avalistas. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 248 Dentro do prazo da cédula, o credor, se assim o 

entender, poderá autorizar o emitente a dispor de parte ou de todos os bens da 

garantia, na forma e condições que convencionarem. 

Art. 249 Os bens dados em garantia assegurarão o pagamento 

do principal, juros, comissões, pena convencional, despesas legais e 

convencionais, com as preferências estabelecidas na legislação em vigor. 
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Art. 250 Se baixar no mercado o valor dos bens onerados ou 

se se verificar qualquer ocorrência que determine sua diminuição ou 

depreciação, o emitente reforçará a garantia dentro do prazo de quinze dias da 

notificação que o credor lhe fizer, por carta enviada pelo Correio, ou pelo Oficial 

do Cartório de Títulos e Documentos da Comarca. 

Art. 251 Se os bens oferecidos em garantia de cédula de 

crédito industrial, pertencerem a terceiras, estes subscreverão também o título 

para que se constitua o vínculo. 

Art. 252 Os bens vinculados à cédula de crédito industrial não 

serão penhorados ou sequestrados por outras dívidas do emitente ou de 

terceiro prestante da garantia real, cumprindo a qualquer deles denunciar a 

existência da cédula as autoridades incumbidas da diligência, ou a quem a 

determinou, sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua 

omissão. 

Art. 253 Em caso de cobrança em processo contencioso ou 

não, judicial ou administrativo, o emitente da cédula de crédito industrial 

responderá ainda pela multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e 

acessórios em débito, devida a partir do primeiro despacho da autoridade 

competente na petição de cobrança ou de habilitação do crédito. 

Art. 254 No caso de execução judicial, os bens adquiridos ou 

pagos com o crédito concedido pela célula de crédito industrial responderão 

primeiramente pela satisfação do título, não podendo ser vinculados ao 

pagamento de dívidas privilegiadas, enquanto não for liquidada a cédula. 

Art. 255 O emitente da cédula manterá em dia o pagamento 

dos tributos e encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas de sua 

responsabilidade, inclusive a remuneração dos empregados, exibindo ao 

credor os respectivos comprovantes sempre que lhe forem exigidos. 

Art. 256 A cédula de crédito industrial e a nota de crédito 

industrial poderão ser redescontadas em condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 
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Art. 257 Da cédula de crédito industrial poderão constar outras 

condições da dívida ou obrigações do emitente, desde que não contrariem o 

disposto nesta Lei e a natureza do título. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional, observadas 

as condições do mercado de crédito, poderá fixar prazos de vencimento dos 

títulos do crédito industrial, bem como determinar inclusão de denominações 

que caracterizem a destinação dos bens e as condições da operação. 

Art. 258 Os bens apenhados poderão, se convier ao credor, ser 

entregues à guarda de terceiro fiel-depositário, que se sujeitará às obrigações e 

às responsabilidades legais e cedulares. 

§ 1º Os direitos e as obrigações do terceiro fiel-depositário, 

inclusive a imissão, na posse, do imóvel da situação dos bens apenhados, 

independerão da lavratura de contrato de comodato e de prévio consentimento 

do locador, perdurando enquanto subsistir a dívida. 

§ 2º Todas as despesas de guarda e conservação dos bens 

contratados ao terceiro fiel-depositário correrão, exclusivamente, por conta do 

devedor. 

§ 3º Nenhuma responsabilidade será imputada ao credor e 

terceiro fiel-depositário pelos dispêndios que se tornarem precisos ou 

aconselháveis para a boa conservação do imóvel e dos bens apenhados. 

§ 4º O devedor é obrigado a providenciar tudo o que for 

reclamado pelo credor para a pronta execução dos reparos ou obras de que, 

porventura, necessitar o imóvel, ou que forem exigidos para a perfeita 

armazenagem dos bens empenhados. 

Art. 259 Serão segurados, até final resgate da cédula, os bens 

nela descritos e caracterizados, observada à vigente legislação de seguros 

obrigatórios. 

Art. 260 A cédula de crédito industrial e a nota de crédito 

industrial obedecerão aos modelos anexos ao Decreto-Lei nº 413, de 9 de 
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janeiro de 1969, que passam a constituir anexos desta Lei, e que poderão ser 

padronizados e alterados pelo Conselho Monetário Nacional, observado o 

disposto no artigo 256 desta Lei. 

CAPÍTULO IX 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO 

Art. 261 As operações de financiamento à exportação ou à 

produção de bens para exportação, bem como às atividades de apoio e 

complementação integrantes e fundamentais da exportação, realizadas por 

instituições financeiras, poderão ser representadas por Cédula Crédito à 

Exportação e por Nota de Crédito à Exportação com características idênticas, 

respectivamente, à Cédula de Crédito Industrial e à Nota de Crédito Industrial, 

instituídas por esta Lei. 

Parágrafo único. A Cédula de Crédito à Exportação e a Nota de 

Crédito à Exportação poderão ser emitidas por pessoas físicas e jurídicas, que 

se dediquem a qualquer das atividades referidas neste artigo. 

Art. 262 Os financiamentos efetuados por meio de Cédula de 

Crédito à Exportação e da Nota de Crédito à Exportação ficarão isentos do 

imposto sobre operações financeiras de que trata a Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966. (Restabelece incentivos pela Lei nº 8.402, de 1992) 

Art. 263 Serão aplicáveis à Cédula de Crédito à Exportação, 

respectivamente, os dispositivos desta Lei referente à Cédula de Crédito 

Industrial e à Nota de Crédito Industrial. (Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

Art. 264 O registro da Cédula de Crédito à Exportação será 

feito no mesmo livro e observados os requisitos aplicáveis à Cédula Industrial. 

Art. 265 A Cédula de Crédito à Exportação e a Nota de Crédito 

à Exportação obedecerão aos modelos anexos ao Decreto-Lei nº 413, de 9 de 

janeiro de 1969, que passam a constituir anexos a esta Lei, respeitada, porém, 

em cada caso, a respectiva denominação. 

CAPÍTULO X 
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DOS TÍTULOS DE CRÉDITO COMERCIAL 

Art. 266 As operações de empréstimo concedidas por 

instituições financeiras a pessoa física ou jurídica que se dedique a atividade 

comercial ou de prestação de serviços poderão ser representadas por Cédula 

de Crédito Comercial e por nota de Crédito Comercial.  

Art. 267 A aplicação de crédito decorrente da operação de que 

trata o artigo anterior poderá ser ajustada em orçamento assinado pelo 

financiado e autenticado pela instituição financeira, dele devendo constar 

expressamente qualquer alteração que convencionarem. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, far-se-á, na cédula, 

menção do orçamento, que a ela ficará vinculado. 

Art. 268 Para os efeitos deste Capítulo, será dispensada a 

descrição a que se refere o inciso V do artigo 208 desta Lei, quando a garantia 

se constituir por intermédio de penhor de títulos de crédito, hipótese em que se 

estabelecerá apenas o valor global 

Art. 269 A não identificação dos bens objeto da alienação 

fiduciária cedular não retira a eficácia da garantia, que incidirá sobre outros de 

mesmo gênero, quantidade e qualidade 

Art. 270 Aplicam-se à Cédula de Crédito Comercial e à Nota de 

Crédito Comercial as normas sobre a Cédula de Crédito Industrial e a Nota de 

Crédito Industrial, instituídas por esta Lei, inclusive quanto aos modelos anexos 

ao Decreto-Lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969, que passam a constituir anexos 

a esta Lei, respeitadas, em cada caso, a respectiva denominação e as 

disposições desta Lei. 

CAPÍTULO XI 

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 271 Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com 

carteira de crédito imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de 

crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias 
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hipotecárias e demais espécies de instituições que, para as operações a que 

se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra 

de Crédito Imobiliário (LCI), lastreada por créditos imobiliários garantidos por 

hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus 

tomadores direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se for o caso, 

atualização monetária nelas estipulados. 

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser 

transferível mediante endosso em preto, e conterá: 

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus 

representantes; 

II - o número de ordem, o local e a data de emissão; 

III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário"; 

IV - o valor nominal e a data de vencimento; 

V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do 

principal, dos juros e, se for o caso, da atualização monetária; 

VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser 

renegociáveis, a critério das partes; 

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor; 

VIII - o nome do titular; e 

IX - cláusula à ordem, se endossável. 

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de 

certificado, devendo a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de 

registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 272 A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice 

de preços, desde que emitida com prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses. 
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Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à 

atualização monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate 

antecipado, total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da 

LCI emitida com previsão de atualização mensal por índice de preços. 

Art. 273 A LCI poderá contar com garantia fidejussória 

adicional de instituição financeira. 

Art. 274 A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos 

imobiliários, mas a soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o 

valor total dos créditos imobiliários em poder da instituição emitente. 

§ 1º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao 

prazo de quaisquer dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro. 

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por 

outro crédito da mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos 

de liquidação ou vencimento antecipados do crédito, ou por solicitação 

justificada do credor da letra. 

Art. 275 O endossante da LCI responderá pela veracidade do 

título, mas contra ele não será admitido direito de cobrança regressiva. 

Art. 276 O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o 

prazo mínimo e outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o 

disposto no Art. 269 desta Lei, podendo inclusive diferenciar tais condições de 

acordo com o tipo de indexador adotado contratualmente.  

CAPÍTULO XII 

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 277 É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) para 

representar créditos imobiliários. 

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e 

poderá ser integral, quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, 

quando representar parte dele, não podendo a soma das CCI fracionárias 
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emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total do crédito que elas 

representam. 

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente 

ou não, a qualquer momento antes do vencimento do crédito que elas 

representam. 

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou 

fidejussória, sob a forma escritural ou cartular. 

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante 

escritura pública ou instrumento particular, devendo esse instrumento 

permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 

registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a 

emissão da CCI será averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, 

na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a 

série e a instituição custodiante. 

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia 

do crédito respectivo, quando solicitados simultaneamente, serão considerados 

como ato único para efeito de cobrança de emolumentos. 

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado 

por CCI será efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante 

apreensão da respectiva cártula. 

§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de 

constrição judicial que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário 

representado por aquele título. 

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à 

instituição custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 

8º acima. 

Art. 278 A CCI deverá conter: 
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I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando 

emitida cartularmente; 

II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor 

e, no caso de emissão escritural, também o do custodiante; 

III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com 

a indicação da respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do 

registro da constituição da garantia, se for o caso; 

IV - a modalidade da garantia, se for o caso; 

V - o número e a série da cédula; 

VI - o valor do crédito que representa; 

VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última 

hipótese, também a indicação da fração que representa; 

VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, 

nela incluídas as parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais 

encargos contratuais de responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o 

valor das multas previstas contratualmente, com a indicação do local de 

pagamento; 

IX - o local e a data da emissão; 

X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente; 

XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis 

competente, no caso de contar com garantia real; e 

XII - cláusula à ordem, se endossável. 

Art. 279 A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo 

valor apurado de acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato 

que lhe deu origem. 

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível 

mediante ação de execução, ressalvadas as hipóteses em que a Lei determine 
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procedimento especial, judicial ou extrajudicial para satisfação do crédito e 

realização da garantia. 

Art. 280 A emissão e a negociação de CCI independe de 

autorização do devedor do crédito imobiliário que ela representa. 

Art. 281 A cessão do crédito representado por CCI poderá ser 

feita por meio de sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos 

privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º A cessão do crédito representado por CCI implica 

automática transmissão das respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-

o em todos os direitos representados pela cédula, ficando o cessionário, no 

caso de contrato de alienação fiduciária, investido na propriedade fiduciária. 

§ 2º A cessão de crédito garantido por direito real, quando 

representado por CCI emitida sob a forma escritural, está dispensada de 

averbação no Registro de Imóveis, aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, 

o disposto nos arts. 286 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil Brasileiro. 

Art. 282 A CCI, objeto de securitização nos termos do Título VII 

deste Livro, será identificada no respectivo Termo de Securitização de 

Créditos, mediante indicação do seu valor, número, série e instituição 

custodiante, dispensada a enunciação das informações já constantes da 

Cédula ou do seu registro na instituição custodiante. 

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI do 

Capítulo I do Título VII deste Livro, no caso de emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários lastreados em créditos representados por CCI, será 

registrado na instituição custodiante, mencionando o patrimônio separado a 

que estão afetados, não se aplicando o disposto no parágrafo único do Art. 320 

desta Lei. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

Art. 283 O resgate da dívida representada pela CCI prova-se 

com a declaração de quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por 

outros meios admitidos em direito. 

Art. 284 É vedada a averbação da emissão de CCI com 

garantia real quando houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real 

sobre os direitos imobiliários respectivos, inclusive penhora ou averbação de 

qualquer mandado ou ação judicial. 

CAPÍTULO XIII 

DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

Art. 285 A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito 

emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de 

entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em 

dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. 

§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro 

Nacional, sendo admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor 

de instituição domiciliada no exterior, desde que a obrigação esteja sujeita 

exclusivamente à Lei e ao foro brasileiros. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição 

domiciliada no exterior poderá ser emitida em moeda estrangeira. 

Art. 286 A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com 

ou sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída. 

Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na 

Cédula de Crédito Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, no 

que não forem com elas conflitantes, as da legislação comum ou especial 

aplicável. 

Art. 287 A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 

extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 

soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de 
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cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 

2º deste artigo. 

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados: 

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de 

sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como 

as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; 

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial 

como permitido em Lei; 

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas 

e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado 

da dívida; 

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente 

ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos 

honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários 

advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do 

valor total devido; 

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua 

extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia; 

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor; 

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente 

ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os 

critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, observado o 

disposto no § 2º deste artigo; e 

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias 

ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da 

obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei. 

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da 

obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito 
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Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o 

caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula 

de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que 

integrarão a Cédula, observado que: 

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, 

preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, 

seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios 

de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela 

correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de 

cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, 

o valor total da dívida; e 

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida 

oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será 

emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo 

ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta 

corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as 

parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito 

inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos 

encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. 

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito 

exequendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica 

obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser 

compensado na própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 

danos. 

Art. 288 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os 

seguintes requisitos essenciais: 

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, 

certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de 
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contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a 

dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado; 

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de 

pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios 

para essa determinação; 

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à 

ordem; 

V - a data e o lugar de sua emissão; e 

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro 

garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. 

§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante 

endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do 

direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição 

financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por 

ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada 

na Cédula. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em 

tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo 

emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por seus respectivos 

mandatários, devendo cada parte receber uma via. 

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar 

nas demais vias a expressão "não negociável". 

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada 

e ratificada mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no 

caput, passando esse documento a integrar a Cédula para todos os fins. 

Art. 289 A constituição de garantia da obrigação representada 

pela Cédula de Crédito Bancário é disciplinada por esta Lei, sendo aplicáveis 

as disposições da legislação comum ou especial que não forem com ela 

conflitantes. 
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Art. 290 A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser 

fidejussória ou real, neste último caso constituída por bem patrimonial de 

qualquer espécie, disponível e alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, 

presente ou futuro, fungível ou infungível, consumível ou não, cuja titularidade 

pertença ao próprio emitente ou a terceiro garantidor da obrigação principal. 

Art. 291 A constituição da garantia poderá ser feita na própria 

Cédula de Crédito Bancário ou em documento separado, neste caso fazendo-

se, na Cédula, menção a tal circunstância. 

Art. 292 O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e 

individualizado de modo que permita sua fácil identificação. 

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem 

constitutivo da garantia poderá ser substituída pela remissão a documento ou 

certidão expedida por entidade competente, que integrará a Cédula de Crédito 

Bancário para todos os fins. 

Art. 293 A garantia da obrigação abrangerá, além do bem 

principal constitutivo da garantia, todos os seus acessórios, benfeitorias de 

qualquer espécie, valorizações a qualquer título, frutos e qualquer bem 

vinculado ao bem principal por acessão física, intelectual, industrial ou natural. 

§ 1º O credor poderá averbar, no órgão competente para o 

registro do bem constitutivo da garantia, a existência de qualquer outro bem por 

ela abrangido. 

§ 2º Até a efetiva liquidação da obrigação garantida, os bens 

abrangidos pela garantia não poderão, sem prévia autorização escrita do 

credor, ser alterados, retirados, deslocados ou destruídos, nem poderão ter sua 

destinação modificada, exceto quando a garantia for constituída por 

semoventes ou por veículos, automotores ou não, e a remoção ou o 

deslocamento desses bens for inerente à atividade do emitente da Cédula de 

Crédito Bancário, ou do terceiro prestador da garantia. 
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Art. 294 Os bens constitutivos de garantia pignoratícia ou 

objeto de alienação fiduciária poderão, a critério do credor, permanecer sob a 

posse direta do emitente ou do terceiro prestador da garantia, nos termos da 

cláusula de constituto possessório, caso em que as partes deverão especificar 

o local em que o bem será guardado e conservado até a efetiva liquidação da 

obrigação garantida. 

§ 1º O emitente e, se for o caso, o terceiro prestador da 

garantia responderão solidariamente pela guarda e conservação do bem 

constitutivo da garantia. 

§ 2º Quando a garantia for prestada por pessoa jurídica, esta 

indicará representantes para responder nos termos do § 1º acima. 

Art. 295 O credor poderá exigir que o bem constitutivo da 

garantia seja coberto por seguro até a efetiva liquidação da obrigação 

garantida, em que o credor será indicado como exclusivo beneficiário da 

apólice securitária e estará autorizado a receber a indenização para liquidar ou 

amortizar a obrigação garantida. 

Art. 296 Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, 

ou se for danificado ou perecer por fato imputável a terceiro, o credor sub-

rogar-se-á no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro 

causador do dano, até o montante necessário para liquidar ou amortizar a 

obrigação garantida. 

Art. 297 Nos casos previstos nos Art. 294 e Art. 295 desta Lei, 

facultar-se-á ao credor exigir a substituição da garantia, ou o seu reforço, 

renunciando ao direito à percepção do valor relativo à indenização. 

Art. 298 O credor poderá exigir a substituição ou o reforço da 

garantia, em caso de perda, deterioração ou diminuição de seu valor. 

Parágrafo único. O credor notificará por escrito o emitente e, se 

for o caso, o terceiro garantidor, para que substituam ou reforcem a garantia no 

prazo de quinze dias, sob pena de vencimento antecipado da dívida garantida. 
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Art. 299 Nas operações de crédito rotativo, o limite de crédito 

concedido será recomposto, automaticamente e durante o prazo de vigência da 

Cédula de Crédito Bancário, sempre que o devedor, não estando em mora ou 

inadimplente, amortizar ou liquidar a dívida. 

Art. 300 A Cédula de Crédito Bancário poderá ser protestada 

por indicação, desde que o credor apresente declaração de posse da sua única 

via negociável, inclusive no caso de protesto parcial. 

Art. 301 A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário 

não dependem de registro, mas as garantias reais, por ela constituídas, ficam 

sujeitas, para valer contra terceiros, aos registros ou averbações previstos na 

legislação aplicável, com as alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 302 As instituições financeiras, nas condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, podem emitir título 

representativo das Cédulas de Crédito Bancário por elas mantidas em 

depósito, do qual constarão: 

I - o local e a data da emissão; 

II - o nome e a qualificação do depositante das Cédulas de 

Crédito Bancário; 

III - a denominação "Certificado de Cédulas de Crédito 

Bancário"; 

IV - a especificação das cédulas depositadas, o nome dos seus 

emitentes e o valor, o lugar e a data do pagamento do crédito por elas 

incorporado; 

V - o nome da instituição emitente; 

VI - a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e 

com as responsabilidades de depositária e mandatária do titular do certificado, 

promoverá a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de que as cédulas 

depositadas, assim como o produto da cobrança do seu principal e encargos, 

somente serão entregues ao titular do certificado, contra apresentação deste; 
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VII - o lugar da entrega do objeto do depósito; e 

VIII - a remuneração devida à instituição financeira pelo 

depósito das cédulas objeto da emissão do certificado, se convencionada. 

§ 1º A instituição financeira responde pela origem e 

autenticidade das Cédulas de Crédito Bancário depositadas. 

§ 2º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito Bancário e as 

importâncias recebidas pela instituição financeira a título de pagamento do 

principal e de encargos não poderão ser objeto de penhora, arresto, sequestro, 

busca e apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça a sua entrega ao 

titular do certificado, mas este poderá ser objeto de penhora, ou de qualquer 

medida cautelar por obrigação do seu titular. 

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob a forma escritural, 

sendo regido, no que for aplicável, pelo contido nos arts. 34 e 35 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º O certificado poderá ser transferido mediante endosso ou 

termo de transferência, se escritural, devendo, em qualquer caso, a 

transferência ser datada e assinada pelo seu titular ou mandatário com poderes 

especiais e averbada junto à instituição financeira emitente, no prazo máximo 

de 2 (dois) dias. 

§ 5º As despesas e os encargos decorrentes da transferência e 

averbação do certificado serão suportados pelo endossatário ou cessionário, 

salvo convenção em contrário. 

Art. 303 Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não 

contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o protesto 

para garantir o direito de cobrança contra endossantes, seus avalistas e 

terceiros garantidores. 

Art. 304 Os títulos de crédito e direitos creditórios, 

representados sob a forma escritural ou física, que tenham sido objeto de 

desconto, poderão ser admitidos a redesconto junto ao Banco Central do 
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Brasil, observando-se as normas e instruções baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 1º Os títulos de crédito e os direitos creditórios de que trata o 

caput considerar-se-ão transferidos, para fins de redesconto, à propriedade do 

Banco Central do Brasil, desde que inscritos em termo de tradição eletrônico 

constante do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, ou, 

ainda, no termo de tradição previsto no § 1º do art. 5º do Decreto nº 21.499, de 

9 de junho de 1932, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 21.928, de 

10 de outubro de 1932. 

§ 2º Entendem-se inscritos nos termos de tradição referidos no 

§ 1º os títulos de crédito e direitos creditórios neles relacionados e descritos, 

observando-se os requisitos, os critérios e as formas estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

§ 3º A inscrição produzirá os mesmos efeitos jurídicos do 

endosso, somente se aperfeiçoando com o recebimento, pela instituição 

financeira proponente do redesconto, de mensagem de aceitação do Banco 

Central do Brasil, ou, não sendo eletrônico o termo de tradição, após a 

assinatura das partes. 

§ 4º Os títulos de crédito e documentos representativos de 

direitos creditórios, inscritos nos termos de tradição, poderão, a critério do 

Banco Central do Brasil, permanecer na posse direta da instituição financeira 

beneficiária do redesconto, que os guardará e conservará em depósito, 

devendo proceder, como comissária del credere, à sua cobrança judicial ou 

extrajudicial. 

CAPÍTULO XIV 

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS 

Art. 305 Nos contratos de comercialização de imóveis, de 

financiamento imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de 

imóveis, bem como nos títulos e valores mobiliários por eles originados, com 
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prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida estipulação de cláusula de 

reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais ou gerais 

ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança. 

§ 1º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 

monetária apropriados nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o 

resgate antecipado, total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido no caput 

deste artigo. 

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput 

deste artigo serão cancelados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado 

em que o prazo a decorrer for inferior a trinta e seis meses. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º acima, no caso de 

quitação ou vencimento antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou 

tenham originado a emissão dos títulos e valores mobiliários a que se refere o 

caput deste artigo. 

Art. 306 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, 

de forma direta ou indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do 

prazo mínimo de que trata o caput do Art. 304 desta Lei. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá 

disciplinar o disposto no caput deste artigo. 

Art. 307 Fica vedada a celebração de contratos com cláusula 

de equivalência salarial ou de comprometimento de renda, bem como a 

inclusão de cláusulas desta espécie em contratos já firmados, mantidas, para 

os contratos firmados até a data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.223, de 4 de setembro de 2001, as disposições anteriormente vigentes. 

Art. 308 No caso do não-pagamento tempestivo, pelo devedor, 

dos tributos e das taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do 

crédito imobiliário respectivo, bem como das parcelas mensais incontroversas 

de encargos estabelecidos no respectivo contrato e de quaisquer outros 

encargos que a Lei imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel, poderá 
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o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de 

medida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido 

na eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou 

suspendido encargos dele decorrentes. 

Art. 309 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor 

deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas 

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de 

inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados. 

§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa 

mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o 

depósito de que trata o § 2º deste artigo, com remuneração e atualização nas 

mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, 

desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito, de que trata o § 2º 

acima, em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas 

e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto. 

§ 5º É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da 

obrigação principal sob a alegação de compensação com valores pagos a 

maior, sem o depósito do valor integral desta. 

Art. 310 Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as 

obrigações em geral também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, 

por cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de 
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alienação de imóveis, por caução de direitos creditórios ou aquisitivos 

decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis e por 

alienação fiduciária de coisa imóvel. 

Art. 311 Uma vez protocolizados todos os documentos 

necessários à averbação ou ao registro dos atos e dos títulos a que se referem 

esta Lei, inclusive o Título VII deste Livro, o oficial de Registro de Imóveis 

procederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo de quinze dias. 

TÍTULO VII 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

Seção I 

Da finalidade 

Art. 312 O Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI) tem por 

finalidade promover o financiamento imobiliário em geral, segundo condições 

compatíveis com as da formação dos fundos respectivos. 

Seção II 

Das entidades 

Art. 313 Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os 

bancos comerciais, os bancos de investimento, os bancos com carteira de 

crédito imobiliário, as sociedades de crédito imobiliário, as associações de 

poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a critério do Conselho 

Monetário Nacional (CMN), outras entidades. 

Art. 314 As companhias securitizadoras de créditos 

imobiliários, instituições não financeiras constituídas sob a forma de sociedade 

por ações, terão por finalidade a aquisição e securitização desses créditos e a 

emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis 
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Imobiliários, podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e prestar 

serviços compatíveis com as suas atividades. 

Seção III 

Do financiamento imobiliário 

Art. 315 As operações de financiamento imobiliário em geral 

serão livremente efetuadas pelas entidades autorizadas a operar no SFI, 

segundo condições de mercado e observadas as prescrições legais. 

Parágrafo único. Nas operações de que trata este artigo, 

poderão ser empregados recursos provenientes da captação nos mercados 

financeiro e de valores mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 316 As operações de financiamento imobiliário em geral, 

no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas as 

seguintes condições essenciais: 

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; 

II - remuneração do capital emprestado às taxas 

convencionadas no contrato; 

III - capitalização dos juros; 

IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de 

seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente. 

§ 1º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de 

que trata o inciso I, observada a legislação vigente. 

§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com 

pagamento parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de 

financiamento imobiliário em geral poderão ser pactuadas nas mesmas 

condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI.     

§ 3º Na alienação de unidades em edificação sob o regime da 

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a critério do adquirente e mediante 

informação obrigatória do incorporador, poderá ser contratado seguro que 
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garanta o ressarcimento ao adquirente das quantias por este pagas, na 

hipótese de inadimplemento do incorporador ou construtor quanto à entrega da 

obra. 

 

Seção IV 

Do Certificado de Recebíveis Imobiliários 

Art. 317 O Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI) é título 

de crédito nominativo, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e 

constitui promessa de pagamento em dinheiro. 

Parágrafo único. O CRI é de emissão exclusiva das 

companhias securitizadoras. 

Art. 318 O CRI terá as seguintes características: 

I - nome da companhia emitente; 

II - número de ordem, local e data de emissão; 

III - denominação "Certificado de Recebíveis Imobiliários"; 

IV - forma escritural; 

V - nome do titular; 

VI - valor nominal; 

VII - data de pagamento ou, se emitido para pagamento 

parcelado, discriminação dos valores e das datas de pagamento das diversas 

parcelas; 

VIII - taxa de juros, fixa ou flutuante, e datas de sua 

exigibilidade, admitida a capitalização; 

IX - cláusula de reajuste, observada a legislação pertinente; 

X - lugar de pagamento; 
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XI - identificação do Termo de Securitização de Créditos que 

lhe tenha dado origem. 

§ 1º O registro e a negociação do CRI far-se-ão por meio de 

sistemas centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

§ 2º O CRI poderá ter, conforme dispuser o Termo de 

Securitização de Créditos, garantia flutuante, que lhe assegurará privilégio 

geral sobre o ativo da companhia securitizadora, mas não impedirá a 

negociação dos bens que compõem esse ativo. 

Seção V 

Da securitização de créditos imobiliários 

Art. 319 A securitização de créditos imobiliários é a operação 

pela qual tais créditos são expressamente vinculados à emissão de uma série 

de títulos de crédito, mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por 

uma companhia securitizadora, do qual constarão os seguintes elementos: 

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito 

que lastreie a emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e 

a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e 

respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi 

cedido;     

II - a identificação dos títulos emitidos; 

III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da 

série emitida, se for o caso. 

Parágrafo único. Será permitida a securitização de créditos 

oriundos da alienação de unidades em edificação sob regime de incorporação 

nos moldes da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Seção VI 

Do regime fiduciário 
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Art. 320 A companhia securitizadora poderá instituir regime 

fiduciário sobre créditos imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários, sendo agente fiduciário uma instituição financeira 

ou companhia autorizada para esse fim pelo Banco Central e beneficiários os 

adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis, objeto desse regime. 

Art. 321 O regime fiduciário será instituído mediante declaração 

unilateral da companhia securitizadora no contexto do Termo de Securitização 

de Créditos, que, além de conter os elementos de que trata o Art. 318 desta 

Lei, submeter-se-á às seguintes condições: 

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que 

lastreiem a emissão; 

II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela 

totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a 

emissão; 

III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da 

respectiva série de títulos; 

IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus 

deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições 

e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua 

atuação; 

V - a forma de liquidação do patrimônio separado. 

Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em 

que seja instituído o regime fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis 

em que estejam matriculados os respectivos imóveis. 

Art. 322 Os créditos objeto do regime fiduciário: 

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o 

da companhia securitizadora; 
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II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia 

securitizadora até que se complete o resgate de todos os títulos da série a que 

estejam afetados; 

III - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que 

estiverem afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 

administração e de obrigações fiscais; 

IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos 

credores da companhia securitizadora; 

V - não são passíveis de constituição de garantias ou de 

excussão por quaisquer dos credores da companhia securitizadora, por mais 

privilegiados que sejam; 

VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele 

afetados. 

§ 1º No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser 

conferido aos beneficiários e demais credores do patrimônio separado, se este 

se tornar insuficiente, o direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da 

companhia securitizadora. 

§ 2º Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo 

anterior, a companhia securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do 

patrimônio separado, promoverá a respectiva recomposição, mediante aditivo 

ao Termo de Securitização de Créditos, nele incluindo outros créditos 

imobiliários, com observância dos requisitos previstos nesta seção. 

§ 3º A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos 

créditos imobiliários integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido 

constituídas garantias adicionais por terceiros. 

Art. 323 Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia 

securitizadora administrar cada patrimônio separado, manter registros 

contábeis independentes em relação a cada um deles e elaborar e publicar as 

respectivas demonstrações financeiras. 
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Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia 

securitizadora responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento 

de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 

temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

Art. 324 Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de 

representação da comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar 

quitação, incumbindo-lhe: 

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos 

beneficiários, acompanhando a atuação da companhia securitizadora na 

administração do patrimônio separado; 

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 

defesa dos interesses dos beneficiários, bem como à realização dos créditos 

afetados ao patrimônio separado, caso a companhia securitizadora não o faça; 

III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia 

securitizadora, a administração do patrimônio separado; 

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de 

Securitização de Créditos, a liquidação do patrimônio separado; 

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no 

Termo de Securitização de Créditos. 

§ 1º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar 

por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 

administração temerária. 

§ 2º Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e 

incompatibilidades impostos pelo art. 66 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976. 

Art. 325 A insuficiência dos bens do patrimônio separado não 

dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente 

fiduciário convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre as 

normas de administração ou liquidação do patrimônio separado. 
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§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a assembleia geral 

estará legitimada a adotar qualquer medida pertinente à administração ou 

liquidação do patrimônio separado, inclusive a transferência dos bens e direitos 

dele integrantes para outra entidade que opere no SFI, a forma de liquidação 

do patrimônio e a nomeação do liquidante. 

§ 2º A assembleia geral, convocada mediante edital publicado 

por três vezes, com antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação 

na praça em que tiver sido feita a emissão dos títulos, instalar-se-á, em 

primeira convocação, com a presença de beneficiários que representem, pelo 

menos, dois terços do valor global dos títulos e, em segunda convocação, com 

qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria absoluta 

desse capital. 

Art. 326 No caso de insolvência da companhia securitizadora, o 

agente fiduciário assumirá imediatamente a custódia e administração dos 

créditos imobiliários integrantes do patrimônio separado e convocará a 

assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre a forma de 

administração, observados os requisitos estabelecidos no § 2º do Art. 324 

desta Lei. 

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora 

não afetará os patrimônios separados que tenha constituído. 

Art. 327 Extinguir-se-á o regime fiduciário, de que trata esta 

seção, pelo implemento das condições a que esteja submetido, na 

conformidade do Termo de Securitização de Créditos que o tenha instituído. 

§ 1º Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto 

o regime fiduciário, o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à 

companhia securitizadora, termo de quitação, que servirá para baixa, nos 

competentes Registros de Imóveis, da averbação que tenha instituído o regime 

fiduciário. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

§ 2º A baixa de que trata o parágrafo anterior importará na 

reintegração ao patrimônio comum da companhia securitizadora dos recebíveis 

imobiliários que sobejarem. 

§ 3º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de 

Imóveis para cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais 

existentes serão cobrados como ato único.      

Seção VII 

Das garantias 

Art. 328 As operações de financiamento imobiliário em geral 

poderão ser garantidas por: 

I - hipoteca; 

II - cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de 

contratos de alienação de imóveis; 

III - caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de 

contratos de venda ou promessa de venda de imóveis; 

IV - alienação fiduciária de coisa imóvel. 

§ 1º As garantias a que se referem os incisos II, III e IV do 

caput deste artigo constituem direito real sobre os respectivos objetos. 

§ 2º Aplicam-se à caução dos direitos creditórios a que se 

refere o inciso III do caput deste artigo as disposições dos arts. 789 a 795 do 

Código Civil. 

§ 3º As operações do SFI que envolvam locação poderão ser 

garantidas suplementarmente por anticrese. 

Art. 329 O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a 

transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a liquidação da 

dívida garantida, e conterá, além de outros elementos, os seguintes: 

I - o total da dívida ou sua estimativa; 
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II - o local, a data e a forma de pagamento; 

III - a taxa de juros; 

IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão 

fiduciária. 

Art. 330 Ao credor fiduciário compete o direito de: 

I - conservar e recuperar a posse dos títulos representativos 

dos créditos cedidos, contra qualquer detentor, inclusive o próprio cedente; 

II - promover a intimação dos devedores que não paguem ao 

cedente, enquanto durar a cessão fiduciária; 

III - usar das ações, recursos e execuções, judiciais e 

extrajudiciais, para receber os créditos cedidos e exercer os demais direitos 

conferidos ao cedente no contrato de alienação do imóvel; 

IV - receber diretamente dos devedores os créditos cedidos 

fiduciariamente. 

§ 1º As importâncias recebidas na forma do inciso IV do caput 

deste artigo, depois de deduzidas as despesas de cobrança e de 

administração, serão creditadas ao devedor cedente, na operação objeto da 

cessão fiduciária, até final liquidação da dívida e encargos, responsabilizando-

se o credor fiduciário perante o cedente, como depositário, pelo que receber 

além do que este lhe devia. 

§ 2º Se as importâncias recebidas, a que se refere o parágrafo 

anterior, não bastarem para o pagamento integral da dívida e seus encargos, 

bem como das despesas de cobrança e de administração daqueles créditos, o 

devedor continuará obrigado a resgatar o saldo remanescente nas condições 

convencionadas no contrato. 

Art. 331 Na hipótese de falência do devedor cedente e se não 

tiver havido a tradição dos títulos representativos dos créditos cedidos 
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fiduciariamente, ficará assegurada ao cessionário fiduciário a restituição na 

forma da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Efetivada a restituição, prosseguirá o 

cessionário fiduciário no exercício de seus direitos na forma do disposto nesta 

seção. 

Art. 332 São suscetíveis de caução, desde que transmissíveis, 

os direitos aquisitivos sobre imóvel, ainda que em construção. 

§ 1º O instrumento da caução, a que se refere este artigo, 

indicará o valor do débito e dos encargos e identificará o imóvel cujos direitos 

aquisitivos são caucionados. 

§ 2º Referindo-se a caução a direitos aquisitivos de promessa 

de compra e venda cujo preço ainda não tenha sido integralizado, poderá o 

credor caucionário, sobrevindo a mora do promissário comprador, promover a 

execução do seu crédito ou efetivar, sob protesto, o pagamento do saldo da 

promessa. 

§ 3º Se, nos termos do disposto no parágrafo anterior, o credor 

efetuar o pagamento, o valor pago, com todos os seus acessórios e eventuais 

penalidades, será adicionado à dívida garantida pela caução, ressalvado ao 

credor o direito de executar desde logo o devedor, inclusive pela parcela da 

dívida assim acrescida. 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL 

Art. 333 A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o 

negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, 

contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de 

coisa imóvel. 

§ 1º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa 

física ou jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI, 

podendo ter como objeto, além da propriedade plena:     
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I - bens enfitêuticos, hipótese em que será exigível o 

pagamento do laudêmio, se houver a consolidação do domínio útil no fiduciário;     

II - o direito de uso especial para fins de moradia;     

III - o direito real de uso, desde que suscetível de alienação;    

IV - a propriedade superficiária; ou 

V - os direitos oriundos da imissão provisória na posse, quando 

concedida à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou às suas 

entidades delegadas, e respectiva cessão e promessa de cessão. 

§ 2º Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses dos 

incisos III e IV do § 1º deste artigo ficam limitados à duração da concessão ou 

direito de superfície, caso tenham sido transferidos por período determinado.     

Art. 334 Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 

mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe 

serve de título. 

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, 

dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o 

fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel. 

Art. 335 O contrato que serve de título ao negócio fiduciário 

conterá: 

I - o valor do principal da dívida; 

II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do 

crédito do fiduciário; 

III - a taxa de juros e os encargos incidentes; 

IV - a cláusula de constituição da propriedade fiduciária, com a 

descrição do imóvel objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e 

modo de aquisição; 

V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, 

a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária; 
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VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do 

valor do imóvel e dos critérios para a respectiva revisão; 

VII - a cláusula dispondo sobre os procedimentos de que trata 

o Art. 337 desta Lei. 

Art. 336 Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-

se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel. 

§ 1º No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de liquidação 

da dívida, o fiduciário fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, 

sob pena de multa em favor deste, equivalente a 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, ou fração, sobre o valor do contrato. 

§ 2º À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo 

anterior, o oficial do competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento 

do registro da propriedade fiduciária. 

Art. 337 Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e 

constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a 

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a 

requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a 

satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a prestação vencida e as que se 

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 

os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de 

cobrança e de intimação. 

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será 

expedida a intimação. 

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao 

seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo 

ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de 
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Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 

domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu 

representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou 

inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência 

e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, 

promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, 

em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil 

acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação 

da mora da data da última publicação do edital.    

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o 

contrato de alienação fiduciária. 

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos 3 (três) dias 

seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias 

recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 

§ 7º Decorrido o prazo, de que trata o § 1º deste artigo, sem a 

purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando 

esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da 

propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do 

imposto de transmissão Inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.     

§ 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu 

direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os 

procedimentos previstos no Art. 337 desta Lei.    

Art. 338 Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 

fiduciário, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do registro de que trata 

o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for 

inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do Art. 334 desta 

Lei, será realizado o segundo leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes. 
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§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, 

desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de 

seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 

condominiais. 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, 

na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os 

demais encargos contratuais; 

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos 

encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, 

nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 

§ 4º Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do imóvel no 

leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-

se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de 

deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 

2º e 3º acima, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando 

o disposto na parte final do Art. 516 do Código Civil. 

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for 

igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e 

exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º acima. 

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no 

prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor 

quitação da dívida, mediante termo próprio. 

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser 

denunciada com o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação, salvo se tiver 

havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada 

no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no 

fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula 

contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. 
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§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, 

taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou 

venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o 

fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser 

imitido na posse.     

Art. 339 A cessão do crédito objeto da alienação fiduciária 

implicará a transferência, ao cessionário, de todos os direitos e obrigações 

inerentes à propriedade fiduciária em garantia. 

Art. 340 O fiduciante, com anuência expressa do fiduciário, 

poderá transmitir os direitos de que seja titular sobre o imóvel objeto da 

alienação fiduciária em garantia, assumindo o adquirente as respectivas 

obrigações. 

Art. 341 É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou 

sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que 

tratam os §§ 1º e 2º do Art. 337 desta Lei, a reintegração na posse do imóvel, 

que será concedida liminarmente, para desocupação em sessenta dias, desde 

que comprovada, na forma do disposto no Art. 336 desta Lei, a consolidação 

da propriedade em seu nome. 

Art. 342 O fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida 

ficará sub-rogado, de pleno direito, no crédito e na propriedade fiduciária. 

Parágrafo único. Nos casos de transferência de financiamento 

para outra instituição financeira, o pagamento da dívida à instituição credora 

original poderá ser feito, a favor do mutuário, pela nova instituição credora. 

Art. 343 Na hipótese de insolvência do fiduciante, fica 

assegurada ao fiduciário a restituição do imóvel alienado fiduciariamente, na 

forma da legislação pertinente. 

Art. 344 Aplicam-se à propriedade fiduciária, no que couber, as 

disposições dos arts. 647 e 648 do Código Civil. 

CAPÍTULO III 
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DO REFINANCIAMENTO COM TRANSFERÊNCIA DE CREDOR 

Art. 345 A transferência de dívida de financiamento imobiliário 

com garantia real, de um credor para outro, inclusive sob a forma de sub-

rogação, obriga o credor original a emitir documento que ateste, para todos os 

fins de direito, inclusive para efeito de averbação, a validade da transferência.    

Parágrafo único. A emissão do documento será feita no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após a quitação da dívida original.     

Art. 346 Para fins de efetivação do disposto no Art. 344 desta 

Lei, a nova instituição credora deverá informar à instituição credora original, por 

documento escrito ou, quando solicitado, eletrônico, as condições de 

financiamento oferecidas ao mutuário, inclusive as seguintes:     

I - a taxa de juros do financiamento;     

II - o custo efetivo total;    

III - o prazo da operação;    

IV - o sistema de pagamento utilizado; e 

V - o valor das prestações. 

§ 1º A instituição credora original terá prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento das informações de que trata o 

caput deste artigo, para solicitar à instituição proponente da transferência o 

envio dos recursos necessários para efetivar a transferência.    

§ 2º O mutuário da instituição credora original poderá, a 

qualquer tempo, enquanto não encaminhada a solicitação de envio dos 

recursos necessários para efetivar a transferência de que trata o § 1º acima, 

decidir pela não efetivação da transferência, sendo vedada a cobrança de 

qualquer tipo de ônus ou custa por parte das instituições envolvidas.    

§ 3º A eventual desistência do mutuário deverá ser informada à 

instituição credora original, que terá até 2 (dois) dias úteis para transmiti-la à 

instituição proponente da transferência.    
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Art. 347 O credor original deverá fornecer a terceiros, sempre 

que formalmente solicitado pelo mutuário, as informações sobre o crédito que 

se fizerem necessárias para viabilizar a transferência referida no Art. 344 desta 

Lei. 

Parágrafo único. O credor original não poderá realizar ações 

que impeçam, limitem ou dificultem o fornecimento das informações requeridas 

na forma do caput deste artigo.    

Art. 348 A instituição credora original poderá exigir 

ressarcimento financeiro pelo custo de originação da operação de crédito, o 

qual não poderá ser repassado ao mutuário.    

§ 1º O ressarcimento disposto no caput deste artigo deverá ser 

proporcional ao valor do saldo devedor apurado à época da transferência e 

decrescente com o decurso de prazo desde a assinatura do contrato, cabendo 

sua liquidação à instituição proponente da transferência.     

§ 2º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto 

neste artigo, podendo inclusive limitar o ressarcimento considerando o tipo de 

operação de crédito ou o prazo decorrido desde a assinatura do contrato de 

crédito com a instituição credora original até o momento da transferência.     

Art. 349 O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Curador 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no âmbito de suas respectivas 

competências, expedirão as instruções que se fizerem necessárias à execução 

do disposto no parágrafo único do Art. 341 e nos Art. 344 , Art. 345 , Art. 346 , 

Art. 347 desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto nos Art. 344 , Art. 345 , Art. 346 , 

Art. 347 desta Lei não se aplica às operações de transferência de dívida 

decorrentes de cessão de crédito entre entidades que compõem o Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a citada transferência independa de 

manifestação do mutuário. 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 350 Os contratos relativos ao financiamento imobiliário em 

geral poderão estipular que litígios ou controvérsias entre as partes sejam 

dirimidos mediante arbitragem, nos termos do disposto na Lei nº 9.307, de 24 

de setembro de 1996. 

Art. 351 Nas cessões de crédito a que aludem os Art. 313 , Art. 

328 e Art. 338 , é dispensada a notificação do devedor. 

Art. 352 Nos contratos de venda de imóveis a prazo, inclusive 

alienação fiduciária, de arrendamento mercantil de imóveis, de financiamento 

imobiliário em geral e nos títulos de que tratam os Art. 316 , Art. 317 e Art. 318 , 

admitir-se-á, respeitada a legislação pertinente, a estipulação de cláusula de 

reajuste e das condições e critérios de sua aplicação. 

Art. 353 Às operações de arrendamento mercantil de imóveis 

não se aplica a legislação pertinente à locação de imóveis residenciais, não 

residenciais ou comerciais. 

Art. 354 O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a 

sucedê-lo, a título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor 

correspondente a um por cento do valor a que se refere o inciso VI do Art. 334 

desta Lei, computado e exigível desde a data da alienação em leilão até a data 

em que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse do imóvel.    

Art. 355 Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito 

perante o fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de 

locação de imóvel alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem 

concordância por escrito do fiduciário.    

Art. 356 Os atos e contratos referidos nesta Lei ou resultantes 

da sua aplicação, mesmo aqueles que visem à constituição, transferência, 

modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis, poderão ser 

celebrados por escritura pública ou por instrumento particular com efeitos de 

escritura pública.     
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Art. 357 Às operações de financiamento imobiliário em geral a 

que se refere esta Lei: 

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH); 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei 

nº 70, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 358 O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar 

o disposto nesta Lei, inclusive estabelecer prazos mínimos e outras condições 

para emissão e resgate de CRI e diferenciar tais condições de acordo com o 

tipo de crédito imobiliário vinculado à emissão e com o indexador adotado 

contratualmente.  

TÍTULO VIII 

DO SISTEMA NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO 

Art. 359 As instituições financeiras constituídas sob a forma de 

cooperativas de crédito submetem-se a esta Lei, bem como à legislação do 

Sistema Financeiro Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - 

CMN e do Banco Central do Brasil em relação às instituições financeiras 

aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção 

de crédito.  

Art. 360 As cooperativas de crédito destinam-se, 

precipuamente, a prover, por meio da mutualidade, a prestação de serviços 

financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o acesso aos 

instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 

garantias devem ser restritas aos associados, ressalvadas as operações 
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realizadas com outras instituições financeiras e os recursos obtidos de pessoas 

jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração.  

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a 

prestação de outros serviços de natureza financeira e afins a associados e a 

não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de 

órgãos estatutários, assim como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles 

mantenham relações de parentesco ou negócio, deve observar procedimentos 

de aprovação e controle idênticos aos dispensados às demais operações de 

crédito.  

§ 4º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se 

refere o § 3º deste artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, 

a definição dos tipos de relacionamento a serem considerados para aplicação 

dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação 

específica, poderão ter acesso a recursos oficiais para o financiamento das 

atividades de seus associados.  

Art. 361 As cooperativas de crédito podem atuar em nome e 

por conta de outras instituições, com vistas à prestação de serviços financeiros 

e afins a associados e a não associados.  

Art. 362 O quadro social das cooperativas de crédito, composto 

de pessoas físicas e jurídicas, é definido pela assembleia geral, com previsão 

no estatuto social.  

Parágrafo único. Não serão admitidas no quadro social da 

sociedade cooperativa de crédito pessoas jurídicas que possam exercer 

concorrência com a própria sociedade cooperativa, nem a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios bem como suas respectivas autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes.  
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Art. 363 As cooperativas de crédito com conselho de 

administração podem criar diretoria executiva a ele subordinada, na qualidade 

de órgão estatutário composto por pessoas físicas associadas ou não, 

indicadas por aquele conselho.  

Art. 364 O mandato dos membros do conselho fiscal das 

cooperativas de crédito terá duração de até 3 (três) anos, observada a 

renovação de, ao menos, 2 (dois) membros a cada eleição, sendo 1 (um) 

efetivo e 1 (um) suplente.  

Art. 365 É vedado distribuir qualquer espécie de benefício às 

quotas-parte do capital, excetuando-se remuneração anual limitada ao valor da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais.  

Art. 366 Compete à assembleia geral das cooperativas de 

crédito estabelecer a fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de 

sobras e no rateio de perdas, com base nas operações de cada associado 

realizadas ou mantidas durante o exercício, observado o disposto no Art. 364 

desta Lei.  

Art. 367 É facultado às cooperativas de crédito, mediante 

decisão da assembleia geral, compensar, por meio de sobras dos exercícios 

seguintes, o saldo remanescente das perdas verificadas no exercício findo.  

Parágrafo único. Para o exercício da faculdade de que trata o 

caput deste artigo, a cooperativa deve manter-se ajustada aos limites de 

patrimônio exigíveis na forma da regulamentação vigente, conservando o 

controle da parcela correspondente a cada associado no saldo das perdas 

retidas.  

Art. 368 A restituição de quotas de capital depende, inclusive, 

da observância dos limites de patrimônio exigíveis na forma da regulamentação 

vigente, sendo a devolução parcial condicionada, ainda, à autorização 

específica do conselho de administração ou, na sua ausência, da diretoria.  
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Art. 369 As cooperativas centrais de crédito e suas 

confederações podem adotar, quanto ao poder de voto das filiadas, critério de 

proporcionalidade em relação ao número de associados indiretamente 

representados na assembleia geral, conforme regras estabelecidas no estatuto.  

Art. 370 O CMN, no exercício das competências que lhe são 

atribuídas pela legislação que rege o SFN, poderá dispor, inclusive, sobre as 

seguintes matérias:  

I - requisitos a serem atendidos previamente à constituição ou 

transformação das cooperativas de crédito, com vistas ao respectivo processo 

de autorização a cargo do Banco Central do Brasil;  

II - condições a serem observadas na formação do quadro de 

associados e na celebração de contratos com outras instituições;  

III - tipos de atividades a serem desenvolvidas e de 

instrumentos financeiros passíveis de utilização;  

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de cooperativas 

de crédito a tais fundos;  

V - atividades realizadas por entidades de qualquer natureza, 

que tenham por objeto exercer, com relação a um grupo de cooperativas de 

crédito, supervisão, controle, auditoria, gestão ou execução em maior escala de 

suas funções operacionais;  

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma da 

regulamentação, atividades de supervisão, controle e auditoria de cooperativas 

de crédito;  

VII - condições de participação societária em outras entidades, 

inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao atendimento de 

propósitos complementares, no interesse do quadro social;  

VIII - requisitos adicionais ao exercício da faculdade de que 

trata o Art. 366 desta Lei.  
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§ 1º O exercício das atividades a que se refere o inciso V do 

caput deste artigo, regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), 

está sujeito à fiscalização do Banco Central do Brasil, sendo aplicáveis às 

respectivas entidades e a seus administradores as mesmas sanções previstas 

na legislação em relação às instituições financeiras.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência de fiscalização das cooperativas de crédito, assim como a 

entidade que realizar, nos termos da regulamentação do CMN, atividades de 

supervisão local podem convocar assembleia geral extraordinária de instituição 

supervisionada, à qual poderão enviar representantes com direito a voz.  

Art. 371 Não constitui violação do dever de sigilo de que trata a 

legislação em vigor o acesso a informações pertencentes a cooperativas de 

crédito por parte de cooperativas centrais de crédito, confederações de centrais 

e demais entidades constituídas por esse segmento financeiro, desde que se 

dê exclusivamente no desempenho de atribuições de supervisão, auditoria, 

controle e de execução de funções operacionais das cooperativas de crédito.  

Parágrafo único. As entidades mencionadas no caput deste 

artigo devem observar sigilo em relação às informações que obtiverem no 

exercício de suas atribuições, bem como comunicar às autoridades 

competentes indícios de prática de ilícitos penais ou administrativos ou de 

operações envolvendo recursos provenientes de qualquer prática criminosa.  

Art. 372 As cooperativas singulares de crédito poderão 

constituir cooperativas centrais de crédito com o objetivo de organizar, em 

comum acordo e em maior escala, os serviços econômicos e assistenciais de 

interesse das filiadas, integrando e orientando suas atividades, bem como 

facilitando a utilização recíproca dos serviços.  

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste 

artigo, respeitada a competência do Conselho Monetário Nacional e 

preservadas as responsabilidades envolvidas, poderão ser delegadas às 

confederações constituídas pelas cooperativas centrais de crédito.  
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Art. 373 As confederações constituídas de cooperativas 

centrais de crédito têm por objetivo orientar, coordenar e executar atividades 

destas, nos casos em que o vulto dos empreendimentos e a natureza das 

atividades transcenderem o âmbito de capacidade ou a conveniência de 

atuação das associadas.  

Art. 374 As cooperativas de crédito podem ser assistidas, em 

caráter temporário, mediante administração em regime de cogestão, pela 

respectiva cooperativa central ou confederação de centrais para sanar 

irregularidades ou em caso de risco para a solidez da própria sociedade, 

devendo ser observadas as seguintes condições:  

I - existência de cláusula específica no estatuto da cooperativa 

assistida, contendo previsão da possibilidade de implantação desse regime e 

da celebração do convênio de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

II - celebração de convênio entre a cooperativa a ser assistida 

e a eventual cogestora, a ser referendado pela assembleia geral, 

estabelecendo, pelo menos, a caracterização das situações consideradas de 

risco que justifiquem a implantação do regime de cogestão, o rito dessa 

implantação por iniciativa da entidade cogestora e o regimento a ser observado 

durante a cogestão; e  

III - realização, no prazo de até 1 (um) ano da implantação da 

cogestão, de assembleia geral extraordinária para deliberar sobre a 

manutenção desse regime e da adoção de outras medidas julgadas 

necessárias.  

Art. 375 A assembleia geral ordinária das cooperativas de 

crédito realizar-se-á anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses do exercício 

social. 

TÍTULO IX 

DA INSTITUIÇÃO DE SOCIEDADES DE CRÉDITO AO 

MICROEMPREENDEDOR 
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Art. 376 É autorizada a constituição de Sociedades de Crédito 

ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte, as quais: 

I - terão por objeto social a concessão de financiamentos a 

pessoas físicas, a microempresas e a empresas de pequeno porte, com vistas 

na viabilização de empreendimentos de natureza profissional, comercial ou 

industrial, equiparando-se às instituições financeiras para os efeitos da 

legislação em vigor, podendo exercer outras atividades definidas pelo Conselho 

Monetário Nacional; 

II - terão sua constituição, organização e funcionamento 

disciplinados pelo Conselho Monetário Nacional; 

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil; 

IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas 

operações de crédito; 

V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos 

junto ao público, bem como emitir títulos e valores mobiliários destinados à 

colocação e oferta públicas. 

 

 

LIVRO II 

DO MERCADO DE CAPITAIS 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 377 Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta 

Lei as seguintes atividades: 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores 

mobiliários; 
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III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das 

Bolsas de Valores; 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas 

de Mercadorias e Futuros; 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores 

mobiliários; 

VII - a auditoria das companhias abertas; 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. 

Art. 378 São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: 

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; 

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramento relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; 

III - os certificados de depósito de valores mobiliários; 

IV - as cédulas de debêntures; 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários 

ou de clubes de investimento em quaisquer ativos; 

VI - as notas comerciais; 

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos 

ativos subjacentes sejam valores mobiliários; 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos 

ativos subjacentes; e 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou 

contratos de investimento coletivo, que gerem direito de participação, de 

parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, 

cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros. 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei: 
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I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal; 

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição 

financeira, exceto as debêntures. 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste 

artigo, bem como seus administradores e controladores, sujeitam-se à 

disciplina prevista nesta Lei, para as companhias abertas. 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir 

normas para a execução do disposto neste artigo, podendo: 

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de 

sociedade anônima; 

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou 

que as informações sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por 

auditor independente nela registrado; 

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários 

referidos neste artigo, a participação de sociedade integrante do sistema 

previsto no art. 398 desta Lei; 

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam 

ser adotadas nos títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação 

em bolsa ou balcão, organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da 

emissão que não satisfaça a esses padrões. 

§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que 

tratam os incisos VII e VIII do caput deste artigo, celebrados a partir da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 539, de 26 de julho de 2011, o registro em 

câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de liquidação e de 

registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

Art. 379 Compete ao Conselho Monetário Nacional: 
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I - definir a política a ser observada na organização e no 

funcionamento do mercado de valores mobiliários; 

II - regular a utilização do crédito nesse mercado; 

III - fixar, a orientação geral a ser observada pela Comissão de 

Valores Mobiliários no exercício de suas atribuições; 

IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários 

que devem ser exercidas em coordenação com o Banco Central do Brasil. 

V - aprovar o quadro e o regulamento de pessoal da Comissão 

de Valores Mobiliários, bem como fixar a retribuição do presidente, diretores, 

ocupantes de funções de confiança e demais servidores. (Inciso Incluído Pela 

Lei nº 6.422, de 8.6.1977) 

VI - estabelecer, para fins da política monetária e cambial, 

condições específicas para negociação de contratos derivativos, 

independentemente da natureza do investidor, podendo, inclusive: 

a) determinar depósitos sobre os valores nocionais dos 

contratos; e 

b) fixar limites, prazos e outras condições sobre as 

negociações dos contratos derivativos. 

§ 1º Ressalvado o disposto nesta Lei, a fiscalização do 

mercado financeiro e de capitais continuará a ser exercida, nos termos da 

legislação em vigor, pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º As condições específicas de que trata o inciso VI do caput 

deste artigo não poderão ser exigidas para as operações em aberto na data de 

publicação do ato que as estabelecer. 

Art. 380 O Conselho Monetário Nacional fixará as normas 

gerais a serem observadas em matéria de organização, disciplina e fiscalização 

das atribuições e atividades das sociedades corretoras membros das Bolsas e 

dos corretores de câmbio. 
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§ 1º É facultativa a intervenção de corretores nas operações de 

câmbio e negociações das respectivas letras, quando realizadas fora das 

Bolsas. (Vide Lei nº 5.409, de 1968) 

§ 2º Para efeito da fixação do curso de câmbio, todas as 

operações serão obrigatoriamente comunicadas ao Banco Central. 

§ 3º Aos corretores inscritos nas Bolsas de Valores quando da 

entrada em vigor da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, será permitido o 

exercício simultâneo da profissão de corretor de câmbio com a de membro da 

sociedade corretora ou de titular de firma individual. 

Art. 381 Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as 

normas gerais a serem observadas no exercício das atividades de subscrição 

para revenda, distribuição, ou intermediação na colocação, no mercado, de 

títulos ou valores mobiliários, e relativos a: 

I - capital mínimo das sociedades que tenham por objeto a 

subscrição para revenda e a distribuição de títulos no mercado; 

II - condições de registro das sociedades ou firmas individuais 

que tenham por objeto atividades de intermediação na distribuição de títulos no 

mercado; 

III - condições de idoneidade, capacidade financeira e 

habilitação técnica a que deverão satisfazer os administradores ou 

responsáveis pelas sociedades ou firmas individuais referidas nos incisos 

anteriores; 

IV - procedimento administrativo de autorização para funcionar 

das sociedades referidas no inciso I acima e do registro das sociedades e 

firmas individuais referidas no inciso II acima; 

V - espécies de operações das sociedades referidas nos 

incisos anteriores; normas, métodos e práticas a serem observados nessas 

operações; 
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VI - comissões, ágios, descontos ou quaisquer outros custos 

cobrados pelas sociedades de empresas referidas nos incisos anteriores; 

VII - normas destinadas a evitar manipulações de preço e 

operações fraudulentas; 

VIII - registro das operações a serem mantidas pelas 

sociedades e empresas referidas nos incisos anteriores, e dados estatísticos a 

serem apurados e fornecidos ao Banco Central; 

IX - condições de pagamento a prazo dos títulos negociados. 

Art. 382 Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as 

normas gerais a serem observadas nas operações das instituições financeiras 

autorizadas a operar em aceite ou coobrigação em títulos cambiais a serem 

distribuídos no mercado, e relativas a: 

I - capital mínimo; 

II - limites de riscos, prazo mínimo e máximo dos títulos, 

espécie das garantias recebidas; relação entre o valor das garantias e o valor 

dos títulos objeto do aceite ou coobrigação; 

III - disciplina ou proibição de redesconto de papéis; 

IV - fiscalização das operações pelo Banco Central; 

V - organização e funcionamento dos consórcios de que trata o 

Art. 382 desta Lei. 

Art. 383 As instituições financeiras autorizadas a operar no 

mercado financeiro e de capitais poderão organizar consórcio para o fim 

especial de colocar títulos ou valores mobiliários no mercado. 

§ 1º Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou 

coobrigação em títulos cambiais, a responsabilidade poderá ser distribuída 

entre os membros do consórcio. 

§ 2º O consórcio será regulado por contrato que só entrará em 

vigor depois de registrado no Banco Central e do qual constarão, 
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obrigatoriamente, as condições e os limites de coobrigação de cada instituição 

participante, a designação da instituição líder do consórcio e a outorga, a esta, 

de poderes de representação das demais participantes. 

§ 3º A responsabilidade de cada uma das instituições 

participantes do consórcio formado nos termos deste artigo será limitada ao 

montante do risco que assumir no instrumento de contrato de que trata o 

parágrafo anterior. 

Art. 384 O Conselho Monetário Nacional e a Comissão de 

Valores Mobiliários exercerão as atribuições previstas na Lei para o fim de: 

I - estimular a formação de poupanças e a sua aplicação em 

valores mobiliários; 

II - promover a expansão e o funcionamento eficiente e regular 

do mercado de ações, e estimular as aplicações   permanentes em ações do 

capital social de companhias abertas sob controle de capitais privados 

nacionais; 

III - assegurar o funcionamento eficiente e regular dos 

mercados da bolsa e de balcão; 

IV - proteger os titulares de valores mobiliários e os 

investidores do mercado contra: 

a) emissões irregulares de valores mobiliários; 

b) atos ilegais de administradores e acionistas controladores 

das companhias abertas, ou de administradores de carteira de valores 

mobiliários. 

c) o uso de informação relevante não divulgada no mercado de 

valores mobiliários. 

V - evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação 

destinadas a criar condições artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores 

mobiliários negociados no mercado; 
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VI - assegurar o acesso do público a informações sobre os 

valores mobiliários negociados e as companhias que os tenham emitido; 

VII - assegurar a observância de práticas comerciais 

equitativas no mercado de valores mobiliários; 

VIII - assegurar a observância no mercado, das condições de 

utilização de crédito fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 385 Depende de prévia autorização do Banco Central, o 

funcionamento de sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a 

subscrição para revenda e a distribuição no mercado de títulos ou valores 

mobiliários. 

Parágrafo único. Depende igualmente de aprovação pelo 

Banco Central: 

I - a modificação de contratos ou estatutos sociais das 

sociedades referidas neste artigo; 

II - a investidura de administradores, responsáveis ou 

prepostos das sociedades e empresas referidas neste artigo. 

Art. 386 Depende de prévio registro no Banco Central o 

funcionamento de sociedades que tenham por objeto qualquer atividade de 

intermediação na distribuição, ou colocação no mercado, de títulos ou valores 

mobiliários. 

Art. 387 A autorização para funcionar e o registro referidos nos 

artigos 384 e 385 acima observarão o disposto no § 1º do Art. 13 desta Lei, e 

somente poderão ser cassados nos casos previstos em normas gerais 

aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

TÍTULO II 

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Art. 388 É instituída a Comissão de Valores Mobiliários, 

entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
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com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autoridade 

administrativa independente, ausência de subordinação hierárquica, mandato 

fixo e estabilidade de seus dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária. 

Art. 389 A Comissão de Valores Mobiliários será administrada 

por um Presidente e quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de ilibada 

reputação e reconhecida competência em matéria de mercado de capitais. 

§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão será de cinco 

anos, vedada a recondução, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos 

membros do Colegiado. 

§ 2º Os dirigentes da Comissão somente perderão o mandato 

em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de 

processo administrativo disciplinar. 

§ 3º Sem prejuízo do que preveem a Lei penal e a Lei de 

improbidade administrativa, será causa da perda do mandato a inobservância, 

pelo Presidente ou Diretor, dos deveres e das proibições inerentes ao cargo. 

§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o 

processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, 

competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

quando for o caso, e proferir o julgamento. 

§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, assumirá o Diretor mais antigo 

ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas 

atribuições. 

§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de 

Diretor, proceder-se-á à nova nomeação pela forma disposta nesta Lei, para 

completar o mandato do substituído. 
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§ 7º A Comissão funcionará como órgão de deliberação 

colegiada de acordo com o seu regimento interno, e no qual serão fixadas as 

atribuições do Presidente, dos Diretores e do Colegiado. 

Art. 390 A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu 

funcionamento com os recursos provenientes de: 

I - dotações das reservas monetárias a que se refere o Art. 12 

da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.342, 

de 28 de agosto de 1974 que lhe forem atribuídas pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

II - dotações que lhe forem consignadas no orçamento federal; 

III - receitas provenientes da prestação de serviços pela 

Comissão, observada a tabela aprovada pelo Conselho Monetário Nacional; 

IV - renda de bens patrimoniais e receitas eventuais; 

V - receitas de taxas decorrentes do exercício de seu poder de 

polícia, nos termos da Lei. 

Art. 391 Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 

I - regulamentar, com observância da política definida pelo 

Conselho Monetário Nacional, as matérias expressamente previstas nesta Lei e 

na Lei de sociedades por ações; 

II - administrar os registros instituídos por esta Lei; 

III - fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do 

mercado de valores mobiliários, de que trata o art. 376 desta Lei, bem como a 

veiculação de informações relativas ao mercado, às pessoas que dele 

participem, e aos valores nele negociados; 

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional a eventual fixação 

de limites máximos de preço, comissões, emolumentos e quaisquer outras 

vantagens cobradas pelos intermediários do mercado; 
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V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas dada 

prioridade às que não apresentem lucro em balanço ou às que deixem de 

pagar o dividendo mínimo obrigatório. 

§ 1º O disposto neste artigo não exclui a competência das 

Bolsas de Valores, das Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de 

compensação e liquidação com relação aos seus membros e aos valores 

mobiliários nelas negociados. 

§ 2º Serão de acesso público todos os documentos e autos de 

processos administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível 

para a defesa da intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja 

assegurado por expressa disposição legal. 

§ 3º Em conformidade com o que dispuser seu regimento, a 

Comissão de Valores Mobiliários poderá: 

I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de 

interessados; 

II - convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contribuir 

com informações ou opiniões para o aperfeiçoamento das normas a serem 

promulgadas. 

Art. 392 A Comissão de Valores Mobiliários, observado o 

disposto no § 2º do art. 398 desta Lei, poderá: 

I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou 

documentos, inclusive programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou 

de qualquer outra natureza, bem como papéis de trabalho de auditores 

independentes, devendo tais documentos ser mantidos em perfeita ordem e 

estado de conservação pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos: 

a) as pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de 

distribuição de valores mobiliários (Art. 398); 

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores 

mobiliários e, quando houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas 
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sociedades controladoras, controladas, coligadas e sociedades sob controle 

comum; 

c) dos fundos e sociedades de investimento; 

d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (Arts. 408 e 

409); 

e) dos auditores independentes; 

f) dos consultores e analistas de valores mobiliários; 

g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando 

da ocorrência de qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V 

deste artigo, para efeito de verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas 

não equitativas; (Redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31.10.2001)  

II - intimar as pessoas referidas no inciso I acima a prestar 

informações, ou esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas no art. 394; 

III - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia 

ou empresa pública; 

IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com 

correções ou aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou 

informações divulgadas; 

V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e 

práticas não equitativas de administradores, membros do conselho fiscal e 

acionistas de companhias abertas, dos intermediários e dos demais 

participantes do mercado; 

VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso 

anterior as penalidades previstas no art. 394, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou penal. 

§ 1º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do 

mercado, a Comissão poderá: 
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I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou 

decretar o recesso de bolsa de valores; 

II - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei; 

III - divulgar informações ou recomendações com o fim de 

esclarecer ou orientar os participantes do mercado; 

IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de 

multa, a prática de atos que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento 

regular. 

§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser 

precedido de etapa investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à 

elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse público, e observará o 

procedimento fixado pela Comissão. 

§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá 

divulgar a instauração do procedimento investigativo a que se refere o § 2º. 

§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de 

valores mobiliários, a Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza 

grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para os 

participantes do mercado. 

§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo 

administrativo de que trata o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser 

restringido o acesso de terceiros em função do interesse público envolvido. 

§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas 

fraudulentas no mercado de valores mobiliários sempre que: 

I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no 

território nacional, independentemente do local em que tenham ocorrido; e 

II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em 

território nacional. 
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Art. 393 A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar 

convênios com órgãos similares de outros países, ou com entidades 

internacionais, para assistência e cooperação na condução de investigações 

para apurar transgressões às normas atinentes ao mercado de valores 

mobiliários ocorridas no País e no exterior. 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá se recusar a 

prestar a assistência referida no caput deste artigo quando houver interesse 

público a ser resguardado. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às informações 

que, por disposição legal, estejam submetidas a sigilo. 

Art. 394 A Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central 

do Brasil e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio 

com entidade que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, 

normas e padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de 

suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os 

pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único. A entidade referida no caput deste artigo 

deverá ser majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, 

paritariamente, representantes de entidades representativas de sociedades 

submetidas ao regime de elaboração de demonstrações financeiras previstas 

nesta Lei, de sociedades que auditam e analisam as demonstrações 

financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercício da profissão contábil 

e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área 

contábil e de mercado de capitais. 

Art. 395 A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos 

infratores das normas desta Lei, da Lei de sociedades por ações, das suas 

resoluções, bem como de outras normas legais cujo cumprimento lhe incumba 

fiscalizar, as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
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II - multa; 

III - suspensão do exercício do cargo de administrador ou de 

conselheiro fiscal de companhia aberta, de entidade do sistema de distribuição 

ou de outras entidades que dependam de autorização ou registro na Comissão 

de Valores Mobiliários; 

IV - inabilitação temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, 

para o exercício dos cargos referidos no inciso anterior; 

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das 

atividades de que trata esta Lei; 

VI - cassação de autorização ou registro, para o exercício das 

atividades de que trata esta Lei; 

VII - proibição temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, de 

praticar determinadas atividades ou operações, para os integrantes do sistema 

de distribuição ou de outras entidades que dependam de autorização ou 

registro na Comissão de Valores Mobiliários; 

VIII - proibição temporária, até o máximo de 10 (dez) anos, de 

atuar, direta ou indiretamente, em uma ou mais modalidades de operação no 

mercado de valores mobiliários. 

§ 1º A multa não excederá o maior destes valores: 

I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

II - 50% (cinquenta por cento) do valor da emissão ou operação 

irregular; ou 

III - 3 (três) vezes o montante da vantagem econômica obtida 

ou da perda evitada em decorrência do ilícito. 

§ 2º Nos casos de reincidência serão aplicadas, 

alternativamente, multa nos termos do parágrafo anterior, até o triplo dos 

valores fixados, ou penalidade prevista nos incisos III a VIII do caput deste 

artigo. 
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§ 3º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as 

penalidades previstas nos incisos III a VIII do caput deste artigo somente serão 

aplicadas nos casos de infração grave, assim definidas em normas da 

Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º As penalidades somente serão impostas com observância 

do procedimento previsto no § 2º do Art. 391 desta Lei, cabendo recurso para o 

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo 

critério, se o interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o 

procedimento administrativo instaurado para a apuração de infrações da 

legislação do mercado de valores mobiliários, se o investigado ou acusado 

assinar termo de compromisso, obrigando-se a: 

I - cessar a prática de atividades ou atos considerados ilícitos 

pela Comissão de Valores Mobiliários; e 

II - corrigir as irregularidades apontadas, inclusive indenizando 

os prejuízos. 

§ 6º O compromisso a que se refere o parágrafo anterior não 

importará confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude 

da conduta analisada. 

§ 7º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário 

Oficial da União, discriminando o prazo para cumprimento das obrigações 

eventualmente assumidas, e constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 8º Não cumpridas as obrigações no prazo, a Comissão de 

Valores Mobiliários dará continuidade ao procedimento administrativo 

anteriormente suspenso, para a aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 9º Serão considerados, na aplicação de penalidades 

previstas na Lei, o arrependimento eficaz e o arrependimento posterior ou a 

circunstância de qualquer pessoa, espontaneamente, confessar ilícito ou 

prestar informações relativas à sua materialidade. 
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§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a 

aplicação do disposto nos §§ 5º a 9º deste artigo aos procedimentos 

conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de Mercadorias e Futuros, 

entidades do mercado de balcão organizado e entidades de compensação e 

liquidação de operações com valores mobiliários. 

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da 

Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 391 e 

do inciso IV de seu § 1º desta Lei, não excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

por dia de atraso no seu cumprimento e sua aplicação independe do processo 

administrativo previsto no inciso V do caput do mesmo artigo. 

§ 12. Da decisão que aplicar a multa prevista no parágrafo 

anterior caberá recurso voluntário, no prazo de até 10 (dez) dias, ao Colegiado 

da Comissão de Valores Mobiliários, sem efeito suspensivo." 

Art. 396 Quando o inquérito, instaurado de acordo com o § 2º 

do art. 391, concluir pela ocorrência de crime de ação pública, a Comissão de 

Valores Mobiliários oficiará ao Ministério Público, para a propositura da ação 

penal. 

Art. 397 A Comissão de Valores Mobiliários manterá serviço 

para exercer atividade consultiva ou de orientação junto aos agentes do 

mercado de valores mobiliários ou a qualquer investidor. 

Parágrafo único. Fica a critério na Comissão de Valores 

Mobiliários divulgar ou não as respostas às consultas ou aos critérios de 

orientação. 

Art. 398 A Comissão de Valores Mobiliários poderá prever, em 

seu orçamento, dotações de verbas às Bolsas de Valores e às Bolsas de 

Mercadorias e Futuros. 

Art. 399  

TÍTULO III 

DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Art. 400 O sistema de distribuição de valores mobiliários 

compreende: 

I - as instituições financeiras e demais sociedades que tenham 

por objeto distribuir emissão de valores mobiliários: 

a) como agentes da companhia emissora; 

b) por conta própria, subscrevendo ou comprando a emissão 

para a colocar no mercado; 

II - as sociedades que tenham por objeto a compra de valores 

mobiliários em circulação no mercado, para os revender por conta própria; 

III - as sociedades e os agentes autônomos que exerçam 

atividades de mediação na negociação de valores mobiliários, em bolsas de 

valores ou no mercado de balcão; 

IV - as bolsas de valores. 

V - as entidades de mercado de balcão organizado. 

VI - as corretoras de mercadorias, os operadores especiais e 

as Bolsas de Mercadorias e Futuros; e 

VII - as entidades de compensação e liquidação de operações 

com valores mobiliários. 

§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários definir: 

I - os tipos de instituição financeira que poderão exercer 

atividades no mercado de valores mobiliários, bem como as espécies de 

operação que poderão realizar e de serviços que poderão prestar nesse 

mercado; 

II - a especialização de operações ou serviços a ser observada 

pelas sociedades do mercado, e as condições em que poderão cumular 

espécies de operação ou serviços. 

§ 2º Em relação às instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a explorar simultaneamente operações ou serviços no 
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mercado de valores mobiliários e nos mercados sujeitos à fiscalização do 

Banco Central do Brasil, as atribuições da Comissão de Valores Mobiliários 

serão limitadas às atividades submetidas ao regime da presente Lei, e serão 

exercidas sem prejuízo das atribuições daquele. 

§ 3º Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar o 

disposto no parágrafo anterior, assegurando a coordenação de serviços entre o 

Banco Central do Brasil e a comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 401 Depende de prévia autorização da Comissão de 

Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades: 

I - distribuição de emissão no mercado (Art. 398, I); 

II - compra de valores mobiliários para revendê-los por conta 

própria (Art. 398, II); 

III - mediação ou corretagem de operações com valores 

mobiliários; e 

IV - compensação e liquidação de operações com valores 

mobiliários. 

Parágrafo único. Só os agentes autônomos e as sociedades 

com registro na Comissão poderão exercer a atividade de mediação ou 

corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. 

Art. 402 As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e 

Futuros, as entidades do mercado de balcão organizado e as entidades de 

compensação e liquidação de operações com valores mobiliários terão 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisão 

da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º Às Bolsas de Valores, às Bolsas de Mercadorias e 

Futuros, às entidades do mercado de balcão organizado e às entidades de 

compensação e liquidação de operações com valores mobiliários incumbe, 

como órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários, fiscalizar os 

respectivos membros e as operações com valores mobiliários nelas realizadas. 
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Art. 403 Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 

I - propor ao Conselho Monetário Nacional a aprovação de 

normas gerais sobre: 

a) condições para obter autorização ou registro necessário ao 

exercício das atividades indicadas no Art. 399 desta Lei, e respectivos 

procedimentos administrativos; 

b) condições de idoneidade, capacidade financeiras e 

habilitação técnica a que deverão satisfazer os administradores de sociedades 

e os agentes autônomos, no exercício das atividades mencionadas na alínea 

anterior; 

c) condições de constituição e extinção das bolsas de valores, 

forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento; 

d) exercício do poder disciplinar pelas bolsas, sobre os seus 

membros, imposição de penas e casos de exclusão. 

Art. 404 Compete à Comissão de Valores Mobiliários 

I - editar normas gerais sobre: 

a) condições para obter autorização ou registro necessário ao 

exercício das atividades indicadas no art. 16 desta Lei, e respectivos 

procedimentos administrativos; 

b) requisitos de idoneidade, habilitação técnica e capacidade 

financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e demais 

pessoas que atuem no mercado de valores mobiliários 

c) condições de constituição e extinção das Bolsas de Valores, 

entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de compensação 

e liquidação de operações com valores mobiliários, forma jurídica, órgãos de 

administração e seu preenchimento; 

d) exercício do poder disciplinar pelas Bolsas e pelas entidades 

do mercado de balcão organizado, no que se refere às negociações com 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

valores mobiliários, e pelas entidades de compensação e liquidação de 

operações com valores mobiliários, sobre os seus membros, imposição de 

penas e casos de exclusão; 

e) número de sociedades corretoras, membros da bolsa; 

requisitos ou condições de admissão quanto à idoneidade, capacidade 

financeira e habilitação técnica dos seus administradores; e representação no 

recinto da bolsa; 

f) administração das Bolsas, das entidades do mercado de 

balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações 

com valores mobiliários; emolumentos, comissões e quaisquer outros custos 

cobrados pelas Bolsas e pelas entidades de compensação e liquidação de 

operações com valores mobiliários ou seus membros, quando for o caso; 

g) condições de realização das operações a termo; 

h) condições de constituição e extinção das Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, forma jurídica, órgãos de administração e seu 

preenchimento. 

II - definir: 

a) as espécies de operação autorizadas na bolsa e no mercado 

de balcão; métodos e práticas que devem ser observados no mercado; e 

responsabilidade dos intermediários nas operações; 

b) a configuração de condições artificiais de demanda, oferta 

ou preço de valores mobiliários, ou de manipulação de preço; operações 

fraudulentas e práticas não equitativas na distribuição ou intermediação de 

valores; 

c) normas aplicáveis ao registro de operações a ser mantido 

pelas entidades do sistema de distribuição. (Art. 398) 

TÍTULO IV 

DA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO 
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CAPÍTULO I 

EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 405 Nenhuma emissão pública de valores mobiliários será 

distribuída no mercado sem prévio registro na Comissão. 

§ 1º São atos de distribuição, sujeitos à norma deste artigo, a 

venda, promessa de venda, oferta à venda ou subscrição, assim como a 

aceitação de pedido de venda ou subscrição de valores mobiliários, quando os 

pratiquem a companhia emissora, seus fundadores ou as pessoas a ela 

equiparadas. 

§ 2º Equiparam-se à companhia emissora para os fins deste 

artigo: 

I - o seu acionista controlador e as pessoas por ela 

controladas; 

II - o coobrigado nos títulos; 

III - as instituições financeiras e demais sociedades a que se 

refere o Art. 398 , inciso I, desta Lei; 

IV - quem quer que tenha subscrito valores da emissão, ou os 

tenha adquirido à companhia emissora, com o fim de os colocar no mercado. 

§ 3º Caracterizam a emissão pública: 

I - a utilização de listas ou boletins de venda ou subscrição, 

folhetos, prospectos ou anúncios destinados ao público; 

II - a procura de subscritores ou adquirentes para os títulos por 

meio de empregados, agentes ou corretores; 

III - a negociação feita em loja, escritório ou estabelecimento 

aberto ao público, ou com a utilização dos serviços públicos de comunicação. 

§ 4º A emissão pública só poderá ser colocada no mercado por 

intermédio do sistema previsto no Art. 398 desta Lei, podendo a Comissão 

exigir a participação de instituição financeira. 
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§ 5º Compete à Comissão expedir normas para a execução do 

disposto neste artigo, podendo: 

I - definir outras situações que configurem emissão pública, 

para fins de registro, assim como os casos em que este poderá ser 

dispensado, tendo em vista o interesse do público investidor; 

II - fixar o procedimento do registro e especificar as 

informações que devam instruir o seu pedido, inclusive sobre: 

a) a companhia emissora, os empreendimentos ou atividades 

que explora ou pretende explorar, sua situação econômica e financeira, 

administração e principais acionistas; 

b) as características da emissão e a aplicação a ser dada aos 

recursos dela provenientes; 

c) o vendedor dos valores mobiliários, se for o caso; 

d) os participantes na distribuição, sua remuneração e seu 

relacionamento com a companhia emissora ou com o vendedor. 

§ 6º A Comissão poderá subordinar o registro a capital mínimo 

da companhia emissora e a valor mínimo da emissão, bem como a que sejam 

divulgadas as informações que julgar necessárias para proteger os interesses 

do público investidor. 

§ 7º O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e 

outros documentos quaisquer a serem publicados ou distribuídos, para oferta, 

anúncio ou promoção do lançamento. 

Art. 406 A Comissão mandará suspender a emissão ou a 

distribuição que se esteja processando em desacordo com o artigo anterior, 

particularmente quando: 

I - a emissão tenha sido julgada fraudulenta ou ilegal, ainda 

que após efetuado o registro; 
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II - a oferta, o lançamento, a promoção ou o anúncio dos 

valores se esteja fazendo em condições diversas das constantes do registro, 

ou com informações falsas dolosas ou substancialmente imprecisas. 

CAPÍTULO II 

NEGOCIAÇÃO NA BOLSA E NO MERCADO DE BALCÃO 

Art. 407 A Comissão de Valores Mobiliários manterá, além do 

registro de que trata o Art. 403 desta Lei: 

I - o registro para negociação na bolsa; 

II - o registro para negociação no mercado de balcão; 

III - o registro para negociação no mercado de balcão, 

organizado ou não.  

§ 1º Somente os valores mobiliários emitidos por companhia 

registrada nos termos deste artigo podem ser negociados na bolsa e no 

mercado de balcão. 

§ 2º O registro prévio, a que se refere o Art. 403, caput, desta 

Lei, será aceito para o mercado de balcão, mas não para a bolsa ou entidade 

de mercado de balcão organizado. 

§ 3º São atividades do mercado de balcão não organizado as 

realizadas com a participação das empresas ou profissionais indicados no art. 

398, incisos I, II e III, desta Lei, ou nos seus estabelecimentos, excluídas as 

operações efetuadas em bolsas ou em sistemas administrados por entidades 

de balcão organizado. 

§ 4º Cada Bolsa de Valores ou entidade de mercado de balcão 

organizado poderá estabelecer requisitos próprios para que os valores sejam 

admitidos à negociação no seu recinto ou sistema, mediante prévia aprovação 

da Comissão de Valores Mobiliários. 
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§ 5º O mercado de balcão organizado será administrado por 

entidades cujo funcionamento dependerá de autorização da Comissão de 

Valores Mobiliários, que expedirá normas gerais sobre: 

I - condições de constituição e extinção, forma jurídica, órgãos 

de administração e seu preenchimento; 

II - exercício do poder disciplinar pelas entidades, sobre os 

seus participantes ou membros, imposição de penas e casos de exclusão; 

III - requisitos ou condições de admissão quanto à idoneidade, 

capacidade financeira e habilitação técnica dos administradores e 

representantes das sociedades participantes ou membros; 

IV - administração das entidades, emolumentos, comissões e 

quaisquer outros custos cobrados pelas entidades ou seus participantes ou 

membros, quando for o caso. 

§ 6º Compete à Comissão expedir normas para a execução do 

disposto neste artigo, especificando: 

I - casos em que os registros podem ser dispensados, 

recusados, suspensos ou cancelados; 

II - informações e documentos que devam ser apresentados 

pela companhia para a obtenção do registro, e seu procedimento; 

III - casos em que os valores mobiliários poderão ser 

negociados simultaneamente nos mercados de bolsa e de balcão, organizado 

ou não. 

Art. 408 A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir 

normas aplicáveis à natureza das informações mínimas e à periodicidade de 

sua apresentação por qualquer pessoa que tenha acesso a informação 

relevante. 

Art. 409  

TÍTULO V 
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DAS COMPANHIAS ABERTAS 

Art. 410 Considera-se aberta a companhia cujos valores 

mobiliários estejam admitidos à negociação na bolsa ou no mercado de balcão. 

§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir 

normas aplicáveis às companhias abertas sobre: 

I - a natureza das informações que devam divulgar e a 

periodicidade da divulgação; 

II - relatório da administração e demonstrações financeiras; 

III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a 

alienação das ações em tesouraria; 

IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de 

auditores independentes; 

V - informações que devam ser prestadas por administradores, 

membros do conselho fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à 

compra, permuta ou venda de valores mobiliários emitidas pela companhia e 

por sociedades controladas ou controladoras; 

VI - a divulgação de deliberações da assembleia-geral e dos 

órgãos de administração da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos 

seus negócios, que possam influir, de modo ponderável, na decisão dos 

investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliários emitidos 

pela companhia; 

VII - a realização, pelas companhias abertas com ações 

admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de balcão organizado, de 

reuniões anuais com seus acionistas e agentes do mercado de valores 

mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da companhia no ano 

anterior, para a divulgação de informações quanto à respectiva situação 

econômico-financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos 

que lhes forem solicitados; 
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VIII - as demais matérias previstas em Lei. 

§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários 

em relação ao disposto nos incisos II e IV do § 1º acima aplicam-se às 

instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, no que não forem conflitantes com as normas por ele 

baixadas. 

TÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS E CUSTÓDIA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS 

Art. 411 O exercício profissional da administração de carteiras 

de valores mobiliários de outras pessoas está sujeito à autorização prévia da 

Comissão. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica à gestão profissional e 

recursos ou valores mobiliários entregues ao administrador, com autorização 

para que este compre ou venda valores mobiliários por conta do comitente. 

§ 2º Compete à Comissão estabelecer as normas a serem 

observadas pelos administradores na gestão de carteiras e sua remuneração, 

observado o disposto no Art. 390 , inciso IV, desta Lei. 

Art. 412 Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia 

de valores mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras, 

entidades de compensação e das entidades autorizadas, na forma da Lei, a 

prestar serviços de depósito centralizado. 

Parágrafo único. Considera-se custódia de valores mobiliários 

o depósito para guarda, recebimento de dividendos e bonificações, resgate, 

amortização ou reembolso, e exercício de direitos de subscrição, sem que o 

depositário, tenha poderes, salvo autorização expressa do depositante em 

cada caso, para alienar os valores mobiliários depositados ou reaplicar as 

importâncias recebidas. 
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Art. 413 Salvo mandato expresso com prazo não superior a 1 

(um) ano, o administrador de carteira e o depositário de valores mobiliários não 

podem exercer o direito de voto que couber às ações sob sua administração ou 

custódia. 

TÍTULO VII 

DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONSULTORES E ANALISTAS DE 

VALORES MOBILIÁRIOS 

Art. 414 Somente as empresas de auditoria contábil ou 

auditores contábeis independentes, registrados na Comissão de Valores 

Mobiliários poderão auditar, para os efeitos desta Lei, as demonstrações 

financeiras de companhias abertas e das instituições, sociedades ou empresas 

que integram o sistema de distribuição e intermediação de valores mobiliários. 

§ 1º A Comissão estabelecerá as condições para o registro e o 

seu procedimento, e definirá os casos em que poderá ser recusado, suspenso 

ou cancelado. 

§ 2º As empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis 

independentes responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a 

terceiros em virtude de culpa ou dolo no exercício das funções previstas neste 

artigo. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente, as 

empresas de auditoria contábil ou os auditores contábeis independentes 

responderão administrativamente, perante o Banco Central do Brasil, pelos 

atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no desempenho das 

atividades de auditoria de instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do 

Brasil aplicará aos infratores as penalidades previstas no Art. 394 desta Lei. 

Art. 415 A Comissão poderá fixar normas sobre o exercício das 

atividades de consultor e analista de valores mobiliários. 
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TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS 

MANIPULAÇÃO DO MERCADO 

Art. 416 Realizar operações simuladas ou executar outras 

manobras fraudulentas, com a finalidade de alterar artificialmente o regular 

funcionamento dos mercados de valores mobiliários em bolsa de valores, de 

mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no mercado de balcão 

organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para 

outrem, ou causar dano a terceiros: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 

(três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. 

Uso Indevido de Informação Privilegiada 

Art. 417 Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao 

mercado, de que tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de 

propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em 

nome próprio ou de terceiro, com valores mobiliários: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 

(três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. 

Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função 

Art. 418 Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de 

valores mobiliários, como instituição integrante do sistema de distribuição, 

administrador de carteira coletiva ou individual, agente autônomo de 

investimento, auditor independente, analista de valores mobiliários, agente 

fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem estar, 

para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa 

competente, quando exigido por Lei ou regulamento: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Art. 419 As multas cominadas para os crimes previstos nos 

arts. Art. 413 e Art. 414 acima deverão ser aplicadas em razão do dano 

provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo agente. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser 

de até o triplo dos valores fixados neste artigo. 

TÍTULO IX 

ACESSO AOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS 

Art. 420 Os títulos cambiais deverão ter a coobrigação de 

instituição financeira para sua colocação no mercado, salvo os casos 

regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional em caráter geral e de modo 

a assegurar garantia adequada aos que adquirirem. 

§ 1º As empresas que colocarem papéis no mercado de 

capitais em desobediência ao disposto neste Título, não terão acesso aos 

bancos oficiais e os títulos de sua emissão ou aceite não terão curso na 

Carteira de Redescontos, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2º A infração ao disposto neste artigo sujeitará os emitentes, 

coobrigados e tomadores de títulos de crédito à multa de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor do título. 

TÍTULO X 

ACESSO DE EMPRESAS DE CAPITAL ESTRANGEIRO AO SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 421 Em períodos de desequilíbrio do balanço de 

pagamentos, reconhecidos pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco 

Central, ao adotar medidas de contenção do crédito, poderá limitar o recurso 

ao sistema financeiro do País, no caso das empresas que tenham acesso ao 

mercado financeiro internacional. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo considera-se que têm acesso 

ao mercado financeiro internacional: 
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I - filiais de empresas estrangeiras; 

II - empresas com sede no País cujo capital pertença 

integralmente a residentes ou domiciliados no exterior; 

III - sociedades com sede no País controladas por pessoas 

residentes ou domiciliadas no exterior. 

§ 2º Considera-se empresa controlada por pessoas residentes 

ou domiciliadas no exterior, quando estas detenham direta ou indiretamente a 

maioria do capital com direito a voto. 

Art. 422 O limite de acesso ao sistema financeiro referido no 

Art. 418 desta Lei não poderá ser fixado em nível inferior: 

I - 150% (cento e cinquenta por cento) dos recursos próprios 

pertencentes a residentes ou domiciliados no exterior; 

II - 250% (duzentos e cinquenta por cento) dos recursos 

próprios pertencentes a residentes ou domiciliados no País. 

§ 1º O limite previsto no presente artigo será apurado pela 

média mensal em cada exercício social da empresa. 

§ 2º Para efeito deste artigo, os recursos próprios 

compreendem: 

I - o capital declarado para a filial, ou o capital da empresa com 

sede no País; 

II - o resultado das correções monetárias de ativo fixo ou de 

manutenção de capital de giro próprio; 

III - os saldos credores de acionistas, matriz ou empresas 

associadas, sempre que não vencerem juros e tiverem a natureza de capital 

adicional, avaliados, em moeda estrangeira, a taxa de câmbio, em vigor para a 

amortização de empréstimos externos; 

IV - as reservas e os lucros suspensos ou pendentes. 
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§ 3º As reservas referidas na alínea d do parágrafo anterior 

compreendem as facultativas ou obrigatoriamente formadas com lucros 

acumulados, excluídas as contas passivas de regularização do ativo, tais como 

depreciação, amortização ou exaustão, e as provisões para quaisquer riscos, 

inclusive contas de liquidação duvidosa e técnicas de seguro de capitalização. 

§ 4º O sistema financeiro nacional, para os efeitos deste artigo, 

compreende o mercado de capitais e todas as instituições financeiras, públicas 

ou privadas, com sede ou autorizadas a funcionar no País. 

§ 5º O saldo devedor da empresa no sistema financeiro 

corresponderá à soma de todos os empréstimos desse sistema, seja qual for a 

forma do contrato, inclusive abertura de créditos e emissão ou desconto, de 

efeitos comerciais, títulos cambiais ou debêntures, não computados os 

seguintes valores: 

I - empréstimos realizados nos termos da Lei nº 2.300, de 23 

de agosto de 1954; 

II - empréstimos sob a forma de debêntures conversíveis em 

ações; 

III - depósitos em moeda em instituições financeiras; 

IV - créditos contra quaisquer pessoas de direito público 

interno, autarquias federais e sociedades de economia mista controladas pelos 

Governos Federal, Estadual ou Municipal; 

V - adiantamentos sobre venda de câmbio resultantes de 

exportações. 

§ 6º O disposto neste artigo e no artigo seguinte não se aplica 

às instituições financeiras, cujos limites serão fixados de acordo com o Título I 

do Livro I desta Lei.  

Art. 423 Dentro de 4 (quatro) meses do encerramento de cada 

exercício social seguinte ao da decisão prevista no Art. 418 desta Lei, as 

empresas referidas no Art. 419 acima apresentarão ao Banco Central quadro 
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demonstrativo da observância, no exercício, encerrado, dos limites de dívidas 

no sistema financeiro nacional. 

Parágrafo único. A empresa que deixar de observar, em algum 

exercício social, o limite previsto no Art. 419 desta Lei, ficará sujeita à multa 

imposta pelo Banco Central, de até 30% (trinta por cento) do excesso da dívida 

no sistema financeiro nacional, multa que será duplicada no caso de 

reincidência. 

Art. 424 O Banco Central, ao aplicar a norma prevista no Art. 

418 desta Lei, fixará as condições seguintes: 

I - Se a média mensal das dívidas da empresa no sistema 

financeiro nacional, durante os doze meses anteriores, não tiver excedido os 

limites previstos no Art. 419 desta Lei, esses limites serão obrigatórios inclusive 

para o exercício social em curso; 

II - se a média mensal das dívidas da empresa no sistema 

financeiro nacional, durante os doze meses anteriores, tiver excedido os limites 

previstos no Art. 419 desta Lei, a empresas deverá aumentar os recursos 

próprios ou reduzir progressivamente o total das suas dívidas no sistema 

financeiro nacional, de modo a alcançar os limites do referido Art. 419 , no 

prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da data da resolução do Banco 

Central. 

TÍTULO XI 

OBRIGAÇÕES COM CLÁUSULA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

Art. 425 As sociedades de fins econômicos poderão sacar, 

emitir ou aceitar letras de câmbio ou notas promissórias cujo principal fique 

sujeito à correção monetária, desde que observadas as seguintes condições: 

I - prazo de vencimento igual ou superior a 1 (um) ano, e dentro 

do limite máximo fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 
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II - sejam destinadas à colocação no mercado de capitais com 

o aceite ou coobrigação de instituições financeiras autorizadas pelo Banco 

Central. 

§ 1º As diferenças nominais resultantes da correção do 

principal dos títulos referidos neste artigo não constituem rendimento tributável 

para efeitos do imposto de renda. 

§ 2º As letras de câmbio e as promissórias a que se refere este 

artigo deverão conter, no seu contexto, a cláusula de correção monetária. 

Art. 426 As instituições financeiras que satisfizerem as 

condições gerais fixadas pelo Banco Central, para esse tipo de operações, 

poderão assegurar a correção monetária a depósitos a prazo fixo não inferior a 

um ano e não movimentáveis durante todo seu prazo. 

§ 1º Observadas as normas aprovadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, as instituições financeiras a que se refere este artigo 

poderão contratar empréstimos com as mesmas condições de correção, desde 

que: 

I - tenham prazo mínimo de 1 (um) ano; 

II - o total dos empréstimos corrigidos não exceda o montante 

dos depósitos corrigidos referidos neste artigo; 

III - o total da remuneração da instituição financeira, nessas 

transações, não exceda os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º As diferenças nominais resultantes da correção, nos 

termos deste artigo, do principal de depósitos, não constituem rendimento 

tributável para os efeitos do imposto de renda. 

Art. 427 Compete ao Banco Central autorizar a constituição de 

bancos de investimento de natureza privada cujas operações e condições de 

funcionamento serão reguladas pelo Conselho Monetário Nacional, prevendo: 

I - o capital mínimo; 
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II - a proibição de receber depósitos à vista ou movimentáveis 

por cheque; 

III - a permissão para receber depósitos a prazo não inferior a 1 

(um) ano, não movimentáveis e com cláusula de correção monetária do seu 

valor; 

IV - a permissão para conceder empréstimos a prazo não 

inferior a 1 (um) ano, com cláusula de correção monetária;       

V - a permissão para administração dos fundos em condomínio 

de que trata o Art. 433 desta Lei; 

VI - os juros e taxas máximas admitidos nas operações 

indicadas nos incisos III e VI acima; 

VII - as condições operacionais, de modo geral, inclusive 

garantias exigíveis, montantes e prazos máximos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional fixará ainda as normas a 

serem observadas pelos bancos de investimento e relativas: 

I - às espécies de operações ativas e passivas, inclusive as 

condições para concessão de aval em moeda nacional ou estrangeira; 

II - à análise econômico-financeira e técnica do mutuário e do 

projeto a ser financiado; coeficientes ou índices mínimos de rentabilidade, 

solvabilidade e liquidez a que deverá satisfazer o mutuário; 

III - às condições de diversificação de riscos. 

§ 2º Os bancos de investimentos adotarão em suas operações 

ativas e passivas sujeitas à correção monetária as mesmas regras ditadas no 

Art. 423 desta Lei. 

§ 3º Os bancos de que trata este artigo ficarão sujeitos à 

disciplina ditada pela pelo Título I do Livro I desta Lei para as instituições 

financeiras privadas. 
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§ 4º Atendidas as exigências que forem estabelecidas em 

caráter geral pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central autorizará a 

transformação, em bancos de investimentos, de instituições financeiras que 

pratiquem operações relacionadas com a concessão de crédito a médio e 

longo prazos, por conta própria ou de terceiros, a subscrição para revenda e a 

distribuição no mercado de títulos ou valores mobiliários. 

Art. 428 Os bancos referidos no artigo anterior, para os 

depósitos com prazo superior a 18 (dezoito) meses, poderão emitir em favor 

dos respectivos depositantes certificados de depósito bancário, dos quais 

constarão: 

I - o local e a data da emissão; 

II - o nome do banco emitente e as assinaturas dos seus 

representantes; 

III - a denominação "certificado de depósito bancário"; 

IV - a indicação da importância depositada e a data da sua 

exigibilidade; 

V - o nome e a qualificação do depositante; 

VI - a taxa de juros convencionada e a época do seu 

pagamento; 

VII - o lugar do pagamento do depósito e dos juros; 

VIII - a cláusula de correção monetária, se for o caso. 

§ 1º O certificado de depósito bancário é promessa de 

pagamento à ordem da importância do depósito, acrescida do valor da 

correção e dos juros convencionados. 

§ 2º Os certificados de depósito bancário podem ser 

transferidos mediante endosso em branco, datado e assinado pelo seu titular, 

ou por mandatário especial. 
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§ 3º Emitido pelo Banco o certificado de depósito bancário, o 

crédito contra o Banco emissor, pelo principal e pelos juros, não poderá ser 

objeto de penhora, arresto, sequestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro 

embaraço que impeça o pagamento da importância depositada e dos seus 

juros, mas o certificado de depósito poderá ser penhorado por obrigação do 

seu titular. 

§ 4º O endossante do certificado de depósito bancário 

responde pela existência do crédito, mas não pelo seu pagamento. 

§ 5º Aplicam-se ao certificado de depósito bancário, no que 

couber, as disposições legais relativas à nota promissória. 

§ 6º O pagamento dos juros relativos aos depósitos, em 

relação aos quais tenha sido emitido o certificado previsto neste artigo, 

somente poderá ser feito mediante anotação no próprio certificado e recibo do 

seu titular à época do pagamento dos juros. 

§ 7º Os depósitos previstos neste artigo não poderão ser 

prorrogados, mas poderão, quando do seu vencimento, ser renovados, 

havendo comum ajuste, mediante contratação nova e por prazo não inferior a 

um ano. 

Art. 429 Os bancos referidos no Art. 424 desta Lei, quando 

previamente autorizados pelo Banco Central e nas condições estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, poderão emitir certificados de depósitos em 

garantia, relativos a ações preferenciais, obrigações, debêntures ou títulos 

cambiais emitidos por sociedades interessadas em negociá-las em mercados 

externos, ou no País. 

§ 1º Os títulos depositados nestas condições permanecerão 

custodiados no estabelecimento emitente do certificado até a devolução deste. 

§ 2º O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do 

seu proprietário. 
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§ 3º O capital, ingressado do exterior na forma deste artigo, 

será registrado no Banco Central, mediante comprovação da efetiva 

negociação das divisas no País. 

TÍTULO XII 

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 

Art. 430 As sociedades anônimas poderão emitir debêntures ou 

obrigações, assegurando aos respectivos titulares o direito de convertê-las em 

ações do capital da sociedade emissora. 

§ 1º Dentro de 30 (trinta) dias de cada aumento de capital 

decorrente da conversão de debêntures em ações, a Diretoria da sociedade o 

registrará mediante requerimento ao registro do Comércio. 

§ 2º Nas sociedades anônimas de capital autorizado, a 

preferência dos acionistas à aquisição das debêntures e das obrigações 

conversíveis em ação obedecerá às mesmas normas de preferência para 

subscrição das emissões de capital autorizado. 

§ 3º O direito à subscrição de capital poderá ser negociado ou 

transferido separadamente da debênture conversível em ação, desde que seja 

objeto de cupão destacável ou sua transferência seja averbada pela sociedade 

emissora, no próprio título e no livro de registro, se for o caso. 

TÍTULO XIII 

SOCIEDADES ANÔNIMAS DE CAPITAL AUTORIZADO 

Art. 431 As sociedades anônimas cujas ações sejam 

nominativas, ou endossáveis, poderão ser constituídas com capital subscrito 

inferior ao autorizado pelo estatuto social. 

§ 1º As sociedades referidas neste artigo poderão, outrossim, 

aumentar o seu capital autorizado, independentemente de subscrição, ou com 

a subscrição imediata, de apenas parte do aumento. 
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§ 2º Em todas as publicações e documentos em que declarar o 

seu capital, a sociedade com capital autorizado deverá indicar o montante do 

seu capital subscrito e integralizado. 

§ 3º A emissão de ações dentro dos limites do capital 

autorizado não importa modificação do estatuto social. 

§ 4º Dentro de 30 (trinta) dias de cada emissão de ações do 

capital autorizado, a Diretoria da sociedade registrará o aumento do capital 

subscrito, mediante requerimento ao Registro do Comércio. 

§ 5º Na subscrição de ações de sociedade de capital 

autorizado, o mínimo de integralização inicial será fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, e as importâncias correspondentes poderão ser recebidas 

pela sociedade, independentemente de depósito bancário. 

§ 6º As sociedades referidas neste artigo não poderão emitir 

ações de gozo ou fruição, ou partes beneficiárias. 

Art. 432 O estatuto da sociedade com capital autorizado 

regulará obrigatoriamente: 

I - a emissão e colocação das ações com prévia aprovação da 

assembleia geral ou por deliberação da diretoria; 

II - as condições de subscrição e integralização a serem 

observadas pela assembleia geral ou pela Diretoria, na emissão e colocação 

das ações de capital autorizado; 

III - a emissão e colocação das ações, com ou sem preferência 

para os acionistas da sociedade, e as condições do exercício do direito de 

preferência, quando houver. 

§ 1º As ações do capital autorizado não podem ser colocadas 

por valor inferior ao nominal. 
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§ 2º Salvo disposição expressa no estatuto social, a emissão 

de ações para integralização em bens ou créditos, dependerá de prévia 

aprovação pela assembleia geral. 

§ 3º Nem o estatuto social nem a assembleia-geral poderão 

negar a preferência dos acionistas à subscrição das ações emitidas que se 

destinem à colocação: 

I - por valor inferior ao de sua cotação em Bolsa, se as ações 

da sociedade forem negociáveis nas Bolsas de Valores; ou 

II - por valor inferior ao do patrimônio líquido, se as ações da 

sociedade não tiverem cotação nas Bolsas de Valores. 

§ 4º Quando a emissão de ações se processar por deliberação 

da Diretoria, será obrigatória a prévia audiência do Conselho Fiscal. 

Art. 433 As sociedades anônimas de capital autorizado 

somente poderão adquirir as próprias ações mediante a aplicação de lucros 

acumulados ou capital excedente, e sem redução do capital subscrito, ou por 

doação. 

§ 1º O capital em circulação da sociedade corresponde ao 

subscrito menos as ações adquiridas e em tesouraria. 

§ 2º As ações em tesouraria na sociedade não terão direito de 

voto enquanto não forem novamente colocadas no mercado. 

Art. 434 Nas condições previstas no estatuto, ou aprovadas 

pela assembleia geral, a sociedade poderá assegurar opções para a 

subscrição futura de ações do capital autorizado. 

TÍTULO XIV 

SOCIEDADES E FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Art. 435 Depende de prévia autorização do Banco Central o 

funcionamento das sociedades de investimento que tenham por objeto: (Vide 

Decreto-Lei nº 1.338, de 1974)   (Vide Decreto-Lei nº 2.469, de 1988) 
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I - a aplicação de capital em Carteira diversificada de títulos ou 

valores mobiliários ou; 

II - a administração de fundos em condomínio ou de terceiros, 

para aplicação nos termos do inciso anterior. 

§ 1º Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas 

a serem observadas pelas sociedades referidas neste artigo, e relativas a: 

I - diversificação mínima da carteira segundo empresas, grupos 

de empresas associadas, e espécie de atividade; 

II - limites máximos de aplicação em títulos de crédito; 

III - condições de reembolso ou aquisição de suas ações pelas 

sociedades de investimento, ou de resgate das quotas de participação do fundo 

em condomínio; 

IV - normas e práticas na administração da carteira de títulos e 

limites máximos de custos de administração. 

§ 2º As sociedades de investimento terão sempre a forma 

anônima, e suas ações serão nominativas, ou endossáveis. 

§ 3º Compete ao Banco Central, de acordo com as normas 

fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, fiscalizar as sociedades de 

investimento e os fundos por elas administrados. 

§ 4º A alteração do estatuto social e a investidura de 

administradores das sociedades de investimentos dependerão de prévia 

aprovação do Banco Central. 

Art. 436 Os fundos em condomínios de títulos ou valores 

mobiliários poderão converter-se em sociedades anônimas de capital 

autorizado, a que se o Título XIII deste Livro, ficando isentos de encargos 

fiscais os atos relativos à transformação.   

§ 1º A administração da carteira de investimentos dos fundos, a 

que se refere este artigo, será sempre contratada com companhia de 
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investimentos, com observância das normas gerais que serão traçadas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º Anualmente os administradores dos fundos em 

condomínios farão realizar assembleia geral dos condôminos, com a finalidade 

de tomar as contas aos administradores e deliberar sobre o balanço por eles 

apresentado. 

§ 3º Será obrigatório aos fundos em condomínio a auditoria 

realizada por auditor independente, registrado no Banco Central. 

§ 4º As quotas de Fundos Mútuos de Investimento constituídos 

em condomínio, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional, poderão ser emitidos sob a forma nominativa, endossável 

ou ao portador, podendo assumir a forma escritural. 

TÍTULO XV 

TRIBUTAÇÃO DE RENDIMENTOS DE TÍTULOS DE CRÉDITO E AÇÕES 

Art. 437 Na emissão de ações, as importâncias recebidas dos 

subscritores a título de ágio não serão consideradas como rendimento 

tributável da pessoa jurídica, constituindo obrigatoriamente reserva específica, 

enquanto não forem incorporadas ao capital da sociedade. 

§ 1º Não sofrerão nova tributação na declaração de pessoa 

física, ou na fonte, os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante a 

utilização das importâncias recebidas a título de ágio, quando realizados, nos 

termos deste artigo, por sociedades das quais sejam as referidas pessoas 

físicas acionistas, bem como as novas ações distribuídas em virtude daqueles 

aumentos de capital. 

§ 2º As quantias relativas aos aumentos de capital das pessoas 

jurídicas, mediante a utilização de acréscimos do valor do ativo decorrentes de 

aumentos de capital realizados nos termos deste artigo por sociedades das 

quais sejam acionistas, não sofrerão nova tributação. 

TÍTULO XVI 
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DA ALIENAÇÃO DE AÇÕES DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

Art. 438 O Poder Executivo poderá promover a alienação de 

ações de propriedade da União representativas do capital social de sociedades 

anônimas de economia mistas, mantendo-se 51% (cinquenta e um por cento), 

no mínimo, das ações com direito a voto, das empresas nas quais deva 

assegurar o controle estatal. 

Parágrafo único. As transferências de ações de propriedade da 

União, representativas de capital social da Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS - e de suas subsidiárias em território nacional, reger-se-ão pelo 

disposto no artigo 11 de Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953. (Redação dada 

pela Lei nº 5.710, de 07.10.1971 

Art. 439 O Conselho Monetário Nacional fixará a participação 

da União nas diferentes sociedades referidas no artigo anterior, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional, nos casos de sua competência e no das 

empresas cujo controle estatal é determinado em Lei especial. (Redação dada 

pela Lei nº 5.710, de 07.10.1971 

§ 1º As ações de que tratam este artigo e o anterior, serão 

negociadas por intermédio do sistema de distribuição instituído no artigo 398 

desta Lei, com a participação do Banco Central do Brasil, na forma do inciso IV 

do artigo 14 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 5.710, de 07.10.1971 

§ 2º O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da 

Fazenda, poderá manter no Banco Central do Brasil, em conta especial de 

depósitos, os recursos originários da alienação de ações de propriedade da 

União, representativas do capital social de sociedades referidas no artigo 435 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 5.710, de 07.10.1971 

TÍTULO XVII 

DAS SOCIEDADES IMOBILIÁRIAS 

Art. 440 As sociedades que tenham por objeto a compra e 

venda de imóveis construídos ou em construção, a construção e venda de 
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unidades habitacionais, a incorporação de edificações ou conjunto de 

edificações em condomínio e a venda de terrenos loteados e construídos ou 

com a construção contratada, quando revestirem a forma anônima, poderão ter 

o seu capital dividido em ações nominativas ou nominativas endossáveis. (Vide 

Lei nº 6.404, de 1976) 

Art. 441 Na alienação, promessa de alienação ou transferência 

de direito à aquisição de imóveis, quando o adquirente for sociedade que tenha 

por objeto alguma das atividades referidas no artigo anterior, a pessoa física 

que alienar ou prometer alienar o imóvel, ceder ou prometer ceder o direito à 

sua aquisição, ficará sujeita ao imposto sobre lucro imobiliário, à taxa de 5% 

(cinco por cento). 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá 

optar pela subscrição de Obrigações do Tesouro, nos termos do art. 3º, § 8º, da 

Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 2º Nos casos previstos neste artigo, se a sociedade 

adquirente vier, a qualquer tempo, a alienar o terreno ou transferir o direito à 

sua aquisição sem construí-lo ou sem a simultânea contratação de sua 

construção, responderá pela diferença do imposto da pessoa física, entre as 

taxas normais e a prevista neste artigo, diferença que será atualizada nos 

termos do art. 7º, da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

Art. 442 As sociedades que tenham por objeto alguma das 

atividades referidas no Art. 437 desta Lei poderão corrigir, nos termos do art. 3º 

da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, o custo do terreno e da construção 

objeto de suas transações. 

§ 1º Para efeito de determinar o lucro auferido pelas 

sociedades mencionadas neste artigo, o custo do terreno e da construção 

poderá ser atualizado, em cada operação, com base nos coeficientes a que se 

refere o art. 7º, § 1º, da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, e as diferenças 

nominais resultantes dessa atualização terão o mesmo tratamento fiscal 
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previsto na Lei para o resultado das correções a que se refere o art. 3º da 

referida Lei. 

§ 2º Nas operações a prazo, das sociedades referidas neste 

artigo, a apuração do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, até o 

final do pagamento. 

TÍTULO XVIII 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO ÂMBITO DO MERCADO 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS 

Art. 443 O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito 

do mercado financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais 

e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula 

penal, o índice de atualização monetária, se houver, e as demais comissões e 

encargos 

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se 

identifica por números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, 

cabe ao proprietário fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da 

identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder do devedor. 

§ 2º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, 

coisa que já alienara fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista 

no art. 171, § 2º, I, do Código Penal. 

§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a 

cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de 

crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e 

indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título representativo do 

direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento ou 

mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da 

propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra 

medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no 
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pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da 

garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do 

demonstrativo da operação realizada. 

§ 4º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis ou sobre títulos de crédito aplica-se, também, o disposto nos Art. 328 , 

Art. 329 , Art. 330 desta Lei.  

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de 

que trata esta Lei os arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária 

de que trata esta Lei o disposto no art. 644 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. 

TÍTULO XIX 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 444 O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar 

emissões de Obrigações do Tesouro a que se refere a Lei nº 4.357, de 16 de 

julho de 1964, com prazos inferiores a 3 (três) anos. 

Art. 445. O resultado líquido das correções monetárias do ativo 

imobilizado e do capital de giro próprio, efetuadas nos termos da legislação em 

vigor, poderão, à opção da pessoa jurídica, ser incorporados ao capital social 

ou a reservas. 

Parágrafo único. No caso de correção monetária, do ativo 

imobilizado, o imposto devido, sem prejuízo do disposto no art. 76 da Lei nº 

4.506, de 30 de novembro de 1964, incidirá sobre o aumento líquido do ativo 

resultante da correção, independentemente da sua incorporação ao capital. 

TÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 446. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 

Mobiliários, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar, a 

Secretaria da Receita Federal e a Superintendência de Seguros Privados 

manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à fiscalização 

que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de 

valores mobiliários. 

Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações 

obtidas por intermédio do exercício do poder de fiscalização pelas entidades 

referidas no caput deste artigo não poderá ser invocado como impedimento 

para o intercâmbio de que trata este artigo. 

Art. 447. Nos processos judiciários que tenham por objetivo 

matéria incluída na competência da Comissão de Valores Mobiliários, será esta 

sempre intimada para, querendo, oferecer parecer ou prestar esclarecimentos, 

no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da intimação. 

§ 1º A intimação far-se-á, logo após a contestação, por 

mandado ou por carta com aviso de recebimento, conforme a Comissão tenha, 

ou não, sede ou representação na comarca em que tenha sido proposta a 

ação. 

§ 2º Se a Comissão oferecer parecer ou prestar 

esclarecimentos, será intimada de todos os atos processuais subsequentes, 

pelo jornal oficial que publica expedientes forense ou por carta com aviso de 

recebimento, nos termos do parágrafo anterior. 

§ 3º A comissão é atribuída legitimidade para interpor recursos, 

quando as partes não o fizeram. 

§ 4º O prazo para os efeitos do parágrafo anterior começará a 

correr, independentemente de nova intimação, no dia imediato aquele em que 

findar o das partes. 

Art. 448 As multas impostas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, após a decisão final que as impôs na esfera administrativa, terão 
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eficácia de título executivo e serão cobradas judicialmente, de acordo com o 

rito estabelecido pelo código de Processo Civil para o processo de execução". 

LIVRO III 

DO MERCADO DE SEGUROS 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 449 Todas as operações de seguros privados realizados 

no País ficarão subordinadas às disposições da presente Lei. 

Art. 450 O controle do Estado se exercerá pelos órgãos de que 

trata esta Lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de 

seguro. 

Art. 451 Consideram-se operações de seguros privados os 

seguros de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e 

garantias. 

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposições desta Lei os 

seguros do âmbito da Previdência Social, regidos pela legislação especial 

pertinente. 

Art. 452 Integra-se nas operações de seguros privados o 

sistema de cosseguro, resseguro e retrocessão, por forma a pulverizar os 

riscos e fortalecer as relações econômicas do mercado. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos estabelecimentos autorizados 

a operar em resseguro e retrocessão, no que couber, as regras estabelecidas 

para as sociedades seguradoras. 

Art. 453 A política de seguros privados objetivará: 
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I - Promover a expansão do mercado de seguros e propiciar 

condições operacionais necessárias para sua integração no processo 

econômico e social do País; 

II - Evitar evasão de divisas, pelo equilíbrio do balanço dos 

resultados do intercâmbio, de negócios com o exterior; 

III - Firmar o princípio da reciprocidade em operações de 

seguro, condicionando a autorização para o funcionamento de empresas e 

firmas estrangeiras a igualdade de condições no país de origem; 

IV - Promover o aperfeiçoamento das Sociedades 

Seguradoras; 

V - Preservar a liquidez e a solvência das Sociedades 

Seguradoras; 

VI - Coordenar a política de seguros com a política de 

investimentos do Governo Federal, observados os critérios estabelecidos para 

as políticas monetária, creditícia e fiscal. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

Art. 454 Compete privativamente ao Governo Federal formular 

a política de seguros privados, legislar sobre suas normas gerais e fiscalizar as 

operações no mercado nacional; 

Art. 455 Fica instituído o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regulado pela presente Lei e constituído: 

I - do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); 

II - da Superintendência de Seguros Privados (Susep); 

III - dos resseguradores; 

IV - das Sociedades autorizadas a operar em seguros privados; 

V - dos corretores habilitados. 
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CAPÍTULO III 

Disposições Especiais Aplicáveis ao Sistema 

Art. 456 Os seguros serão contratados mediante propostas 

assinadas pelo segurado, seu representante legal ou por corretor habilitado, 

com emissão das respectivas apólices, ressalvado o disposto no artigo 

seguinte. 

Art. 457 É autorizada a contratação de seguros por simples 

emissão de bilhete de seguro, mediante solicitação verbal do interessado. 

§ 1º O CNSP regulamentará os casos previstos neste artigo, 

padronizando as cláusulas e os impressos necessários. 

§ 2º Não se aplicam a tais seguros as disposições do artigo 

1.433 do Código Civil. 

Art. 458 Quando o seguro for contratado na forma estabelecida 

no artigo anterior, a boa-fé da Sociedade Seguradora, em sua aceitação, 

constitui presunção "juris tantum ". 

§ 1º Sobrevindo o sinistro, a prova da ocorrência do risco 

coberto pelo seguro e a justificação de seu valor competirão ao segurado ou 

beneficiário. 

§ 2º Será lícito à Sociedade Seguradora arguir a existência de 

circunstância relativa ao objeto ou interesse segurado cujo conhecimento 

prévio influiria na sua aceitação ou na taxa de seguro, para exonerar-se da 

responsabilidade assumida, até no caso de sinistro. Nessa hipótese, competirá 

ao segurado ou beneficiário provar que a Sociedade Seguradora teve ciência 

prévia da circunstância arguida. 

§ 3º A violação ou inobservância, pelo segurado, seu preposto 

ou beneficiário, de qualquer das condições estabelecidas para a contratação de 

seguros na forma do disposto no artigo 454 desta Lei exonera a Sociedade 

Seguradora da responsabilidade assumida. 
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§ 4º É vedada a realização de mais de um seguro cobrindo o 

mesmo objeto ou interesse, desde que qualquer deles seja contratado 

mediante a emissão de simples certificado, salvo nos casos de seguros de 

pessoas. 

Art. 459 A obrigação do pagamento do prêmio pelo segurado 

vigerá a partir do dia previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa 

a cobertura do seguro até o pagamento do prêmio e demais encargos. 

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do contrato 

de seguros dependerá de prova de pagamento do prêmio devido, antes da 

ocorrência do sinistro. 

Art. 460 As apólices não poderão conter cláusula que permita 

rescisão unilateral dos contratos de seguro ou por qualquer modo subtraia sua 

eficácia e validade além das situações previstas em Lei. 

Art. 461 Fica autorizada a contratação de seguros com a 

cláusula de correção monetária para capitais e valores, observada a 

equivalência atuarial dos compromissos futuros assumidos pelas partes 

contratantes, na forma das instruções do Conselho Nacional de Seguros 

Privados. 

Art. 462 É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, 

com a finalidade de garantir a estabilidade dessas operações e atender à 

cobertura suplementar dos riscos de catástrofe. (Vide Lei complementar nº 137, 

de 2010)   (Vide Lei complementar nº 137, de 2010) 

Art. 463 O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural será 

constituído: (Vide Lei complementar nº 137, de 2010)  (Vide Lei complementar 

nº 137, de 2010) 

I - dos excedentes do máximo admissível tecnicamente como 

lucro nas operações de seguros de crédito rural, seus resseguros e suas 

retrocessões, segundo os limites fixados pelo CNSP; 
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II - por dotações orçamentárias anuais, durante dez anos, a 

partir da presente Lei ou mediante o crédito especial necessário para cobrir a 

deficiência operacional do exercício anterior. 

Art. 464 As operações de Seguro Rural gozam de isenção 

tributária irrestrita, de quaisquer impostos ou tributos federais. (Vide Lei 

complementar nº 137, de 2010) 

Art. 465 Sem prejuízo do disposto em Leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de: (Regulamento) 

I - danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais; 

II - responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do 

transportador aéreo; 

III - responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas 

urbanas por danos a pessoas ou coisas; 

IV - bens dados em garantia de empréstimos ou 

financiamentos de instituições financeiras pública; 

V - garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e 

construtor de imóveis; 

VI - garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção 

civil, inclusive obrigação imobiliária; 

VII - edifícios divididos em unidades autônomas; 

VIII - incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas 

jurídicas, situados no País ou nele transportados; 

IX - crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo 

CNSP, ouvido o Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX); 

X - danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 

não; 
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XI - responsabilidade civil dos transportadores terrestres, 

marítimos, fluviais e lacustres, por danos à carga transportada. 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade 

estatuída no inciso VIII deste artigo. 

Art. 466 Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o 

estipulante equipara-se ao segurado para os eleitos de contratação e 

manutenção do seguro. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, estipulante é a pessoa que 

contrata seguro por conta de terceiros, podendo acumular a condição de 

beneficiário. 

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos 

segurados. 

§ 3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do 

estipulante, quando for o caso, na regulamentação de cada ramo ou 

modalidade de seguro. 

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, 

nos prazos devidos, sujeita o estipulante à multa, imposta pela Susep, de 

importância igual ao dobro do valor dos prêmios por ele retidos, sem prejuízo 

da ação penal que couber. 

Art. 467 As instituições financeiras públicas não poderão 

realizar operações ativas de crédito com as pessoas jurídicas e firmas 

individuais que não tenham em dia os seguros obrigatórios por Lei, salvo 

mediante aplicação da parcela do crédito, que for concedido, no pagamento 

dos prêmios em atraso. 

Parágrafo único. Para participar de concorrências abertas pelo 

Poder Público, é indispensável comprovar o pagamento dos prêmios dos 

seguros legalmente obrigatórios. 

Art. 468 Poderão operar em seguros privados apenas 

Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas. 
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Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão 

unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes do trabalho. 

Art. 469 As ações das Sociedades Seguradoras serão sempre 

nominativas. 

Art. 470 As sociedades seguradoras não poderão requerer 

concordata e não estão sujeitas à falência, salvo, neste último caso, se 

decretada a liquidação extrajudicial, o ativo não for suficiente para o pagamento 

de pelo menos a metade dos credores quirografários, ou quando houver 

fundados indícios da ocorrência de crime falimentar. 

Art. 471 Serão processadas pela forma executiva as ações de 

cobrança dos prêmios dos contratos de seguro. 

Art. 472 A aplicação das reservas técnicas das Sociedades 

Seguradoras será feita conforme as diretrizes do Conselho Monetário Nacional 

Art. 473 Os investimentos compulsórios das Sociedades 

Seguradoras obedecerão a critérios que garantam remuneração adequada, 

segurança e liquidez. 

Parágrafo único. Nos casos de seguros contratados com a 

cláusula de correção monetária é obrigatório o investimento das respectivas 

reservas nas condições estabelecidas neste artigo. 

Art. 474 As Sociedades Seguradoras não poderão conceder 

aos segurados comissões ou bonificações de qualquer espécie, nem 

vantagens especiais que importem dispensa ou redução de prêmio. 

Art. 475 É assegurada ampla defesa em qualquer processo 

instaurado por infração ao presente Título, sendo nulas as decisões proferidas 

com inobservância deste preceito. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 
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Art. 476 É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - 

CNSP, ao qual compete privativamente: 

I - Fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados; 

II - Regular a constituição, organização, funcionamento e 

fiscalização dos que exercerem atividades subordinadas a este Livro, bem 

como a aplicação das penalidades previstas; 

III - Estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, 

investimentos e outras relações patrimoniais a serem observadas pelas 

Sociedades Seguradoras; 

IV - Fixar as características gerais dos contratos de seguros; 

V - Fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem 

observadas pelas Sociedades Seguradoras; 

VI - Delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos 

resseguradores; 

VII - Estabelecer as diretrizes gerais das operações de 

resseguro; 

VIII - Disciplinar as operações de cosseguro; 

IX - Aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras 

autorizadas a funcionar no País as mesmas vedações ou restrições 

equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em relação às 

Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que neles desejem 

estabelecer-se; 

X - Prescrever os critérios de constituição das Sociedades 

Seguradoras, com fixação dos limites legais e técnicos das operações de 

seguro; 

XI - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de 

corretor; 
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XII - Decidir sobre sua própria organização, elaborando o 

respectivo Regimento Interno; 

XIII - Regular a organização, a composição e o funcionamento 

de suas Comissões Consultivas; 

XIV - Regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de 

Seguro. 

XV - Fixar as condições de constituição e extinção de 

entidades autorreguladoras do mercado de corretagem, sua forma jurídica, 

seus órgãos de administração e a forma de preenchimento de cargos 

administrativos; 

XVI - Regular o exercício do poder disciplinar das entidades 

autorreguladoras do mercado de corretagem sobre seus membros, inclusive do 

poder de impor penalidades e de excluir membros; 

XVII - disciplinar a administração das entidades 

autorreguladoras do mercado de corretagem e a fixação de emolumentos, 

comissões e quaisquer outras despesas cobradas por tais entidades, quando 

for o caso. 

Art. 477 O CNSP será integrado pelos seguintes membros: 

(Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante; 

(Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

II - Representante do Ministério da Justiça; (Restabelecido com 

nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

III - Representante do Ministério da Previdência e Assistência 

Social; (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados 

(Susep); (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 
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V - Representante do Banco Central do Brasil; (Restabelecido 

com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

VI - Representante da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

(Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

§ 1º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da 

Fazenda e, na sua ausência, pelo Superintendente da Susep. (Restabelecido 

com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

§ 2º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento 

interno. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 10.190, de 2001) 

Art. 478 Com audiência obrigatória nas deliberações relativas 

às respectivas finalidades específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes 

Comissões Consultivas: 

I - de Saúde; 

II - do Trabalho; 

III - de Transporte; 

IV - Mobiliária e de Habitação; 

V - Rural; 

VI - Aeronáutica; 

VII - de Crédito; 

VIII - de Corretores. 

§ 1º O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, 

desde que ocorra justificada necessidade. 

§ 2º A organização, a composição e o funcionamento das 

Comissões Consultivas serão regulados pelo CNSP, cabendo ao seu 

Presidente designar os representantes que as integrarão, mediante indicação 

das entidades participantes delas. 

CAPÍTULO V 
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DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

Seção I 

Art. 479 Fica criada a Superintendência de Seguros Privados 

(Susep), entidade autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do 

Comércio, dotada de personalidade jurídica de Direito Público, com autonomia 

administrativa e financeira. 

Parágrafo único. A sede da Susep será na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, até que o Poder Executivo a fixe, em 

definitivo, em Brasília, no Distrito Federal. 

Art. 480 Compete à Susep, na qualidade de executora da 

política traçada pelo CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, 

organização, funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras: 

I - processar os pedidos de autorização, para constituição, 

organização, funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência 

de controle acionário e reforma dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, 

opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 

II - baixar instruções e expedir circulares relativas à 

regulamentação das operações de seguro, de acordo com as diretrizes do 

CNSP; 

III - fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a 

serem utilizadas obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional; 

IV - aprovar os limites de operações das Sociedades 

Seguradoras, de conformidade com o critério fixado pelo CNSP; 

V - examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, 

bem como fixar as taxas aplicáveis; 

VI - autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores 

obrigatoriamente inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital 

vinculado; 
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VII - fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e 

estatística fixadas pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras; 

VIII - fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, 

inclusive o exato cumprimento desta Lei, de outras Leis pertinentes, 

disposições regulamentares em geral, resoluções do CNSP e aplicar as 

penalidades cabíveis; 

IX - proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que 

tiverem cassada a autorização para funcionar no País; 

X - organizar seus serviços, elaborar e executar seu 

orçamento. 

XI - fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do 

mercado de corretagem, inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de 

outras Leis pertinentes, de disposições regulamentares em geral e de 

resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), e aplicar as 

penalidades cabíveis; e 

XII - celebrar convênios para a execução dos serviços de sua 

competência em qualquer parte do território nacional, observadas as normas 

da legislação em vigor. 

Seção II 

Da Administração da Susep 

Art. 481 A administração da Susep será exercida por um 

Superintendente, nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação 

do Ministro da Indústria e do Comércio, que terá as suas atribuições definidas 

no Regulamento desta Lei e seus vencimentos fixados em Portaria do mesmo 

Ministro. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 1967)  Vigência 

Parágrafo único. A organização interna da Susep constará de 

seu Regimento, que será aprovado pelo CNSP. (Redação dada pelo Decreto-

Lei nº 168, de 1967) Vigência 
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Seção III 

Art. 482 Os cargos da Susep somente poderão ser preenchidos 

mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da 

direção e os casos de contratação, por prazo determinado, de prestação de 

serviços técnicos ou de natureza especializada. (Redação dada pelo Decreto-

Lei nº 168, de 1967) Vigência 

Parágrafo único. O pessoal da Susep reger-se-á pela 

legislação trabalhista e os seus níveis salariais serão fixados pelo 

Superintendente, com observância do mercado de trabalho, ouvido o CNSP. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 1967) Vigência 

Seção IV 

Dos Recursos Financeiros 

Art. 483 Do produto da arrecadação do imposto sobre 

operações financeiras a que se refere a Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 

1966, será destacada a parcela necessária ao custeio das atividades da Susep. 

Art. 484 Constituem ainda recursos da Susep: 

I - O produto das multas aplicadas pela Susep; 

II - Dotação orçamentária específica ou créditos especiais; 

III - Juros de depósitos bancários; 

IV - A participação que lhe for atribuída pelo CNSP no fundo 

previsto no art. 459 desta Lei; 

V - Outras receitas ou valores adventícios, resultantes de suas 

atividades. 

CAPÍTULO VI 

DO INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL 

Seção I 

Da Natureza Jurídica, Finalidade, Constituição e Competência 
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Art. 485 O Instituto de Resseguros do Brasil (IRB) é uma 

sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica própria de 

Direito Privado e gozando de autonomia administrativa e financeira. 

Parágrafo único. O IRB será representado em juízo ou fora 

dele por seu Presidente e responderá no foro comum. 

Art. 486 O capital social do IRB é representado por ações 

escriturais, ordinárias e preferenciais, todas sem valor nominal. 

Parágrafo único. As ações ordinárias, com direito a voto, 

representam, no mínimo, cinquenta por cento do capital social. 

Seção II 

Da Administração e do Conselho Fiscal 

Art. 487 São órgãos de administração do IRB o Conselho de 

Administração e a Diretoria. 

§ 1º O Conselho de Administração é composto por seis 

membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo: 

I - 3 (três) membros indicados pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, dentre eles: 

a) o Presidente do Conselho; 

b) o Presidente do IRB, que será o Vice-Presidente do 

Conselho; 

II - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado do 

Planejamento e orçamento; 

III - 1 (um) membro indicado pelos acionistas detentores de 

ações preferenciais; 

IV - 1 (um) membro indicado pelos acionistas minoritários, 

detentores de ações ordinárias. 
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§ 2º A Diretoria do IRB é composta por seis membros, sendo o 

Presidente e o Vice-Presidente Executivo nomeados pelo Presidente da 

República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda, e os demais 

eleitos pelo Conselho, de Administração. 

§ 3º Enquanto a totalidade das ações ordinárias permanecer 

com a União, aos acionistas detentores de ações preferenciais será facultado o 

direito de indicar até dois membros para o Conselho de Administração do IRB. 

§ 4º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

do IRB terão mandato de 3 (três) anos, observado o disposto na Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 488 O Conselho Fiscal do IRB é composto por 5 (cinco) 

membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, 

sendo: 

I - 3 (três) membros e respectivos suplentes indicados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, dentre os quais 1 (um) representante do 

Tesouro Nacional; 

II - 1 (um) membro e respectivo suplente eleitos, em votação 

em separado, pelos acionistas minoritários detentores de ações ordinárias; 

III - 1 (um) membro e respectivo suplente eleitos pelos 

acionistas detentores de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto 

restrito, excluído o acionista controlador, se detentor dessa espécie de ação. 

Parágrafo único. Enquanto a totalidade das ações ordinárias 

permanecer com a União, aos acionistas detentores de ações preferenciais 

será facultado o direito de indicar até 2 (dois) membros para o Conselho Fiscal 

do IRB. 

Art. 489 Os estatutos fixarão a competência do Conselho de 

Administração e da Diretoria do IRB. 

Seção II 
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Do Pessoal 

Art. 490 Os serviços do IRB serão executados por pessoal 

admitido mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, cabendo 

aos estatutos regular suas condições de realização, bem como os direitos, 

vantagens e deveres dos servidores, inclusive as punições aplicáveis. 

§ 1º A nomeação para cargo em comissão será feita pelo 

Presidente, depois de aprovada sua criação pelo Conselho Técnico. 

§ 2º É permitida a contratação de pessoal destinado a funções 

técnicas especializadas ou para serviços auxiliares de manutenção, transporte, 

higiene e limpeza. 

§ 3º Ficam assegurados aos servidores do IRB os direitos 

decorrentes de normas legais em vigor, no que digam respeito à participação 

nos lucros, aposentadoria, enquadramento sindical, estabilidade e aplicação da 

legislação do trabalho. 

CAPÍTULO VII 

DAS SOCIEDADES SEGURADORAS 

Seção I 

Da Legislação Aplicável 

Art. 491 As Sociedades Seguradoras serão reguladas pela 

legislação geral no que lhes for aplicável e, em especial, pelas disposições da 

presente Lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se às sociedades seguradoras o 

disposto no Art. 28 desta Lei. 

Art. 492 As Sociedades Seguradoras não poderão explorar 

qualquer outro ramo de comércio ou indústria. 

Seção II 

Da Autorização para Funcionamento 
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Art. 493 A autorização para funcionamento será concedida por 

intermédio de Portaria do Ministro da Indústria e do Comércio, mediante 

requerimento firmado pelos incorporadores, dirigido ao CNSP e apresentado 

por intermédio da Susep. 

Art. 494 Concedida a autorização para funcionamento, a 

Sociedade seguradora terá o prazo de até 90 (noventa) dias para comprovar 

perante a Susep o cumprimento de todas as formalidades legais. 

Art. 495 Caberá ainda à Sociedade seguradora, no prazo 

referido no artigo anterior, também cumprir com todas as demais exigências 

feitas pela Susep, ao longo do processo da autorização de funcionamento. 

Art. 496 As alterações dos Estatutos das Sociedades 

Seguradoras dependerão de prévia autorização do Ministro da Indústria e do 

Comércio, ouvidos a Susep e o CNSP. 

Seção III 

Das Operações das Sociedades Seguradoras 

Art. 497 As Sociedades Seguradoras só poderão operar em 

seguros para os quais tenham a necessária autorização, segundo os planos, 

tarifas e normas aprovadas pelo CNSP. 

Art. 498 É vedado às Sociedades Seguradoras reter 

responsabilidades cujo valor ultrapasse os limites técnico, fixados pela Susep 

de acordo com as normas aprovadas pelo CNSP, e que levarão em conta: 

I - a situação econômico-financeira das Sociedades 

Seguradoras; 

II - as condições técnicas das respectivas carteiras; 

§ 2º Não haverá cobertura de resseguro para as 

responsabilidades assumidas pelas Sociedades Seguradoras em desacordo 

com as normas e instruções em vigor. 
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Art. 499 As operações de cosseguro obedecerão a critérios 

fixados pelo CNSP, quanto à obrigatoriedade e normas técnicas. 

Art. 500 As apólices, certificados e bilhetes de seguro 

mencionarão a responsabilidade máxima da Sociedade Seguradora, expressa 

em moeda nacional, para cobertura dos riscos neles descritos e caracterizados. 

Art. 501 Para garantia de todas as suas obrigações, as 

Sociedades Seguradoras constituirão reservas técnicas, fundos especiais e 

provisões, de conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das 

reservas e fundos determinados em Leis especiais. 

Art. 502 Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e 

previsões serão registrados na Susep e não poderão ser alienados, prometidos 

alienar ou de qualquer forma gravados em sua previa e expressa autorização, 

sendo nulas de pleno direito, as alienações realizadas ou os gravames 

constituídos com violação deste artigo. 

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será 

obrigatoriamente inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, 

mediante simples requerimento firmado pela Sociedade Seguradora e pela 

Susep. 

Art. 503 Os segurados e beneficiários que sejam credores por 

indenização ajustada ou por ajustar têm privilégio especial sobre reservas 

técnicas, fundos especiais ou provisões garantidoras das operações de seguro, 

de resseguro e de retrocessão. 

Parágrafo único. Após o pagamento aos segurados e 

beneficiários mencionados no caput deste artigo, o privilégio citado será 

conferido, relativamente aos fundos especiais, reservas técnicas ou provisões 

garantidoras das operações de resseguro e de retrocessão, às sociedades 

seguradoras e, posteriormente, aos resseguradores. 

Art. 504 As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir 

lucros ou quaisquer fundos correspondentes às reservas patrimoniais, desde 
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que essa distribuição possa prejudicar o investimento obrigatório do capital e 

reserva, de conformidade com os critérios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 505 As sociedades seguradoras e os resseguradores 

obedecerão às normas e instruções dos órgãos regulador e fiscalizador de 

seguros sobre operações de seguro, cosseguro, resseguro e retrocessão, bem 

como lhes fornecerão dados e informações atinentes a quaisquer aspectos de 

suas atividades. 

Parágrafo único. Os inspetores e funcionários credenciados do 

órgão fiscalizador de seguros terão livre acesso às sociedades seguradoras e 

aos resseguradores, deles podendo requisitar e apreender livros, notas 

técnicas e documentos, caracterizando-se como embaraço à fiscalização, 

sujeito às penas previstas neste Livro, qualquer dificuldade oposta aos 

objetivos deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 506 Em caso de insuficiência de cobertura das reservas 

técnicas ou de má situação econômico-financeira da Sociedade Seguradora, a 

critério da Susep, poderá esta, além de outras providências cabíveis, inclusive 

fiscalização especial, nomear, por tempo indeterminado, às expensas da 

Sociedade Seguradora, um diretor-fiscal com as atribuições e vantagens que 

lhe forem indicadas pelo CNSP. 

§ 1º Sempre que julgar necessário ou conveniente à defesa 

dos interesses dos segurados, a Susep verificará, nas indenizações, o fiel 

cumprimento do contrato, inclusive a exatidão do cálculo da reserva técnica e 

se as causas protelatórias do pagamento, porventura existentes, decorrem de 

dificuldades econômico-financeiras da empresa. 

Art. 507 Não surtindo efeito as medidas especiais ou a 

intervenção, a Susep encaminhará ao CNSP proposta de cassação da 

autorização para funcionamento da Sociedade Seguradora. 
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Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este 

artigo o disposto nos arts. 621 a 623 desta Lei. 

Art. 508 O descumprimento de qualquer determinação do 

Diretor-Fiscal por Diretores, administradores, gerentes, fiscais ou funcionários 

da Sociedade Seguradora em regime especial de fiscalização acarretará o 

afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 509 Os administradores das Sociedades Seguradoras 

ficarão suspensos do exercício de suas funções desde que instaurado 

processo-crime por atos ou fatos relativos à respectiva gestão, perdendo 

imediatamente seu mandato na hipótese de condenação. 

Art. 510 Cassada a autorização de uma Sociedade Seguradora 

para funcionar, a alienação ou gravame de qualquer de seus bens dependerá 

de autorização da Susep, que, para salvaguarda dessa inalienabilidade, terá 

poderes para controlar o movimento de contas bancárias e promover o 

levantamento do respectivo ônus junto às Autoridades ou Registros Públicos. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES SEGURADORAS 

Art. 511 A cessação das operações das Sociedades 

Seguradoras poderá ser: 

I - Voluntária, por deliberação dos sócios em Assembleia Geral; 

II - Compulsória, por ato do Ministro da Indústria e do 

Comércio, nos termos desta Lei. 

Art. 512 Nos casos de cessação voluntária das operações, os 

Diretores requererão ao Ministro da Indústria e do Comércio o cancelamento da 

autorização para funcionamento da Sociedade Seguradora, no prazo de 5 

(cinco) dias da respectiva Assembleia Geral. 
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Parágrafo único. Devidamente instruído, o requerimento será 

encaminhado por intermédio da Susep, que opinará sobre a cessação 

deliberada. 

Art. 513 Além dos casos previstos nesta ou em outras Leis, 

ocorrerá a cessação compulsória das operações da Sociedade Seguradora 

que: 

I - praticar atos nocivos à política de seguros determinada pelo 

CNSP; 

II - não formar as reservas, fundos e provisões a que esteja 

obrigada ou deixar de aplicá-las pela forma prescrita nesta Lei; 

III - acumular obrigações vultosas devidas aos resseguradores, 

a juízo do órgão fiscalizador de seguros, observadas as determinações do 

órgão regulador de seguros; 

IV - configurar a insolvência econômico-financeira. 

Art. 514 A liquidação voluntária ou compulsória das Sociedades 

Seguradoras será processada pela Susep. 

Art. 515 O ato da cassação será publicado no Diário Oficial da 

União, produzindo imediatamente os seguintes efeitos: 

I - Suspensão das ações e execuções judiciais, excetuadas as 

que tiveram início anteriormente, quando intentadas por credores com privilégio 

sobre determinados bens da Sociedade Seguradora; 

II - Vencimento de todas as obrigações civis ou comerciais da 

Sociedade Seguradora liquidanda, incluídas as cláusulas penais dos contratos; 

III - Suspensão da incidência de juros, ainda que estipulados, 

se a massa liquidanda não bastar para o pagamento do principal; 

IV - Cancelamento dos poderes de todos os órgãos de 

administração da Sociedade liquidanda. 
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§ 1º Durante a liquidação, fica interrompida a prescrição 

extintiva contra ou a favor da massa liquidanda. 

§ 2º Quando a sociedade tiver oradores por salários ou 

indenizações trabalhistas, também ficarão suspensas as ações e execuções a 

que se refere a parte final da alínea a deste artigo. 

§ 3º Poderá ser arguida em qualquer fase processual, inclusive 

quanto às questões trabalhistas, a nulidade dos despachos ou decisões que 

contravenham o disposto no inciso I deste artigo ou no § 2º acima. 

§ 4º Nos processos sujeitos à suspensão, caberá à sociedade 

liquidanda, para realização do ativo, requerer o levantamento de penhoras, 

arrestos e quaisquer outras medidas de apreensão ou reserva de bens, sem 

prejuízo do estatuído adiante no parágrafo único do artigo 525 desta Lei. 

§ 5º A massa liquidanda não estará obrigada a reajustamentos 

salariais sobrevindos durante a liquidação, nem responderá pelo pagamento de 

multas, custas, honorários e demais despesas feitas pelos credores em 

interesse próprio, assim como não se aplicará correção monetária aos créditos 

pela mora resultante de liquidação. 

Art. 516 Além dos poderes gerais de administração, a Susep 

ficará investida de poderes especiais para representar a Sociedade Seguradora 

liquidanda ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo: 

I - propor e contestar ações, inclusive para integralização de 

capital pelos acionistas; 

II - nomear e demitir funcionários; 

III - fixar os vencimentos de funcionários; 

IV - outorgar ou revogar mandatos; 

V - transigir; 

VI - vender valores móveis e bens imóveis. 
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Art. 517 Dentro de 90 (noventa) dias da cassação para 

funcionamento, a Susep levantará o balanço do ativo e do passivo da 

Sociedade Seguradora liquidanda e organizará: 

I - o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as 

respectivas avaliações, especificando os garantidores das reservas técnicas ou 

do capital; 

II - a Iista dos credores por dívida de indenização de sinistro, 

capital garantidor de reservas técnicas ou restituição de prêmios, com a 

indicação das respectivas importâncias; 

III - a relação dos créditos da Fazenda Pública e da 

Previdência Social; 

IV - a relação dos demais credores, com indicação das 

importâncias e procedência dos créditos, bem como sua classificação, de 

acordo com a legislação de falências. 

Art. 518 Os interessados poderão impugnar o quadro geral de 

credores, mas decairão desse direito se não o exercerem no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Art. 519 A Susep examinará as impugnações e fará publicar no 

Diário Oficial da União, sua decisão, dela notificando os recorrentes por via 

postal, sob Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Da decisão da Susep caberá recurso para o 

Ministro da Indústria e do Comércio, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 520 Depois da decisão relativa a seus créditos ou aos 

créditos contra os quais tenham reclamado, os credores não incluídos nas 

relações a que se refere o art. 514 desta Lei, os delas excluídos, os incluídos 

sem os privilégios a que se julguem com direito, inclusive por atribuição de 

importância inferior à reclamada, poderão prosseguir na ação já iniciada ou 

propor a que lhes competir. 
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Parágrafo único. Até que sejam julgadas as ações, a Susep 

reservará cota proporcional do ativo para garantia dos credores de que trata 

este artigo. 

Art. 521 A Susep promoverá a realização do ativo e efetuará o 

pagamento dos credores pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de 6 (seis) 

meses, observados os respectivos privilégios e classificação, de acordo com a 

cota apurada em rateio. 

Art. 522 Ultimada a liquidação e levantado e balanço final, será 

o mesmo submetido à aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio, com 

relatório da Susep. 

Art. 523 A Susep terá direito à comissão de 5% (cinco por 

cento) sobre o ativo apurado nos trabalhos de liquidação, competindo ao 

Superintendente arbitrar a gratificação a ser paga aos inspetores e funcionários 

encarregados de executá-los. 

Art. 524 Nos casos omissos são aplicáveis as disposições da 

legislação de falências, desde que não contrariem as disposições da presente 

Lei. 

Parágrafo único. Nos casos de cessação parcial, restrita às 

operações de um ramo, serão observadas as disposições deste Capítulo, na 

parte aplicável. 

CAPÍTULO X 

DO REGIME REPRESSIVO 

Art. 525 A infração às normas referentes às atividades de 

seguro, cosseguro, resseguro, retrocessão e capitalização sujeita, na forma 

definida pelo órgão regulador de seguros, a pessoa natural ou jurídica 

responsável às seguintes penalidades administrativas, aplicadas pelo órgão 

fiscalizador de seguros: 

I - advertência; 
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II - suspensão do exercício das atividades ou profissão 

abrangidas por este Título pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, 

para o exercício de cargo ou função no serviço público e em empresas 

públicas, sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias, entidades 

de previdência complementar, sociedades de capitalização, instituições 

financeiras, sociedades seguradoras e resseguradores; 

IV - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais); e 

V - suspensão para atuação em 1 (um) ou mais ramos de 

seguro ou resseguro. 

§ 1º A penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo 

será imputada ao agente responsável, respondendo solidariamente o 

ressegurador ou a sociedade seguradora ou de capitalização, assegurado o 

direito de regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as 

penalidades constantes dos incisos I, II, III ou V do caput deste artigo. 

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador de seguros caberá 

recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, ao órgão 

competente. 

§ 3º O recurso a que se refere o § 2º deste artigo, na hipótese 

do inciso IV do caput deste artigo, somente será conhecido se for comprovado 

pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão fiscalizador de 

seguros, de 30% (trinta por cento) do valor da multa aplicada. 

§ 4º Julgada improcedente a aplicação da penalidade de multa, 

o órgão fiscalizador de seguros devolverá, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias a partir de requerimento da parte interessada, o valor depositado. 

§ 5º Em caso de reincidência, a multa será agravada até o 

dobro em relação à multa anterior, conforme critérios estipulados pelo órgão 

regulador de seguros. 
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Art. 526 Os Diretores, administradores, gerentes e fiscais das 

Sociedades Seguradoras responderão solidariamente com a mesma pelos 

prejuízos causados a terceiros, inclusive aos seus acionistas, em consequência 

do descumprimento de Leis, normas e instruções referentes as operações de 

seguro, cosseguro, resseguro ou retrocessão, e em especial, pela falta de 

constituição das reservas obrigatórias. 

Art. 527 Constitui crime contra a economia popular, punível de 

acordo com a legislação respectiva, a ação ou omissão, pessoal ou coletiva, de 

que decorra a insuficiência das reservas e de sua cobertura, vinculadas à 

garantia das obrigações das Sociedades Seguradoras. 

Art. 528 Compete ao órgão fiscalizador de seguros expedir 

normas sobre relatórios e pareceres de prestadores de serviços de auditoria 

independente aos resseguradores, às sociedades seguradoras, às sociedades 

de capitalização e às entidades abertas de previdência complementar. 

§ 1º Os prestadores de serviços de auditoria independente aos 

resseguradores, às sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e 

às entidades abertas de previdência complementar responderão, civilmente, 

pelos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de culpa ou dolo no 

exercício das funções previstas neste artigo. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os 

prestadores de serviços de auditoria independente responderão 

administrativamente perante o órgão fiscalizador de seguros pelos atos 

praticados ou omissões em que houverem incorrido no desempenho das 

atividades de auditoria independente aos resseguradores, às sociedades 

seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de 

previdência complementar. 

§ 3º Instaurado processo administrativo contra resseguradores, 

sociedades seguradoras, sociedades de capitalização e entidades abertas de 

previdência complementar, o órgão fiscalizador poderá, considerada a 
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gravidade da infração, cautelarmente, determinar a essas empresas a 

substituição do prestador de serviços de auditoria independente. 

§ 4º Apurada a existência de irregularidade cometida pelo 

prestador de serviços de auditoria independente mencionado no caput deste 

artigo, serão a ele aplicadas as penalidades previstas no art. 522 desta Lei. 

§ 5º Quando as entidades auditadas relacionadas no caput 

deste artigo forem reguladas ou fiscalizadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários ou pelos demais órgãos reguladores e fiscalizadores, o disposto 

neste artigo não afastará a competência desses órgãos para disciplinar e 

fiscalizar a atuação dos respectivos prestadores de serviço de auditoria 

independente e para aplicar, inclusive a esses auditores, as penalidades 

previstas na legislação própria. 

Art. 529 Às pessoas que deixarem de contratar os seguros 

legalmente obrigatórios, sem prejuízo de outras sanções legais, será aplicada 

multa de: 

I - o dobro do valor do prêmio, quando este for definido na 

legislação aplicável; e 

II - nos demais casos, o que for maior entre 10% (dez por 

cento) da importância segurável ou R$ 1.000,00 (mil reais). 

Art. 530 As pessoas físicas ou jurídicas que realizarem 

operações de seguro, cosseguro ou resseguro sem a devida autorização, no 

País ou no exterior, ficam sujeitas à pena de multa igual ao valor da 

importância segurada ou ressegurada. 

Art. 531 A suspensão de autorização para operar em 

determinado ramo de seguro será aplicada quando verificada má condução 

técnica ou financeira dos respectivos negócios. 

Art. 532 A cassação da carta patente far-se-á nos casos 

previstos no artigo 510 desta Lei. 
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Art. 533 As infrações serão apuradas mediante processo 

administrativo que tenha por base o auto, a representação ou a denúncia 

positivando fatos irregulares, e o CNSP disporá sobre as respectivas 

instaurações, recursos e seus efeitos, instâncias, prazos, perempção e outros 

atos processualísticos. 

Art. 534 As multas aplicadas de conformidade com o disposto 

neste Capítulo e seguinte serão recolhidas aos cofres da Susep. 

Art. 535 Os valores monetários das penalidades previstas nos 

artigos precedentes ficam sujeitos à correção monetária pelo CNSP. 

Art. 536 Provada qualquer infração penal a Susep remeterá 

cópia do processo ao Ministério Público para fins de direito. 

CAPÍTULO XI 

DOS CORRETORES DE SEGUROS 

Art. 537 O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o 

intermediário legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguro 

entre as Sociedades Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de Direito 

Privado. 

Art. 538 O exercício da profissão, de corretor de seguros 

depende de prévia habilitação e registro. 

§ 1º A habilitação será feita perante a Susep, mediante prova 

de capacidade técnico-profissional, na forma das instruções baixadas pelo 

CNSP. 

§ 2º O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre 

escolha e designará, dentre eles, o que o substituirá. 

§ 3º Os corretores e prepostos serão registrados na Susep, 

com obediência aos requisitos estabelecidos pelo CNSP. 

Art. 539 As comissões de corretagem só poderão ser pagas a 

corretor de seguros devidamente habilitado. 
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Art. 540 É vedado aos corretores e seus prepostos: 

I - aceitar ou exercer emprego de pessoa jurídica de Direito 

Público; 

II - manter relação de emprego ou de direção com Sociedade 

Seguradora. 

Parágrafo único. Os impedimentos deste artigo aplicam-se 

também aos sócios e diretores de empresas de corretagem. 

Art. 541 O corretor de seguros responderá civilmente perante 

os segurados e as Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por 

omissão, imperícia ou negligência no exercício da profissão. 

Art. 542 Caberá responsabilidade profissional, perante a 

Susep, ao corretor que deixar de cumprir as Leis, regulamentos e resoluções 

em vigor, ou que der causa dolosa ou culposa a prejuízos às Sociedades 

Seguradoras ou aos segurados. 

Art. 543 As entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem terão autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando 

sob a supervisão da Superintendência de Seguros Privados (Susep), 

aplicando-se a elas, inclusive, o disposto no art. 522 desta Lei. 

Parágrafo único. Incumbe às entidades autorreguladoras do 

mercado de corretagem, na condição de órgãos auxiliares da Susep, fiscalizar 

os respectivos membros e as operações de corretagem que estes realizarem. 

Art. 544 O corretor de seguros estará sujeito às penalidades 

seguintes: 

I - multa; 

II - suspensão temporária do exercício da profissão; 

III - cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela Susep, 

em processo regular, na forma prevista no Art. 531 desta Lei. 
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CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Do Seguro-Saúde 

Art. 545 Fica instituído o Seguro-Saúde para dar cobertura aos 

riscos de assistência médica e hospitalar. 

Art. 546 A garantia do Seguro-Saúde consistirá no pagamento 

em dinheiro, efetuado pela Sociedade Seguradora, à pessoa física ou jurídica 

prestante da assistência médico-hospitalar ao segurado. 

§ 1º A cobertura do Seguro-Saúde ficará sujeita ao regime de 

franquia, de acordo com os critérios fixados pelo CNSP. 

§ 2º A livre escolha do médico e do hospital é condição 

obrigatória nos contratos referidos no artigo anterior. 

Art. 547 Para os efeitos do artigo 543 desta Lei, o CNSP 

estabelecerá tabelas de honorários médico-hospitalares e fixará percentuais de 

participação obrigatória dos segurados nos sinistros. 

§ 1º Na elaboração das tabelas, o CNSP observará a média 

regional dos honorários e a renda média dos pacientes, incluindo a 

possibilidade da ampliação voluntária da cobertura pelo acréscimo do prêmio. 

§ 2º Na fixação das percentagens de participação, o CNSP 

levará em conta os índices salariais dos segurados e seus encargos familiares. 

Art. 548 O pagamento das despesas cobertas pelo Seguro-

Saúde dependerá de apresentação da documentação médico hospitalar que 

possibilite a identificação do sinistro. 

Art. 549 É vedado às Sociedades Seguradoras acumular 

assistência financeira com assistência médico-hospitalar. 

Art. 550 As sociedades civis ou comerciais que, na data de 

entrada em vigor do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1996, tenham 
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vendido títulos, contratos, garantias de saúde, segurança de saúde, benefícios 

de saúde, títulos de saúde ou seguros sob qualquer outra denominação, para 

atendimento médico, farmacêutico e hospitalar, integral ou parcial, ficam 

proibidas de efetuar novas transações do mesmo gênero. 

§ 1º As Sociedades civis e comerciais que se enquadrem no 

disposto neste artigo poderão continuar prestando os serviços nele referidos 

exclusivamente às pessoas físicas ou jurídicas com as quais os tenham 

ajustado antes da promulgação do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1996, facultada opção bilateral pelo regime do Seguro-Saúde. 

§ 2º No caso da opção prevista no parágrafo anterior, as 

pessoas jurídicas prestantes da assistência médica, farmacêutica e hospitalar, 

ora regulada, ficarão responsáveis pela contribuição do Seguro-Saúde devida 

pelas pessoas físicas optantes. 

§ 3º Ficam excluídas das obrigações previstas neste artigo as 

Sociedades Beneficentes que estiverem em funcionamento na data da 

promulgação do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1996, as quais 

poderão preferir o regime do Seguro-Saúde a qualquer tempo. 

Art. 551 As entidades organizadas sem objetivo de lucro, por 

profissionais médicos e paramédicos ou por estabelecimentos hospitalares, 

visando a institucionalizar suas atividades para a prática da medicina social e 

para a melhoria das condições técnicas e econômicas dos serviços 

assistenciais, isoladamente ou em regime de associação, poderão operar 

sistemas próprios de pré-pagamento de serviços médicos e/ou hospitalares, 

sujeitas ao que dispuser a Regulamentação desta Lei, às resoluções do CNSP 

e à fiscalização dos órgãos competentes. 

Seção II 

Art. 552 Os órgãos do Poder Público que operam em seguros 

privados enquadrarão suas atividades ao regime desta Lei, ficando autorizados 

a constituir a necessária Sociedade Anônima ou Cooperativa. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

§ 1º As Associações de Classe, de Beneficência e de Socorros 

mútuos e os Montepios que instituem pensões ou pecúlios, em funcionamento 

quando da entrada em vigor do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

ficam excluídos do regime estabelecido neste Título, facultado ao CNSP 

mandar fiscalizá-los se e quando julgar conveniente. 

§ 2º As Sociedades Seguradoras estrangeiras que operam no 

país adaptarão suas organizações às exigências legais, nas condições 

determinadas pelo CNSP.  

Art. 553 As resoluções do Conselho Nacional de Seguros 

Privados vigorarão imediatamente e serão publicadas no Diário Oficial da 

União. 

Art. 554 O risco de acidente de trabalho continua a ser regido 

por legislação específica. 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA DE RESSEGURO, RETROCESSÃO E SUA INTERMEDIAÇÃO, 

DAS OPERAÇÕES DE COSSEGURO, CONTRATAÇÕES DE SEGURO NO 

EXTERIOR E OPERAÇÕES EM MOEDA ESTRANGEIRA DO SETOR 

SECURITÁRIO 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

Art. 555 Este Título dispõe sobre a política de resseguro, 

retrocessão e sua intermediação, as operações de cosseguro, as contratações 

de seguro n 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
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Art. 556 A regulação das operações de cosseguro, resseguro, 

retrocessão e sua intermediação será exercida pelo órgão regulador de 

seguros, conforme definido em Lei, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se: 

I - cedente: a sociedade seguradora que contrata operação de 

resseguro ou o ressegurador que contrata operação de retrocessão; 

II - cosseguro: operação de seguro em que 2 (duas) ou mais 

sociedades seguradoras, com anuência do segurado, distribuem entre si, 

percentualmente, os riscos de determinada apólice, sem solidariedade entre 

elas; 

III - resseguro: operação de transferência de riscos de uma 

cedente para um ressegurador, ressalvado o disposto no inciso IV deste 

parágrafo; 

IV - retrocessão: operação de transferência de riscos de 

resseguro de resseguradores para resseguradores ou de resseguradores para 

sociedades seguradoras locais. 

§ 2º A regulação pelo órgão de que trata o caput deste artigo 

não prejudica a atuação dos órgãos reguladores das cedentes, no âmbito 

exclusivo de suas atribuições, em especial no que se refere ao controle das 

operações realizadas. 

§ 3º Equiparam-se à cedente a sociedade cooperativa 

autorizada a operar em seguros privados que contrata operação de resseguro, 

desde que a esta sejam aplicadas as condições impostas às seguradoras pelo 

órgão regulador de seguros, e as entidades de previdência complementar na 

hipótese a que se refere o art. 591 desta Lei. 

Art. 557 A fiscalização das operações de cosseguro, resseguro, 

retrocessão e sua intermediação será exercida pelo órgão fiscalizador de 

seguros, conforme definido em Lei, sem prejuízo das atribuições dos órgãos 

fiscalizadores das demais cedentes. 
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Parágrafo único. Ao órgão fiscalizador de seguros, no que se 

refere aos resseguradores, intermediários e suas respectivas atividades, 

caberão as mesmas atribuições que detém para as sociedades seguradoras, 

corretores de seguros e suas respectivas atividades. 

CAPÍTULO III 

DOS RESSEGURADORES 

Seção I 

Da Qualificação 

Art. 558 As operações de resseguro e retrocessão podem ser 

realizadas com os seguintes tipos de resseguradores: 

I - ressegurador local: ressegurador sediado no País 

constituído sob a forma de sociedade anônima, tendo por objeto exclusivo a 

realização de operações de resseguro e retrocessão; 

II - ressegurador admitido: ressegurador sediado no exterior, 

com escritório de representação no País, que, atendendo às exigências 

previstas nesta Lei e nas normas aplicáveis à atividade de resseguro e 

retrocessão, tenha sido cadastrado como tal no órgão fiscalizador de seguros 

para realizar operações de resseguro e retrocessão; e 

III - ressegurador eventual: empresa resseguradora estrangeira 

sediada no exterior sem escritório de representação no País que, atendendo às 

exigências previstas nesta Lei e nas normas aplicáveis à atividade de 

resseguro e retrocessão, tenha sido cadastrada como tal no órgão fiscalizador 

de seguros para realizar operações de resseguro e retrocessão. 

§ 1º É vedado o cadastro a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo de empresas estrangeiras sediadas em paraísos fiscais, assim 

considerados países ou dependências que não tributam a renda ou que a 

tributam a alíquota inferior a 20% (vinte por cento) ou, ainda, cuja legislação 

interna oponha sigilo relativo à composição societária de pessoas jurídicas ou à 

sua titularidade. 
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§ 2º Equipara-se ao ressegurador local, para fins de 

contratação de operações de resseguro e de retrocessão, o fundo que tenha 

por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do seguro rural nas 

modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal, observadas as disposições 

de Lei própria. 

Seção II 

Das Regras Aplicáveis 

Art. 559 Aplicam-se aos resseguradores locais, observadas as 

peculiaridades técnicas, contratuais, operacionais e de risco da atividade e as 

disposições do órgão regulador de seguros: 

I - o Livro IV desta Lei e as demais Leis aplicáveis às 

sociedades seguradoras, inclusive as que se referem à intervenção e 

liquidação de empresas, mandato e responsabilidade de administradores; e 

II - as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras. 

Art. 560 O ressegurador admitido ou eventual deverá atender 

aos seguintes requisitos mínimos: 

I - estar constituído, segundo as Leis de seu país de origem, 

para subscrever resseguros locais e internacionais nos ramos em que pretenda 

operar no Brasil e que tenha dado início a tais operações no país de origem, há 

mais de 5 (cinco) anos; 

II - dispor de capacidade econômica e financeira não inferior à 

mínima estabelecida pelo órgão regulador de seguros brasileiro; 

III - ser portador de avaliação de solvência por agência 

classificadora reconhecida pelo órgão fiscalizador de seguros brasileiro, com 

classificação igual ou superior ao mínimo estabelecido pelo órgão regulador de 

seguros brasileiro; 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

IV - designar procurador, domiciliado no Brasil, com poderes 

especiais para receber citações, intimações, notificações e outras 

comunicações; e 

V - outros requisitos que venham a ser fixados pelo órgão 

regulador de seguros brasileiro. 

Parágrafo único. Constituem-se ainda requisitos para os 

resseguradores admitidos: 

I - manutenção de conta em moeda estrangeira vinculada ao 

órgão fiscalizador de seguros brasileiro, na forma e montante definido pelo 

órgão regulador de seguros brasileiro para garantia de suas operações no 

País; 

II - apresentação periódica de demonstrações financeiras, na 

forma definida pelo órgão regulador de seguros brasileiro. 

Art. 561 A taxa de fiscalização a ser paga pelos 

resseguradores locais e admitidos será estipulada na forma da Lei. 

CAPÍTULO IV 

DOS CRITÉRIOS BÁSICOS DE CESSÃO 

Art. 562 A contratação de resseguro e retrocessão no País ou 

no exterior será feita mediante negociação direta entre a cedente e o 

ressegurador ou por meio de intermediário legalmente autorizado. 

§ 1º O limite máximo que poderá ser cedido anualmente a 

resseguradores eventuais será fixado pelo Poder Executivo. 

§ 2º O intermediário de que trata o caput deste artigo é a 

corretora autorizada de resseguros, pessoa jurídica, que disponha de contrato 

de seguro de responsabilidade civil profissional, na forma definida pelo órgão 

regulador de seguros, e que tenha como responsável técnico o corretor de 

seguros especializado e devidamente habilitado. 
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Art. 563 A transferência de risco somente será realizada em 

operações: 

I - de resseguro com resseguradores locais, admitidos ou 

eventuais; e 

II - de retrocessão com resseguradores locais, admitidos ou 

eventuais, ou sociedades seguradoras locais. 

§ 1º As operações de resseguro relativas a seguro de vida por 

sobrevivência e previdência complementar são exclusivas de resseguradores 

locais. 

§ 2º O órgão regulador de seguros poderá estabelecer limites e 

condições para a retrocessão de riscos referentes às operações mencionadas 

no § 1º deste artigo. 

§ 3º É o fundo que tenha por único objetivo a cobertura 

suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, 

aquícola e florestal autorizado a contratar resseguro, retrocessão e outras 

formas de transferência de risco, inclusive com pessoas não abrangidas pelos 

incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 4º É o órgão regulador de seguros autorizado a dispor sobre 

transferências de riscos, em operações de resseguro e de retrocessão, com 

pessoas não abrangidas pelos incisos I e II do caput deste artigo, quando ficar 

comprovada a insuficiência de oferta de capacidade por resseguradores locais, 

admitidos e eventuais. 

Art. 564 O órgão fiscalizador de seguros terá acesso a todos os 

contratos de resseguro e de retrocessão, inclusive os celebrados no exterior, 

sob pena de ser desconsiderada, para todos os efeitos, a existência do 

contrato de resseguro e de retrocessão. 

Art. 565 Observadas as normas do órgão regulador de 

seguros, a cedente contratará ou ofertará preferencialmente a resseguradores 

locais para, pelo menos: 
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I - 60% (sessenta por cento) de sua cessão de resseguro, nos 

3 (três) primeiros anos após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 126, 

de 15 de janeiro de 2007; e 

II - 40% (quarenta por cento) de sua cessão de resseguro, 

após decorridos 3 (três) anos da entrada em vigor da Lei Complementar nº 

126, de 15 de janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS OPERAÇÕES 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 566 O órgão regulador de seguros estabelecerá as 

diretrizes para as operações de resseguro, de retrocessão e de corretagem de 

resseguro e para a atuação dos escritórios de representação dos 

resseguradores admitidos, observadas as disposições desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. O órgão regulador de seguros poderá 

estabelecer: 

I - cláusulas obrigatórias de instrumentos contratuais relativos 

às operações de resseguro e retrocessão; 

II - prazos para formalização contratual; 

III - restrições quanto à realização de determinadas operações 

de cessão de risco; 

IV - requisitos para limites, acompanhamento e monitoramento 

de operações intragrupo; e 

V - requisitos adicionais aos mencionados nos incisos I a IV 

deste parágrafo único. 

Art. 567 Os contratos de resseguro deverão incluir cláusula 

dispondo que, em caso de liquidação da cedente, subsistem as 
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responsabilidades do ressegurador perante a massa liquidanda, 

independentemente de os pagamentos de indenizações ou benefícios aos 

segurados, participantes, beneficiários ou assistidos haverem ou não sido 

realizados pela cedente, ressalvados os casos enquadrados no Art. 565 desta 

Lei. 

Art. 568 Os resseguradores e os seus retrocessionários não 

responderão diretamente perante o segurado, participante, beneficiário ou 

assistido pelo montante assumido em resseguro e em retrocessão, ficando as 

cedentes que emitiram o contrato integralmente responsáveis por indenizá-los. 

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de 

liquidação ou de falência da cedente, é permitido o pagamento direto ao 

segurado, participante, beneficiário ou assistido, da parcela de indenização ou 

benefício correspondente ao resseguro, desde que o pagamento da respectiva 

parcela não tenha sido realizado ao segurado pela cedente nem pelo 

ressegurador à cedente, quando: 

I - o contrato de resseguro for considerado facultativo na forma 

definida pelo órgão regulador de seguros; 

II - nos demais casos, se houver cláusula contratual de 

pagamento direto. 

Art. 569 Nos contratos com a intermediação de corretoras de 

resseguro, não poderão ser incluídas cláusulas que limitem ou restrinjam a 

relação direta entre as cedentes e os resseguradores nem se poderão conferir 

poderes ou faculdades a tais corretoras além daqueles necessários e próprios 

ao desempenho de suas atribuições como intermediários independentes na 

contratação do resseguro. 

Art. 570 Nos contratos a que se refere o Art. 566 desta Lei, é 

obrigatória a inclusão de cláusula de intermediação, definindo se a corretora 

está ou não autorizada a receber os prêmios de resseguro ou a coletar o valor 

correspondente às recuperações de indenizações ou benefícios. 
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Parágrafo único. Estando a corretora autorizada ao 

recebimento ou à coleta a que se refere o caput deste artigo, os seguintes 

procedimentos serão observados: 

I - o pagamento do prêmio à corretora libera a cedente de 

qualquer responsabilidade pelo pagamento efetuado ao ressegurador; e, 

II - o pagamento de indenização ou benefício à corretora só 

libera o ressegurador quando efetivamente recebido pela cedente. 

Art. 571 A aplicação dos recursos das provisões técnicas e dos 

fundos dos resseguradores locais e dos recursos exigidos no País para 

garantia das obrigações dos resseguradores admitidos será efetuada de 

acordo com as diretrizes do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Seção II 

Das Operações em Moeda Estrangeira 

Art. 572 O seguro, o resseguro e a retrocessão poderão ser 

efetuados no País em moeda estrangeira, observadas a legislação que rege 

operações desta natureza, as regras fixadas pelo CMN e as regras fixadas pelo 

órgão regulador de seguros. 

Parágrafo único. O CMN disciplinará a abertura e manutenção 

de contas em moeda estrangeira, tituladas por sociedades seguradoras, 

resseguradores locais, resseguradores admitidos e corretoras de resseguro. 

Seção III 

Do Seguro no País e no Exterior 

Art. 573 Serão exclusivamente celebrados no País, ressalvado 

o disposto no Art. 571 desta Lei: 

I - os seguros obrigatórios; e 

II - os seguros não obrigatórios contratados por pessoas 

naturais residentes no País ou por pessoas jurídicas domiciliadas no território 
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nacional, independentemente da forma jurídica, para garantia de riscos no 

País. 

Art. 574 A contratação de seguros no exterior por pessoas 

naturais residentes no País ou por pessoas jurídicas domiciliadas no território 

nacional é restrita às seguintes situações: 

I - cobertura de riscos para os quais não exista oferta de 

seguro no País, desde que sua contratação não represente infração à 

legislação vigente; 

II - cobertura de riscos no exterior em que o segurado seja 

pessoa natural residente no País, para o qual a vigência do seguro contratado 

se restrinja, exclusivamente, ao período em que o segurado se encontrar no 

exterior; 

III - seguros que sejam objeto de acordos internacionais 

referendados pelo Congresso Nacional; e 

IV - seguros que, pela legislação em vigor, na data de 

publicação da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, tiverem sido 

contratados no exterior. 

Parágrafo único. Pessoas jurídicas poderão contratar seguro 

no exterior para cobertura de riscos no exterior, informando essa contratação 

ao órgão fiscalizador de seguros brasileiro no prazo e nas condições 

determinadas pelo órgão regulador de seguros brasileiro. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 575 As cedentes, os resseguradores locais, os escritórios 

de representação de ressegurador admitido, os corretores e corretoras de 

seguro, resseguro e retrocessão e os prestadores de serviços de auditoria 
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independente bem como quaisquer pessoas naturais ou jurídicas que 

descumprirem as normas relativas à atividade de resseguro, retrocessão e 

corretagem de resseguros estarão sujeitos às penalidades previstas nos Art. 

522 , Art. 525 , Art. 526 e Art. 541 desta Lei, aplicadas pelo órgão fiscalizador 

de seguros, conforme normas do órgão regulador de seguros. 

Parágrafo único. As infrações a que se refere o caput deste 

artigo serão apuradas mediante processo administrativo regido em 

consonância com o Art. 530 desta Lei. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 576 O IRB-Brasil Resseguros S.A fica autorizado a 

continuar exercendo suas atividades de resseguro e de retrocessão, sem 

qualquer solução de continuidade, independentemente de requerimento e 

autorização governamental, qualificando-se como ressegurador local. 

Parágrafo único. O IRB-Brasil Resseguros S.A fornecerá ao 

órgão fiscalizador da atividade de seguros informações técnicas e cópia de seu 

acervo de dados e de quaisquer outros documentos ou registros que esse 

órgão fiscalizador julgue necessários para o desempenho das funções de 

fiscalização das operações de seguro, cosseguro, resseguro e retrocessão. 

Art. 577 Fica a União autorizada a oferecer aos acionistas 

preferenciais do IRB-Brasil Resseguros S.A, mediante competente deliberação 

societária, a opção de retirada do capital que mantêm investido na sociedade, 

com a finalidade exclusiva de destinar tais recursos integralmente à subscrição 

de ações de empresa de resseguro sediada no País. 

Art. 578 O órgão fiscalizador de seguros fornecerá à 

Advocacia-Geral da União as informações e os documentos necessários à 

defesa da União nas ações em que seja parte. 

Art. 579 O órgão fiscalizador de seguros, instaurado inquérito 

administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária competente o 
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levantamento do sigilo nas instituições financeiras de informações e 

documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica 

submetida ao seu poder fiscalizador. 

§ 1º O órgão fiscalizador de seguros, o Banco Central do Brasil 

e a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) manterão permanente intercâmbio 

de informações acerca dos resultados das inspeções que realizarem, dos 

inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as 

informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades. 

§ 2º O órgão fiscalizador de seguros poderá firmar convênios: 

I - com o Banco Central do Brasil, a CVM e outros órgãos 

fiscalizadores, objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas 

as respectivas competências; 

II - com outros órgãos supervisores, reguladores, 

autorreguladores ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando: 

a) a fiscalização de escritórios de representação, filiais e 

subsidiárias de seguradoras e resseguradores estrangeiros, em funcionamento 

no Brasil, e de filiais e subsidiárias, no exterior, de seguradoras e 

resseguradores brasileiros, bem como a fiscalização de remessas ou ingressos 

de valores do exterior originários de operação de seguro, resseguro e 

retrocessão; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a 

investigação de atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, 

ocultação ou transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários 

relacionados com a prática de condutas ilícitas ou que, sob qualquer outra 

forma, tenham relação com possível ilicitude. 

§ 3º O intercâmbio de informações entre os órgãos e entidades 

mencionados nos incisos I e II do § 2º deste artigo não caracteriza violação de 

sigilo, devendo os referidos órgãos e entidades resguardar a segurança das 

informações a que vierem a ter acesso. 
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Art. 580 As câmaras e os prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação autorizados a funcionar pela legislação em vigor 

bem como as instituições autorizadas à prestação de serviços de custódia pela 

Comissão de Valores Mobiliários fornecerão ao órgão fiscalizador de seguros, 

desde que por ele declaradas necessárias ao exercício de suas atribuições, as 

informações que possuam sobre as operações: 

I - dos fundos de investimento especialmente constituídos para 

a recepção de recursos das sociedades seguradoras, de capitalização e 

entidades abertas de previdência complementar; e 

II - dos fundos de investimento, com patrimônio segregado, 

vinculados exclusivamente a planos de previdência complementar ou a seguros 

de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados na 

modalidade de contribuição variável, por eles comercializados e administrados. 

LIVRO IV 

DO MERCADO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

TÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 581 O regime de previdência privada, de caráter 

complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 

previdência social, é facultativo, baseado na constituição de reservas que 

garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal, 

observado o disposto nesta Lei. 

Art. 582 O regime de previdência complementar é operado por 

entidades de previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e 

executar planos de benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei. 

Art. 583 A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 
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I - formular a política de previdência complementar; 

II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades 

reguladas por esta Lei, compatibilizando-as com as políticas previdenciária e 

de desenvolvimento social e econômico-financeiro; 

III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-

financeira e atuarial, com fins específicos de preservar a liquidez, a solvência e 

o equilíbrio dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade de 

previdência complementar, no conjunto de suas atividades; 

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos de benefícios; 

V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas 

operações e aplicar penalidades; e 

VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos 

planos de benefícios. 

Art. 584 As entidades de previdência complementar são 

classificadas em fechadas e abertas, conforme definido nesta Lei. 

Art. 585 A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização 

e controle das atividades das entidades de previdência complementar serão 

realizados por órgão ou órgãos regulador e fiscalizador, conforme disposto em 

Lei, observado o disposto no inciso VI do art. 84 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 586 As entidades de previdência complementar somente 

poderão instituir e operar planos de benefícios para os quais tenham 

autorização específica, segundo as normas aprovadas pelo órgão regulador e 

fiscalizador, conforme disposto nesta Lei. 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

Art. 587 Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos 

fixados pelo órgão regulador e fiscalizador, com o objetivo de assegurar 

transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico-financeiro e atuarial. 

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará 

planos de benefícios nas modalidades de benefício definido, contribuição 

definida e contribuição variável, bem como outras formas de planos de 

benefícios que reflitam a evolução técnica e possibilitem flexibilidade ao regime 

de previdência complementar. 

Art. 588 Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de 

benefícios; e 

II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de 

benefício de prestação continuada. 

Art. 589 As entidades de previdência complementar 

constituirão reservas técnicas, provisões e fundos, de conformidade com os 

critérios e normas fixados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 1º A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às 

provisões e aos fundos de que trata o caput será feita conforme diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias 

ou limites mínimos de aplicação. 

Art. 590 Deverão constar dos regulamentos dos planos de 

benefícios, das propostas de inscrição e dos certificados de participantes 

condições mínimas a serem fixadas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 1º A todo pretendente será disponibilizado e a todo 

participante entregue, quando de sua inscrição no plano de benefícios: 
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I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam 

a admissão e a manutenção da qualidade de participante, bem como os 

requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios; 

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e 

material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, as 

características do plano; 

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o 

inciso II do Art. 603 desta Lei; e 

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo 

órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser 

incluídas informações diferentes das que figurem nos documentos referidos 

neste artigo. 

Art. 591 Para assegurar compromissos assumidos junto aos 

participantes e assistidos de planos de benefícios, as entidades de previdência 

complementar poderão contratar operações de resseguro, por iniciativa própria 

ou por determinação do órgão regulador e fiscalizador, observados o 

regulamento do respectivo plano e demais disposições legais e 

regulamentares. 

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a 

garantia referida no caput por meio de fundo de solvência, a ser instituído na 

forma da Lei. 

Seção II 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

Art. 592 Os planos de benefícios de entidades fechadas 

poderão ser instituídos por patrocinadores e instituidores, observado o disposto 

no Art. 608 desta Lei. 
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Art. 593 A formalização da condição de patrocinador ou 

instituidor de um plano de benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a 

ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a entidade fechada, em 

relação a cada plano de benefícios por esta administrado e executado, 

mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme 

regulamentação do Poder Executivo. 

§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre 

instituidores, com relação aos respectivos planos, desde que expressamente 

prevista no convênio de adesão. 

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, 

estabelecerá o número mínimo de participantes admitido para cada modalidade 

de plano de benefício. 

Art. 594 Os planos de benefícios deverão prever os seguintes 

institutos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e 

fiscalizador: 

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do 

vínculo empregatício com o patrocinador ou associativo com o instituidor antes 

da aquisição do direito ao benefício pleno, a ser concedido quando cumpridos 

os requisitos de elegibilidade; 

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para 

outro plano; 

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano 

pelo participante, descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma 

regulamentada; e 

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua 

contribuição e a do patrocinador, no caso de perda parcial ou total da 

remuneração recebida, para assegurar a percepção dos benefícios nos níveis 

correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos em normas 

regulamentares. 
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§ 1º Não será admitida a portabilidade na inexistência de 

cessação do vínculo empregatício do participante com o patrocinador. 

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de 

carência para o instituto de que trata o inciso II deste artigo. 

§ 3º Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do 

caput deste artigo, o órgão regulador e fiscalizador observará, entre outros 

requisitos específicos, os seguintes: 

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da 

publicação desta Lei Complementar; 

II - a modalidade do plano de benefícios. 

§ 4º O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando 

efetuado para entidade aberta, somente será admitido quando a integralidade 

dos recursos financeiros correspondentes ao direito acumulado do participante 

for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia ou por prazo 

determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a 

respectiva reserva foi constituída, limitado ao mínimo de 15 (quinze) anos, 

observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 595 Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo 

anterior, fica estabelecido que: 

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e 

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes 

transitem pelos participantes dos planos de benefícios, sob qualquer forma. 

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas 

constituídas pelo participante ou à reserva matemática, o que lhe for mais 

favorável. 

Art. 596 Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, 

oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou associados dos 

instituidores. 
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§ 1º Para os efeitos desta Lei, são equiparáveis aos 

empregados e associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, 

conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores 

e instituidores. 

§ 2º É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput 

deste artigo. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos 

em extinção, assim considerados aqueles aos quais o acesso de novos 

participantes esteja vedado. 

Art. 597 As alterações processadas nos regulamentos dos 

planos aplicam-se a todos os participantes das entidades fechadas, a partir de 

sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, observado o direito 

acumulado de cada participante. 

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os 

requisitos para obtenção dos benefícios previstos no plano é assegurada a 

aplicação das disposições regulamentares vigentes na data em que se tornou 

elegível a um benefício de aposentadoria. 

Art. 598 O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, 

estabelecerá o nível de contribuição necessário à constituição das reservas 

garantidoras de benefícios, fundos, provisões e à cobertura das demais 

despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

§ 1º O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os 

benefícios de pagamento em prestações que sejam programadas e 

continuadas. 

§ 2º Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 

e atuarial, o cálculo das reservas técnicas atenderá às peculiaridades de cada 

plano de benefícios e deverá estar expresso em nota técnica atuarial, de 

apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses utilizadas, que deverão 
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guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida 

pelo patrocinador ou instituidor. 

§ 3º As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de 

benefícios e os exigíveis a qualquer título deverão atender permanentemente à 

cobertura integral dos compromissos assumidos pelo plano de benefícios, 

ressalvadas excepcionalidades definidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 599 As contribuições destinadas à constituição de reservas 

terão como finalidade prover o pagamento de benefícios de caráter 

previdenciário, observadas as especificidades previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput deste 

artigo classificam-se em: 

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios 

previstos no respectivo plano; e 

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, 

serviço passado e outras finalidades não incluídas na contribuição normal. 

Art. 600 O resultado superavitário dos planos de benefícios das 

entidades fechadas, ao final do exercício, satisfeitas as exigências 

regulamentares relativas aos mencionados planos, será destinado à 

constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até o 

limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. 

§ 1º Constituída a reserva de contingência, com os valores 

excedentes será constituída reserva especial para revisão do plano de 

benefícios. 

§ 2º A não utilização da reserva especial por três exercícios 

consecutivos determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios da 

entidade. 

§ 3º Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de 

contribuições, deverá ser levada em consideração a proporção existente entre 
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as contribuições dos patrocinadores e dos participantes, inclusive dos 

assistidos. 

Art. 601 O resultado deficitário nos planos ou nas entidades 

fechadas será equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na 

proporção existente entre as suas contribuições, sem prejuízo de ação 

regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou prejuízo à 

entidade de previdência complementar. 

§ 1º O equacionamento referido no caput deste artigo poderá 

ser feito, dentre outras formas, por meio do aumento do valor das 

contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos 

benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

§ 2º A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos 

assistidos, sendo cabível, nesse caso, a instituição de contribuição adicional 

para cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão do plano. 

§ 3º Na hipótese de retorno à entidade dos recursos 

equivalentes ao déficit previsto no caput deste artigo, em consequência de 

apuração de responsabilidade mediante ação judicial ou administrativa, os 

respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente na redução 

proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos 

benefícios. 

Art. 602 Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, 

as entidades fechadas deverão levantar as demonstrações contábeis e as 

avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por pessoa jurídica ou 

profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser encaminhados ao 

órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos. 

Art. 603 As entidades fechadas deverão manter atualizada sua 

contabilidade, de acordo com as instruções do órgão regulador e fiscalizador, 

consolidando a posição dos planos de benefícios que administram e executam, 

bem como submetendo suas contas a auditores independentes. 
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Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas 

as demonstrações contábeis e atuariais consolidadas, sem prejuízo dos 

controles por plano de benefícios. 

Art. 604 A divulgação aos participantes, inclusive aos 

assistidos, das informações pertinentes aos planos de benefícios dar-se-á ao 

menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e pelos meios estabelecidos pelo 

órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo 

participante ou assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 

de interesse pessoal específico deverão ser atendidas pela entidade no prazo 

estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 605 O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a 

extinção de plano de benefícios ou a retirada de patrocínio, ficando os 

patrocinadores e instituidores obrigados ao cumprimento da totalidade dos 

compromissos assumidos com a entidade relativamente aos direitos dos 

participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção 

do plano. 

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste 

artigo, a situação de solvência econômico-financeira e atuarial da entidade 

deverá ser atestada por profissional devidamente habilitado, cujos relatórios 

serão encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador. 

Seção III 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 

Art. 606 Os planos de benefícios instituídos por entidades 

abertas poderão ser: 

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; 

ou 
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II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios 

previdenciários a pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma 

pessoa jurídica contratante. 

§ 1º O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias 

pessoas jurídicas. 

§ 2º O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo 

refere-se aos casos em que uma entidade representativa de pessoas jurídicas 

contrate plano previdenciário coletivo para grupos de pessoas físicas 

vinculadas a suas filiadas. 

§ 3º Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior 

poderão ser constituídos por uma ou mais categorias específicas de 

empregados de um mesmo empregador, podendo abranger empresas 

coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de associações 

legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges 

ou companheiros e dependentes econômicos. 

§ 4º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são 

equiparáveis aos empregados e associados os diretores, conselheiros 

ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes da pessoa jurídica 

contratante. 

§ 5º A implantação de um plano coletivo será celebrada 

mediante contrato, na forma, nos critérios, nas condições e nos requisitos 

mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador. 

§ 6º É vedada à entidade aberta a contratação de plano 

coletivo com pessoa jurídica cujo objetivo principal seja estipular, em nome de 

terceiros, planos de benefícios coletivos. 

Art. 607 Observados os conceitos, a forma, as condições e os 

critérios fixados pelo órgão regulador, é assegurado aos participantes o direito 

à portabilidade, inclusive para plano de benefício de entidade fechada, e ao 
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resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, total ou 

parcialmente. 

§ 1º A portabilidade não caracteriza resgate. 

§ 2º É vedado, no caso de portabilidade: 

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, 

sob qualquer forma; e 

II - a transferência de recursos entre participantes. 

Art. 608 Os ativos garantidores das reservas técnicas, das 

provisões e dos fundos serão vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na 

forma a ser regulamentada, e poderão ter sua livre movimentação suspensa 

pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser alienados ou prometidos 

alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, 

quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão. 

§ 1º Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do 

respectivo registro no Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, 

mediante comunicação do órgão fiscalizador. 

§ 2º Os ativos garantidores a que se refere o caput deste 

artigo, bem como os direitos deles decorrentes, não poderão ser gravados, sob 

qualquer forma, sem prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador, 

sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto neste 

parágrafo. 

Art. 609 Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições 

que lhe forem conferidas por Lei: 

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e 

econômico-financeira, para preservação da liquidez e solvência dos planos de 

benefícios, isoladamente, e de cada entidade aberta, no conjunto de suas 

atividades; 
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II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode 

determinar a suspensão da comercialização ou a transferência, entre entidades 

abertas, de planos de benefícios; e 

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a 

informações e fornecimento de dados relativos aos planos de benefícios, 

inclusive quanto à gestão dos respectivos recursos. 

Art. 610 É facultativa a utilização de corretores na venda dos 

planos de benefícios das entidades abertas. 

Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios 

aplicam-se a legislação e a regulamentação da profissão de corretor de 

seguros. 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 611 As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na 

forma regulamentada pelo órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente: 

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e 

aos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

entes denominados patrocinadores; e 

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de 

caráter profissional, classista ou setorial, denominadas instituidores. 

§ 1º As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de 

fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

§ 2º As entidades fechadas constituídas por instituidores 

referidos no inciso II do caput deste artigo deverão, cumulativamente: 

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas 

técnicas e provisões mediante a contratação de instituição especializada 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou outro órgão competente; 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade 

contribuição definida, na forma do parágrafo único do Art. 584 desta Lei. 

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o 

inciso I do parágrafo anterior deverão manter segregados e totalmente isolados 

o seu patrimônio dos patrimônios do instituidor e da entidade fechada. 

§ 4º Na regulamentação de que trata o caput deste artigo, o 

órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o tempo mínimo de existência do 

instituidor e o seu número mínimo de associados. 

Art. 612 As entidades fechadas têm como objeto a 

administração e execução de planos de benefícios de natureza previdenciária. 

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação 

de quaisquer serviços que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o 

disposto no Art. 652 desta Lei. 

Art. 613 Dependerão de prévia e expressa autorização do 

órgão regulador e fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem 

como a aplicação dos respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de 

benefícios e suas alterações; 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer 

outra forma de reorganização societária, relativas às entidades fechadas; 

III - as retiradas de patrocinadores; e 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, 

de planos e de reservas entre entidades fechadas. 

§ 1º Excetuado o disposto no inciso III do caput deste artigo, é 

vedada a transferência para terceiros de participantes, de assistidos e de 

reservas constituídas para garantia de benefícios de risco atuarial programado, 

de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 
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§ 2º Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade 

contribuição definida que mantiveram esta característica durante a fase de 

percepção de renda programada, o órgão regulador e fiscalizador poderá, em 

caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos garantidores dos 

benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia 

seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o 

objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas 

aplicáveis. 

Art. 614 As entidades fechadas podem ser qualificadas da 

seguinte forma, além de outras que possam ser definidas pelo órgão regulador 

e fiscalizador: 

I - de acordo com os planos que administram: 

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de 

planos acessíveis ao universo de participantes; e 

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de 

planos de benefícios para diversos grupos de participantes, com independência 

patrimonial; 

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores: 

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um 

patrocinador ou instituidor; e 

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um 

patrocinador ou instituidor. 

Art. 615 As entidades fechadas deverão manter estrutura 

mínima composta por conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-

executiva.  (Regulamento) 

§ 1º O estatuto deverá prever representação dos participantes 

e assistidos nos conselhos deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo 

um terço das vagas. 
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§ 2º Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das 

entidades qualificadas como multipatrocinadas, deverá ser considerado o 

número de participantes vinculados a cada patrocinador ou instituidor, bem 

como o montante dos respectivos patrimônios. 

§ 3º Os membros do conselho deliberativo ou do conselho 

fiscal deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividades nas 

áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de 

auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da 

legislação da seguridade social ou como servidor público. 

§ 4º Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação 

de nível superior e atender aos requisitos do parágrafo anterior. 

§ 5º Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o 

responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva. 

§ 6º Os demais membros da diretoria-executiva responderão 

solidariamente com o dirigente indicado na forma do parágrafo anterior pelos 

danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham concorrido. 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 1º do Art. 608 desta Lei, os 

membros da diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão 

ser remunerados pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação 

aplicável. 

§ 8º Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta 

por cento dos cargos da diretoria-executiva por membros sem formação de 

nível superior, sendo assegurada a possibilidade de participação neste órgão 

de pelo menos um membro, quando da aplicação do referido percentual 

resultar número inferior à unidade. 
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CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 616 As entidades abertas são constituídas unicamente sob 

a forma de sociedades anônimas e têm por objetivo instituir e operar planos de 

benefícios de caráter previdenciário concedidos em forma de renda continuada 

ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas físicas. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a 

operar exclusivamente no ramo vida poderão ser autorizadas a operar os 

planos de benefícios a que se refere o caput deste artigo, a elas se aplicando 

as disposições desta Lei. 

Art. 617 Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições 

que lhe forem conferidas por Lei, estabelecer: 

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções 

de órgãos estatutários de entidades abertas, observado que o pretendente não 

poderá ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, penalidade 

administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como servidor 

público; 

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e 

estatística a serem observadas pelas entidades abertas, inclusive quanto à 

padronização dos planos de contas, balanços gerais, balancetes e outras 

demonstrações financeiras, critérios sobre sua periodicidade, sobre a 

publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador; 

 

III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações 

patrimoniais a serem atendidas pelas entidades abertas, observado que seu 

patrimônio líquido não poderá ser inferior ao respectivo passivo não 

operacional; e 
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IV - as condições que assegurem acesso a informações e 

fornecimento de dados relativos a quaisquer aspectos das atividades das 

entidades abertas. 

Art. 618 Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão 

fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, 

bem como as disposições de seus estatutos e as respectivas alterações; 

II - a comercialização dos planos de benefícios; 

III - os atos relativos à eleição e consequente posse de 

administradores e membros de conselhos estatutários; e 

IV - as operações relativas à transferência do controle 

acionário, fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 

societária. 

Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento 

administrativo a ser emprestado ao exame dos assuntos constantes deste 

artigo. 

Art. 619 As entidades abertas deverão comunicar ao órgão 

fiscalizador, no prazo e na forma estabelecidos: 

I - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de 

administradores e membros de conselhos estatutários; e 

II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas 

técnicas, provisões e fundos, escolhido dentre os membros da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva 

responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do inciso II 

deste artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais 

tenham concorrido. 
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Art. 620 As entidades abertas deverão levantar no último dia 

útil de cada mês e semestre, respectivamente, balancetes mensais e balanços 

gerais, com observância das regras e dos critérios estabelecidos pelo órgão 

regulador. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a 

operar planos de benefícios deverão apresentar nas demonstrações 

financeiras, de forma discriminada, as atividades previdenciárias e as de 

seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão regulador. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 621 No desempenho das atividades de fiscalização das 

entidades de previdência complementar, os servidores do órgão regulador e 

fiscalizador terão livre acesso às respectivas entidades, delas podendo 

requisitar e apreender livros, notas técnicas e quaisquer documentos, 

caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às penalidades previstas em 

Lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo. 

§ 1º O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas 

poderá solicitar dos patrocinadores e instituidores informações relativas aos 

aspectos específicos que digam respeito aos compromissos assumidos frente 

aos respectivos planos de benefícios. 

§ 2º A fiscalização a cargo do Estado não exime os 

patrocinadores e os instituidores da responsabilidade pela supervisão 

sistemática das atividades das suas respectivas entidades fechadas. 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime 

desta Lei ficam obrigadas a prestar quaisquer informações ou esclarecimentos 

solicitados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da 

competência das autoridades fiscais, relativamente ao pleno exercício das 

atividades de fiscalização tributária. 
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Art. 622 O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às 

entidades fechadas, nomear administrador especial, a expensas da entidade, 

com poderes próprios de intervenção e de liquidação extrajudicial, com o 

objetivo de sanear plano de benefícios específico, caso seja constatada na sua 

administração e execução alguma das hipóteses previstas nos Art. 621 e Art. 

625 desta Lei. 

Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput deste 

artigo estabelecerá as condições, os limites e as atribuições do administrador 

especial. 

Art. 623 O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades 

abertas, desde que se verifique uma das condições previstas no Art. 621 desta 

Lei, nomear, por prazo determinado, prorrogável a seu critério, e a expensas da 

respectiva entidade, um diretor-fiscal. 

§ 1º O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas 

atribuições estabelecidas pelo órgão regulador, cabendo ao órgão fiscalizador 

fixar sua remuneração. 

§ 2º Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade 

aberta ou a ausência de qualquer condição para o seu funcionamento, o 

diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação da intervenção ou da 

liquidação extrajudicial. 

§ 3º O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de 

bens, nem aos demais efeitos decorrentes da decretação da intervenção ou da 

liquidação extrajudicial da entidade aberta. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Seção I 

Da Intervenção 
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Art. 624 Para resguardar os direitos dos participantes e 

assistidos poderá ser decretada a intervenção na entidade de previdência 

complementar, desde que se verifique, isolada ou cumulativamente: 

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas 

técnicas, provisões e fundos, ou na sua cobertura por ativos garantidores; 

II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e 

fundos de forma inadequada ou em desacordo com as normas expedidas pelos 

órgãos competentes; 

III - descumprimento de disposições estatutárias ou de 

obrigações previstas nos regulamentos dos planos de benefícios, convênios de 

adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata o inciso II do Art. 603 

desta Lei; 

IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação 

da liquidez e solvência de cada um dos planos de benefícios e da entidade no 

conjunto de suas atividades; 

V - situação atuarial desequilibrada; 

VI - outras anormalidades definidas em regulamento. 

Art. 625 A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao 

exame da situação da entidade e encaminhamento de plano destinado à sua 

recuperação. 

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização 

do órgão competente os atos do interventor que impliquem oneração ou 

disposição do patrimônio. 

Art. 626 A intervenção cessará quando aprovado o plano de 

recuperação da entidade pelo órgão competente ou se decretada a sua 

liquidação extrajudicial. 

Seção II 

Da Liquidação Extrajudicial 
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Art. 627 As entidades fechadas não poderão solicitar 

concordata e não estão sujeitas a falência, mas somente a liquidação 

extrajudicial. 

Art. 628 A liquidação extrajudicial será decretada quando 

reconhecida a inviabilidade de recuperação da entidade de previdência 

complementar ou pela ausência de condição para seu funcionamento. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

ausência de condição para funcionamento de entidade de previdência 

complementar: 

I - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 629 A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de 

imediato, os seguintes efeitos: 

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e 

interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda; 

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 

III - não incidência de penalidades contratuais contra a 

entidade por obrigações vencidas em decorrência da decretação da liquidação 

extrajudicial; 

IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não 

integralmente pago o passivo; 

V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da 

entidade em liquidação; 

VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da 

entidade; 

VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de 

natureza administrativa; 
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VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições 

dos participantes e dos patrocinadores, relativas aos planos de benefícios. 

§ 1º As faculdades previstas nos incisos do caput deste artigo 

aplicam-se, no caso das entidades abertas de previdência complementar, 

exclusivamente, em relação às suas atividades de natureza previdenciária. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos 

débitos de natureza tributária. 

Art. 630 O liquidante organizará o quadro geral de credores, 

realizará o ativo e liquidará o passivo. 

§ 1º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de 

benefícios ficam dispensados de se habilitarem a seus respectivos créditos, 

estejam estes sendo recebidos ou não. 

§ 2º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de 

benefícios terão privilégio especial sobre os ativos garantidores das reservas 

técnicas e, caso estes não sejam suficientes para a cobertura dos direitos 

respectivos, privilégio geral sobre as demais partes não vinculadas ao ativo. 

§ 3º Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, 

ou que já tiverem adquirido este direito antes de decretada a liquidação 

extrajudicial, terão preferência sobre os demais participantes. 

§ 4º Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste 

artigo não têm preferência sobre os créditos de natureza trabalhista ou 

tributária. 

Art. 631 Serão obrigatoriamente levantados, na data da 

decretação da liquidação extrajudicial de entidade de previdência 

complementar, o balanço geral de liquidação e as demonstrações contábeis e 

atuariais necessárias à determinação do valor das reservas individuais. 

Art. 632 A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, 

ser levantada, desde que constatados fatos supervenientes que viabilizem a 

recuperação da entidade de previdência complementar. 
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Art. 633 A liquidação extrajudicial das entidades fechadas 

encerrar-se-á com a aprovação, pelo órgão regulador e fiscalizador, das contas 

finais do liquidante e com a baixa nos devidos registros. 

Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de 

ativos para satisfazer a possíveis créditos reclamados contra a entidade, 

deverá tal situação ser comunicada ao juízo competente e efetivados os 

devidos registros, para o encerramento do processo de liquidação. 

Seção III 

Disposições Especiais 

Art. 634 O interventor terá amplos poderes de administração e 

representação e o liquidante plenos poderes de administração, representação e 

liquidação. 

Art. 635 Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e 

rever os atos de que tratam os Art. 622 , Art. 623 e Art. 625 desta Lei, bem 

como nomear, por intermédio do seu dirigente máximo, o interventor ou o 

liquidante. 

Art. 636 A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a 

perda do mandato dos administradores e membros dos conselhos estatutários 

das entidades, sejam titulares ou suplentes. 

Art. 637 Os créditos das entidades de previdência 

complementar, em caso de liquidação ou falência de patrocinadores, terão 

privilégio especial sobre a massa, respeitado o privilégio dos créditos 

trabalhistas e tributários. 

Parágrafo único. Os administradores dos respectivos 

patrocinadores serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados às 

entidades de previdência complementar, especialmente pela falta de aporte 

das contribuições a que estavam obrigados, observado o disposto no parágrafo 

único do Art. 640 desta Lei. 
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Art. 638 No caso de liquidação extrajudicial de entidade 

fechada motivada pela falta de aporte de contribuições de patrocinadores ou 

pelo não recolhimento de contribuições de participantes, os administradores 

daqueles também serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados. 

Art. 639 Os administradores, controladores e membros de 

conselhos estatutários das entidades de previdência complementar sob 

intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todos os seus bens 

indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou 

onerá-los, até a apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que 

decretar a intervenção ou liquidação extrajudicial e atinge todos aqueles que 

tenham estado no exercício das funções nos 12 (doze) meses anteriores. 

§ 2º A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de 

pessoas que, nos últimos 12 (doze) meses, os tenham adquirido, a qualquer 

título, das pessoas referidas no caput deste artigo e no parágrafo anterior, 

desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada 

transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei. 

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens 

considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4º Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens 

objeto de contrato de alienação, de promessas de compra e venda e de cessão 

de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao 

competente registro público até doze meses antes da data de decretação da 

intervenção ou liquidação extrajudicial. 

§ 5º Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas 

referidas no caput deste artigo no caso de liquidação extrajudicial de entidades 

fechadas que deixarem de ter condições para funcionar por motivos totalmente 

desvinculados do exercício das suas atribuições, situação esta que poderá ser 

revista a qualquer momento, pelo órgão regulador e fiscalizador, desde que 
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constatada a existência de irregularidades ou indícios de crimes por elas 

praticados. 

Art. 640 O interventor ou o liquidante comunicará a 

indisponibilidade de bens aos órgãos competentes para os devidos registros e 

publicará edital para conhecimento de terceiros. 

Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação 

ficará, relativamente a esses bens, impedida de: 

I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos 

públicos ou particulares; 

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência 

de cotas sociais, ações ou partes beneficiárias; 

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer 

natureza; e 

IV - processar a transferência de propriedade de veículos 

automotores, aeronaves e embarcações. 

Art. 641 A apuração de responsabilidades específicas referida 

no caput do Art. 636 desta Lei será feita mediante inquérito a ser instaurado 

pelo órgão regulador e fiscalizador, sem prejuízo do disposto nos Art. 640 , Art. 

641 , Art. 642 desta Lei. 

§ 1º Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será 

arquivado no órgão fiscalizador. 

§ 2º Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será 

ele, com o respectivo relatório, remetido pelo órgão regulador e fiscalizador ao 

Ministério Público, observados os seguintes procedimentos: 

I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de 

qualquer interessado que não tenha sido indiciado no inquérito, após 

aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador, determinará o 

levantamento da indisponibilidade de que trata o Art. 636 desta Lei; 
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II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas 

indiciadas no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo órgão 

fiscalizador. 

Art. 642 Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades 

de previdência complementar, no que couber, os dispositivos da legislação 

sobre a intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras, 

cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as funções atribuídas ao Banco 

Central do Brasil. 

CAPÍTULO VII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 643 Os administradores de entidade, os procuradores com 

poderes de gestão, os membros de conselhos estatutários, o interventor e o 

liquidante responderão civilmente pelos danos ou prejuízos que causarem, por 

ação ou omissão, às entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput 

deste artigo, os administradores dos patrocinadores ou instituidores, os 

atuários, os auditores independentes, os avaliadores de gestão e outros 

profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou por 

intermédio de pessoa jurídica contratada. 

Art. 644 O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do 

Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, 

constatando a existência de práticas irregulares ou indícios de crimes em 

entidades de previdência complementar, noticiará ao Ministério Público, 

enviando-lhe os documentos comprobatórios. 

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser 

invocado como óbice à troca de informações entre os órgãos mencionados no 

caput deste artigo, nem ao fornecimento de informações requisitadas pelo 

Ministério Público. 
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Art. 645 A infração de qualquer disposição desta Lei ou de seu 

regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 

sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade 

da infração, às seguintes penalidades administrativas, observado o disposto 

em regulamento: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício de atividades em entidades de 

previdência complementar pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) a 10 (dez) anos, para o 

exercício de cargo ou função em entidades de previdência complementar, 

sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço público; e 

IV - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais), devendo esses valores, a partir da publicação desta Lei, 

ser reajustados de forma a preservar, em caráter permanente, seus valores 

reais. 

§ 1º A penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo 

será imputada ao agente responsável, respondendo solidariamente a entidade 

de previdência complementar, assegurado o direito de regresso, e poderá ser 

aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III do caput 

deste artigo. 

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no 

prazo de 15 (quinze) dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente. 

§ 3º O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese 

do inciso IV do caput deste artigo, somente será conhecido se for comprovado 

pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão fiscalizador, de 

trinta por cento do valor da multa aplicada. (Vide Súmula Vinculante nº 21) 

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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Art. 646 As infrações serão apuradas mediante processo 

administrativo, na forma do regulamento, aplicando-se, no que couber, o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  (Regulamento) 

Art. 647 O exercício de atividade de previdência complementar 

por qualquer pessoa, física ou jurídica, sem a autorização devida do órgão 

competente, inclusive a comercialização de planos de benefícios, bem como a 

captação ou a administração de recursos de terceiros com o objetivo de, direta 

ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob qualquer 

forma, submete o responsável à penalidade de inabilitação pelo prazo de dois a 

dez anos para o exercício de cargo ou função em entidade de previdência 

complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço 

público, além de multa aplicável de acordo com o disposto no inciso IV do Art. 

642 desta Lei, bem como noticiar ao Ministério Público. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 648 As contribuições do empregador, os benefícios e as 

condições contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de 

benefícios das entidades de previdência complementar não integram o contrato 

de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 

concedidos, não integram a remuneração dos participantes. 

§ 1º Os benefícios serão considerados direito adquirido do 

participante quando implementadas todas as condições estabelecidas para 

elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo plano. 

§ 2º A concessão de benefício pela previdência complementar 

não depende da concessão de benefício pelo regime geral de previdência 

social. 

Art. 649 As contribuições vertidas para as entidades de 

previdência complementar, destinadas ao custeio dos planos de benefícios de 
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natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência de imposto 

sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em Lei. 

§ 1º Sobre as contribuições de que trata o caput deste artigo 

não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza. 

§ 2º Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, 

fundos e provisões entre planos de benefícios de entidades de previdência 

complementar, titulados pelo mesmo participante, não incidem tributação e 

contribuições de qualquer natureza. 

Art. 650 É vedado às entidades de previdência complementar 

realizar quaisquer operações comerciais e financeiras: 

I - com seus administradores, membros dos conselhos 

estatutários e respectivos cônjuges ou companheiros, e com seus parentes até 

o segundo grau; 

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere 

o inciso anterior, exceto no caso de participação de até 5% (cinco por cento) 

como acionista de empresa de capital aberto; e 

III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, 

pessoas físicas e jurídicas a elas ligadas, na forma definida pelo órgão 

regulador. 

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao 

patrocinador, aos participantes e aos assistidos, que, nessa condição, 

realizarem operações com a entidade de previdência complementar. 

Art. 651 Compete privativamente ao órgão regulador e 

fiscalizador das entidades fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, 

como definido no Art. 608 desta Lei, não se aplicando a estas o disposto nos 

arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 1.204 do Código de Processo Civil e 

demais disposições em contrário. 

Art. 652 As entidades abertas serão reguladas também, no que 

couber, pela legislação aplicável às sociedades seguradoras. 
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Art. 653 Até que seja publicada a Lei de que trata o Art. 582 

desta Lei, as funções do órgão regulador e do órgão fiscalizador serão 

exercidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio, 

respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar 

(CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às 

entidades fechadas, e pelo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho 

Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência de Seguros 

Privados (Susep), em relação, respectivamente, à regulação e fiscalização das 

entidades abertas. 

Art. 654 Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o 

direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 655 As entidades fechadas que, na data da publicação 

desta Lei, prestarem a seus participantes e assistidos serviços assistenciais à 

saúde poderão continuar a fazê-lo, desde que seja estabelecido um custeio 

específico para os planos assistenciais e que a sua contabilização e o seu 

patrimônio sejam mantidos em separado em relação ao plano previdenciário. 

§ 1º Os programas assistenciais de natureza financeira 

deverão ser extintos a partir da data de publicação desta Lei, permanecendo 

em vigência, até o seu termo, apenas os compromissos já firmados. 

§ 2º Consideram-se programas assistenciais de natureza 

financeira, para os efeitos desta Lei, aqueles em que o rendimento se situa 

abaixo da taxa mínima atuarial do respectivo plano de benefícios. 

Art. 656 As entidades abertas sem fins lucrativos e as 

sociedades seguradoras autorizadas a funcionar em conformidade com a Lei nº 

6.435, de 15 de julho de 1977, terão o prazo de dois anos para se adaptar ao 

disposto nesta Lei. 

§ 1º No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já 

autorizadas a funcionar, é permitida a manutenção de sua organização jurídica 
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como sociedade civil, sendo-lhes vedado participar, direta ou indiretamente, de 

pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação acionária: 

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na 

forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, para aplicação de 

recursos de reservas técnicas, fundos e provisões; 

II - em sociedade seguradora ou de capitalização. 

§ 2º É vedado à sociedade seguradora ou de capitalização 

referida no inciso II do parágrafo anterior participar majoritariamente de 

pessoas jurídicas, ressalvadas as empresas de suporte ao seu funcionamento 

e as sociedades anônimas de capital aberto, nas condições previstas no inciso 

I do parágrafo anterior. 

§ 3º A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade 

seguradora ou de capitalização por ela controlada devem adaptar-se às 

condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º, no mesmo prazo previsto no caput 

deste artigo. 

§ 4º As reservas técnicas de planos já operados por entidades 

abertas de previdência privada sem fins lucrativos, anteriormente à data de 

publicação da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão permanecer 

garantidas por ativos de propriedade da entidade, existentes à época, dentro 

de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão regulador 

sobre a matéria, a ser submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo 

máximo de 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Lei. 

§ 5º O prazo máximo para o término para o programa gradual 

de ajuste a que se refere o parágrafo anterior não poderá superar 120 (cento e 

vinte) meses, contados da data de aprovação do respectivo programa pelo 

órgão fiscalizador. 

§ 6º As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de 

publicação desta Lei, já vinham mantendo programas de assistência 

filantrópica, prévia e expressamente autorizados, poderão, para efeito de 
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cobrança, adicionar às contribuições de seus planos de benefícios valor 

destinado àqueles programas, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador. 

§ 7º A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica 

sujeita, sob pena de cancelamento da autorização previamente concedida, à 

prestação anual de contas dos programas filantrópicos e à aprovação pelo 

órgão competente. 

§ 8º O descumprimento de qualquer das obrigações contidas 

neste artigo sujeita os administradores das entidades abertas sem fins 

lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de capitalização por elas 

controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei, sem prejuízo da 

responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 

à entidade. 

 

 

 

TÍTULO II 

DA RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS 

MUNICÍPIOS, SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS 

RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 657 A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 
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respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 

202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei. 

Art. 658 As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei 

que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades 

reguladas por esta Lei, ressalvadas as disposições específicas. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIO 

Seção I 

Disposições Especiais 

Art. 659 Observado o disposto no artigo anterior, os planos de 

benefícios das entidades de que trata esta Lei atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais a 

plano de benefícios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar 

elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual 

o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se 

tratar de plano na modalidade benefício definido, instituído depois da 

publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção 

serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos 

planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e 

vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 660 Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios ou 

adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão 

fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável 

pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 
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Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que 

implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia 

manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 

controle referido no caput deste artigo. 

Art. 661 É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades 

de previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de 

patrocinador. 

Seção II 

Do Custeio 

Art. 662 O custeio dos planos de benefícios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 1º A contribuição normal do patrocinador para plano de 

benefícios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 

disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever 

o aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição facultativa, 

sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 

para o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos 

respectivos planos de custeio. 

Art. 663 A despesa administrativa da entidade de previdência 

complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e 

assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 
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Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de 

pessoal às entidades de previdência complementar que patrocinam, desde que 

ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS 

PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 664 A administração e execução dos planos de benefícios 

compete às entidades fechadas de previdência complementar mencionadas no 

Art. 654 desta Lei. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput deste artigo 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 

lucrativos. 

Art. 665 A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei é constituída de conselho 

deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 666 O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura 

organizacional, é responsável pela definição da política geral de administração 

da entidade e de seus planos de benefícios. 

Art. 667 A composição do conselho deliberativo, integrado por 

no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos participantes 

e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 
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§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número 

máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo e a participação 

paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 

prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 668 O mandato dos membros do conselho deliberativo 

será de 4 (quatro) anos, com garantia de estabilidade, permitida uma 

recondução. 

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado 

ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para 

apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da 

entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua 

conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 

implica prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente 

prevista para o término do mandato. 

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 669 Ao conselho deliberativo compete a definição das 

seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos 

de benefícios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de 

benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a retirada de 

patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 
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IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 

superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de 

gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II 

do caput deste artigo deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 670 O conselho fiscal é órgão de controle interno da 

entidade. 

Art. 671 A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo 4 (quatro) membros, será paritária entre representantes de 

patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do 

conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo 

e a participação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e 

dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 

forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização 

do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 672 O mandato dos membros do conselho fiscal será de 4 

(quatro) anos, vedada a recondução. 

Art. 673 A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá 

obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 

parcialmente a cada 2 (dois) anos. 
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§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação 

desta Lei, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus 

membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma 

periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo 

anterior. 

Art. 674 Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e 

fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a III do caput do Art. 673 

desta Lei. 

Seção III 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 675 A diretoria-executiva é o órgão responsável pela 

administração da entidade, em conformidade com a política de administração 

traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis 

membros, definidos em função do patrimônio da entidade e do seu número de 

participantes, inclusive assistidos. 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número 

máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma 

de composição e o mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista 

no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei. 

Art. 676 Os membros da diretoria-executiva deverão atender 

aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área 

financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
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III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da 

legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou 

como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 677 Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal 

da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a 

instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 678 A entidade de previdência complementar informará ao 

órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 

entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva 

responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput deste 

artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham 

concorrido. 

Art. 679 Nos doze meses seguintes ao término do exercício do 

cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 

independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações 

a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal. 

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido 

destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade de prestar 

serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção 

que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública. 
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§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-

se às penas da Lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, 

exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao 

patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria-executiva, 

ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 680 A fiscalização e controle dos planos de benefícios e 

das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 

competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Art. 681 As ações exercidas pelo órgão referido no artigo 

anterior não eximem os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 

fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de 

previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle 

exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no 

artigo anterior. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 682 As entidades fechadas de previdência complementar 

patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos subordinam-se, no que couber, às disposições 

desta Lei, na forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 683 As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, deverão rever, no prazo de 2 (dois) anos, a contar de 16 de 

dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 
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seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo 

descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 684 A infração de qualquer disposição desta Lei ou de seu 

regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 

sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade 

da infração, às penalidades administrativas previstas na Lei que disciplina o 

caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 685 As entidades de previdência privada patrocinadas por 

empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, que possuam planos de benefícios definidos com 

responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 

participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de 

controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da 

patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 

às participações acionárias detidas na data de publicação desta Lei. 

LIVRO V 

DO MERCADO DE CAPITALIZAÇÃO 

Art. 686 Todas as operações das sociedades de capitalização 

ficam subordinadas às disposições do presente Livro. 

Parágrafo único. Consideram-se sociedades de capitalização 

as que tiverem por objetivo fornecer ao público de acordo com planos 

aprovados pelo Governo Federal, a constituição de um capital mínimo 

perfeitamente determinado em cada plano e pago moeda corrente em um 

prazo máximo indicado no mesmo plano, a pessoa que possuir um título, 

segundo cláusulas e regras aprovadas e mencionadas no próprio título. 

Art. 687 O controle do Estado se exercerá pelos órgãos 

referidos neste Livro, no interesse dos portadores de títulos de capitalização, e 

objetivando: 
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I - Promover a expansão do mercado de capitalização e 

propiciar as condições operacionais necessárias à sua integração no progresso 

econômico e social do País. 

II - Promover o aperfeiçoamento do sistema de capitalização e 

das sociedades que nele operam. 

III - Preservar a liquidez e a solvência das sociedades de 

capitalização. 

IV - Coordenar a política de capitalização com a política de 

investimentos do Governo Federal, observados os critérios estabelecidos para 

as políticas monetária, creditícia e fiscal, bem como as características a que 

devem obedecer as aplicações de cobertura das reservas técnicas. 

Art. 688 Fica instituído o Sistema Nacional de Capitalização, 

regulado pelo presente Livro e constituído: 

I - Do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); 

II - Da Superintendência de Seguros Privados (Susep); 

III - Das sociedades autorizadas a operar em capitalização. 

§ 1º Compete privativamente ao Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP) fixar as diretrizes e normas da política de capitalização e 

regulamentar as operações das sociedades do ramo, relativamente às quais 

exercerá atribuições idênticas às estabelecidas para as sociedades de seguros, 

nos termos dos incisos I a VI, IX a XI e XV a XVII do Art. 473 desta Lei. 

§ 2º A Susep é o órgão executor da política de capitalização 

traçada pelo CNSP, cabendo-lhe fiscalizar a constituição, organização, 

funcionamento e operações das sociedades do ramo, relativamente às quais 

exercerá atribuições idênticas às estabelecidas para as sociedades de seguros, 

nos termos dos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI e XII do Art. 477 desta Lei. 
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Art. 689 As sociedades de capitalização estão sujeitas a 

disposições idênticas às estabelecidas nos artigos 451, 466 a 472, 490 a 493, 

498, 501 a 525, 527, 528, 530 a 535 desta Lei.  

LIVRO VI 

DO MERCADO DE CONSÓRCIO 

TÍTULO I 

DO SISTEMA DE CONSÓRCIO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE CONSÓRCIOS 

Seção I 

Dos Conceitos Fundamentais 

Art. 690 O Sistema de Consórcios, instrumento de progresso 

social que se destina a propiciar o acesso ao consumo de bens e serviços, 

constituído por administradoras de consórcio e grupos de consórcio, será 

regulado por esta Lei.  

Art. 691 Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas 

em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente 

determinados, promovida por administradora de consórcio, com a finalidade de 

propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou 

serviços, por meio de autofinanciamento.  

Art. 692 Grupo de consórcio é uma sociedade não 

personificada constituída por consorciados para os fins estabelecidos no Art. 

688 desta Lei.  

§ 1º O grupo de consórcio será representado por sua 

administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamente, em 

juízo ou fora dele, na defesa dos direitos e interesses coletivamente 

considerados e para a execução do contrato de participação em grupo de 

consórcio, por adesão.  
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§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o 

interesse individual do consorciado. 

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em relação aos demais 

e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de outro grupo, nem 

com o da própria administradora. 

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela administradora de 

consórcio serão contabilizados separadamente.  

Art. 693 Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra 

o grupo e assume a obrigação de contribuir para o cumprimento integral de 

seus objetivos, observado o disposto no Art. 688 desta Lei.  

Seção II 

Da Administração de Consórcios 

Art. 694 A administradora de consórcios é a pessoa jurídica 

prestadora de serviços com objeto social principal voltado à administração de 

grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou 

sociedade anônima, nos termos do Art. 693 , inciso I.  

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar no contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão, na qualidade de gestora dos 

negócios dos grupos e de mandatária de seus interesses e direitos.  

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios com função de 

gestão na administradora de consórcio são depositários, para todos os efeitos, 

das quantias que a administradora receber dos consorciados na sua gestão, 

até o cumprimento da obrigação assumida no contrato de participação em 

grupo de consórcio, por adesão, respondendo pessoal e solidariamente, 

independentemente da verificação de culpa, pelas obrigações perante os 

consorciados.  

§ 3º A administradora de consórcio tem direito à taxa de 

administração, a título de remuneração pela formação, organização e 

administração do grupo de consórcio até o encerramento deste, conforme o 
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Art. 716 desta Lei, bem como o recebimento de outros valores, expressamente 

previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, 

observados ainda os Art. 713 e Art. 719 desta Lei.  

§ 4º Os bens e direitos adquiridos pela administradora em 

nome do grupo de consórcio, inclusive os decorrentes de garantia, bem como 

seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, 

observado que:  

I - não integram o ativo da administradora;  

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer 

obrigação da administradora;  

III - não compõem o elenco de bens e direitos da 

administradora, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;  

IV - não podem ser dados em garantia de débito da 

administradora.  

§ 5º A administradora estará desobrigada de apresentar 

certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade 

Social, e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, relativamente à própria empresa, quando alienar 

imóvel integrante do patrimônio do grupo de consórcio.  

§ 6º No caso de o bem recebido ser um imóvel, as restrições 

enumeradas nos incisos II a IV do § 4º deste artigo deverão ser averbadas no 

registro de imóveis competente.  

Seção III 

Do Órgão Regulador e Fiscalizador 

Art. 695 A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização 

e controle das atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo 

Banco Central do Brasil.  

Art. 696 Compete ao Banco Central do Brasil:  
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I - conceder autorização para funcionamento, transferência do 

controle societário e reorganização da sociedade e cancelar a autorização para 

funcionar das administradoras de consórcio, segundo abrangência e condições 

que fixar;  

II - aprovar atos administrativos ou societários das 

administradoras de consórcio, segundo abrangência e condições que fixar;  

III - baixar normas disciplinando as operações de consórcio, 

inclusive no que refere à supervisão prudencial, à contabilização, ao 

oferecimento de garantias, à aplicação financeira dos recursos dos grupos de 

consórcio, às condições mínimas que devem constar do contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão, à prestação de contas e ao 

encerramento do grupo de consórcio;  

IV - fixar condições para aplicação das penalidades em face da 

gravidade da infração praticada e da culpa ou dolo verificados, inclusive no que 

se refere à gradação das multas previstas nos incisos V e VI do caput do Art. 

724 desta Lei;  

V - fiscalizar as operações de consórcio, as administradoras de 

consórcio e os atos dos respectivos administradores e aplicar as sanções;  

VI - estabelecer os procedimentos relativos ao processo 

administrativo e o julgamento das infrações a esta Lei, às normas infralegais e 

aos termos dos contratos de participação em grupo de consórcio, por adesão, 

formalizados;  

VII - intervir nas administradoras de consórcio e decretar sua 

liquidação extrajudicial na forma e condições previstas na legislação especial 

aplicável às instituições financeiras.  

Art. 697 No exercício da fiscalização prevista no Art. 693 desta 

Lei, o Banco Central do Brasil poderá exigir das administradoras de consórcio, 

bem como de seus administradores, a exibição a funcionários seus, 

expressamente credenciados, de documentos, papéis, livros de escrituração e 
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acesso aos dados armazenados nos sistemas eletrônicos, considerando-se a 

negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às penalidades 

previstas nesta Lei, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.  

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 

Art. 698 O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, é o instrumento plurilateral de natureza associativa cujo escopo é a 

constituição de fundo pecuniário para as finalidades previstas no Art. 688 desta 

Lei. 

§ 1º O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, criará vínculos obrigacionais entre os consorciados, e destes com a 

administradora, para proporcionar a todos igual condição de acesso ao 

mercado de consumo de bens ou serviços.  

§ 2º A proposta de participação é o instrumento pelo qual o 

interessado formaliza seu pedido de participação no grupo de consórcio, que 

se converterá no contrato, observada a disposição constante do § 4º deste 

artigo, se aprovada pela administradora.  

§ 3º O contrato de participação em grupo de consórcio 

aperfeiçoar-se-á na data de constituição do grupo, observado o Art. 701 desta 

Lei.  

§ 4º É facultada a estipulação de multa pecuniária em virtude 

de descumprimento de obrigação contratual, que a parte que lhe der causa 

pagará à outra.  

§ 5º O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, de consorciado contemplado é título executivo extrajudicial.  

Art. 699 O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, implicará atribuição de uma cota de participação no grupo, 

numericamente identificada, nela caracterizada o bem ou serviço.  
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Art. 700 O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, poderá ter como referência bem móvel, imóvel ou serviço de qualquer 

natureza. 

Parágrafo único. O contrato de grupo para a aquisição de bem 

imóvel poderá estabelecer a aquisição de imóvel em empreendimento 

imobiliário. 

Art. 701 Os direitos e obrigações decorrentes do contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão, poderão ser transferidos a 

terceiros, mediante prévia anuência da administradora. 

Art. 702 No contrato de participação em grupo de consórcio, 

por adesão, devem estar previstas, de forma clara, as garantias que serão 

exigidas do consorciado para utilizar o crédito.  

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo devem recair sobre 

o bem adquirido por meio do consórcio.  

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à 

administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 

assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do contemplado em face 

do grupo. 

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem vinculação 

ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou 

quando, na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 

incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4º A administradora pode exigir garantias complementares 

proporcionais ao valor das prestações vincendas.  

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na ocorrência de 

eventuais prejuízos decorrentes:  

I - de aprovação de garantias insuficientes, inclusive no caso 

de substituição de garantias dadas na forma dos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo;  
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II - de liberação de garantias enquanto o consorciado não tiver 

quitado sua participação no grupo.  

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o oferecedor de 

garantia por meio de alienação fiduciária de imóvel ficará responsável pelo 

pagamento integral das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão, inclusive da parte que 

remanescer após a execução dessa garantia.  

§ 7º A anotação da alienação fiduciária de veículo automotor 

ofertado em garantia ao grupo de consórcio no certificado de registro a que se 

refere o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, produz efeitos probatórios contra terceiros, dispensado qualquer outro 

registro público.  

Art. 703 A participação de um mesmo consorciado em um 

grupo de consórcio, para os grupos constituídos a partir da edição desta Lei, 

fica limitada ao percentual de cotas, a ser fixado pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir cotas de 

grupo de consórcio, inclusive sob sua administração.  

§ 2º A administradora de consórcio, em qualquer hipótese, 

somente poderá concorrer a sorteio ou lance após a contemplação de todos os 

demais consorciados.  

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, inclusive:  

I - aos administradores e pessoas com função de gestão na 

administradora;  

II - aos administradores e pessoas com função de gestão em 

empresas coligadas, controladas ou controladoras da administradora; 

III - às empresas coligadas, controladas ou controladoras da 

administradora.  
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§ 4º O percentual referido no caput deste artigo aplica-se 

cumulativamente às pessoas relacionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo.  

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO 

Seção I 

Da Constituição 

Art. 704 Considera-se constituído o grupo de consórcio com a 

realização da primeira assembleia, que será designada pela administradora de 

consórcio quando houver adesões em número e condições suficientes para 

assegurar a viabilidade econômico-financeira do empreendimento.  

Art. 705 O grupo deve escolher, na primeira assembleia geral 

ordinária, até 3 (três) consorciados, que o representarão perante a 

administradora com a finalidade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 

com mandato igual à duração do grupo, facultada a substituição por decisão da 

maioria dos consorciados em assembleia geral.  

Parágrafo único. No exercício de sua função, os representantes 

terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e demonstrativos 

pertinentes às operações do grupo, podendo solicitar informações e 

representar contra a administradora na defesa dos interesses do grupo, 

perante o órgão regulador e fiscalizador.  

Seção II 

Das Assembleias 

Art. 706 A assembleia geral ordinária será realizada na 

periodicidade prevista no contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, e destina-se a apreciação de contas prestadas pela administradora e a 

realização de contemplações.  

Art. 707 A assembleia geral extraordinária será convocada pela 

administradora, por iniciativa própria ou por solicitação de 30% (trinta por 
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cento) dos consorciados ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer outros 

assuntos que não os afetos à assembleia geral ordinária.  

Art. 708 A cada cota de consorciado ativo corresponderá 1 

(um) voto nas deliberações das assembleias gerais ordinárias e 

extraordinárias, que serão tomadas por maioria simples.  

§ 1º A representação do ausente pela administradora na 

assembleia geral ordinária dar-se-á com a outorga de poderes, desde que 

prevista no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

§ 2º A representação de ausentes nas assembleias gerais 

extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes específicos, inclusive à 

administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora 

e local e assuntos a serem deliberados. 

§ 3º Somente o consorciado ativo não contemplado participará 

da tomada de decisões em assembleia geral extraordinária convocada para 

deliberar sobre:  

I - suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do 

serviço objeto do contrato;  

II - extinção do índice de atualização do valor do crédito e das 

parcelas, indicado no contrato;  

III - encerramento antecipado do grupo;  

IV - assuntos de seus interesses exclusivos.  

Art. 709 Para os fins do disposto nos Art. 704 e Art. 705 desta 

Lei, é consorciado ativo aquele que mantém vínculo obrigacional com o grupo, 

excetuado o participante inadimplente não contemplado e o excluído. 

Seção III 

Das Contemplações 

Art. 710 A contemplação é a atribuição ao consorciado do 

crédito para a aquisição de bem ou serviço, bem como para a restituição das 
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parcelas pagas, no caso dos consorciados excluídos, nos termos do Art. 714 

desta Lei.  

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance, na 

forma prevista no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o consorciado ativo, 

de que trata o Art. 706 desta Lei, e os excluídos, para efeito de restituição dos 

valores pagos, na forma do Art. 714 desta Lei. 

§ 3º O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação 

total de financiamento de sua titularidade, sujeita à prévia anuência da 

administradora e ao atendimento de condições estabelecidas no contrato de 

consórcio de participação em grupo.  

Art. 711 A contemplação está condicionada à existência de 

recursos suficientes no grupo para a aquisição do bem, conjunto de bens ou 

serviços em que o grupo esteja referenciado e para a restituição aos excluídos.  

Art. 712 O crédito a que faz jus o consorciado contemplado 

será o valor equivalente ao do bem ou serviço indicado no contrato, vigente na 

data da assembleia geral ordinária de contemplação.  

§ 1º O crédito de que trata este artigo será acrescido dos 

rendimentos líquidos financeiros proporcionais ao período que ficar aplicado, 

compreendido entre a data em que colocado à disposição até a sua utilização 

pelo consorciado contemplado.  

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser 

perfeitamente identificado, o valor do crédito e a sua atualização deverão estar 

previstos no contrato, sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos de 

que trata o § 1º deste artigo.  

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, calculada nos 

termos do Art. 714 desta Lei, será considerada crédito parcial.  

Seção IV 
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Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras do Consorciado 

Art. 713 Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei, os 

recursos do grupo destinados à atribuição de crédito aos consorciados 

contemplados para aquisição do bem ou serviço e à restituição aos 

consorciados excluídos dos respectivos grupos, bem como para outros 

pagamentos previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão.  

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo montante 

de recursos representados por prestações pagas pelos consorciados para esse 

fim e por valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao 

grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos provenientes de sua 

aplicação financeira.  

Art. 714 Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela 

administradora, a qualquer tempo, serão depositados em instituição financeira 

e devem ser aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, 

desde a sua disponibilidade e enquanto não utilizados para as finalidades 

previstas no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

Art. 715 O consorciado obriga-se a pagar prestação cujo valor 

corresponde à soma das importâncias referentes à parcela destinada ao fundo 

comum do grupo, à taxa de administração e às demais obrigações pecuniárias 

que forem estabelecidas expressamente no contrato de participação em grupo 

de consórcio, por adesão.  

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado que tiverem 

expressão pecuniária são identificados em percentual do preço do bem ou 

serviço referenciado no contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão.  

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no grupo de 

consórcio, somente poderá ser utilizado para as finalidades previstas no 

contrato de participação, inclusive para restituição a consorciado excluído.  
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§ 3º É facultado estipular no contrato de participação em grupo 

de consórcio, por adesão, a cobrança de valor a título de antecipação de taxa 

de administração, destinado ao pagamento de despesas imediatas vinculadas 

à venda de cotas de grupo de consórcio e remuneração de representantes e 

corretores, devendo ser:  

I - destacado do valor da taxa de administração que compõe a 

prestação, sendo exigível apenas no ato da assinatura do contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão;  

II - deduzido do valor total da taxa de administração durante o 

prazo de duração do grupo.  

Art. 716 O valor da multa e de juros moratórios a cargo do 

consorciado, se previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, 

por adesão, será destinado ao grupo e à administradora, não podendo o 

contrato estipular para o grupo percentual inferior a 50% (cinquenta por cento).  

Seção V 

Da Exclusão do Grupo 

Art. 717 O consorciado excluído não contemplado terá direito à 

restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve ser 

calculado com base no percentual amortizado do valor do bem ou serviço 

vigente na data da assembleia de contemplação, acrescido dos rendimentos da 

aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos consorciados 

enquanto não utilizados pelo participante, na forma do Art. 709 , § 1º, desta Lei.  

CAPÍTULO IV 

DO ENCERRAMENTO DO GRUPO 

Art. 718 Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

realização da última assembleia de contemplação do grupo de consórcio, a 

administradora deverá comunicar aos consorciados que não tenham utilizado 

os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento 

em espécie.  
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Art. 719 O encerramento do grupo deve ocorrer no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da última 

assembleia de contemplação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 

no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata o Art. 715 desta Lei, 

ocasião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, 

discriminando-se:  

I - as disponibilidades remanescentes dos respectivos 

consorciados e participantes excluídos;  

II - os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança 

judicial.  

§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma vez 

recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiários, 

devendo a administradora, até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, 

comunicar-lhes que os respectivos saldos estão à disposição para devolução 

em espécie.  

§ 2º Prescreverá em 5 (cinco) anos a pretensão do consorciado 

ou do excluído contra o grupo ou a administradora, e destes contra aqueles, a 

contar da data referida no caput deste artigo.  

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS NÃO PROCURADOS 

Art. 720 As disponibilidades financeiras remanescentes na data 

do encerramento do grupo são consideradas recursos não procurados pelos 

respectivos consorciados e participantes excluídos.  

Art. 721 A administradora de consórcio assumirá a condição de 

gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e 

remunerados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em 

andamento, nos termos estabelecidos no Art. 711 desta Lei.  

Art. 722 É facultada a cobrança de taxa de permanência sobre 

o saldo de recursos não procurados pelos respectivos consorciados e 
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participantes excluídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de 

contratos firmados a partir da vigência desta Lei, nos termos do contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão.  

Art. 723 As administradoras de consórcio deverão providenciar 

o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do 

comparecimento do consorciado com direito a recursos não procurados.  

Art. 724 Os recursos não procurados, independentemente de 

sua origem, devem ter tratamento contábil específico, de maneira independente 

dos registros contábeis da administradora de consórcio.  

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Art. 725 A administração especial e a liquidação extrajudicial de 

administradora de consórcio são regidas pelo Título III do Livro II desta Lei, e 

por legislação superveniente aplicável às instituições financeiras, observado o 

disposto no presente Livro.  

Art. 726 A decretação da administração especial temporária ou 

da liquidação extrajudicial da administradora de consórcio não prejudicará a 

continuidade das operações dos grupos por ela administrados, devendo o 

conselho diretor ou o liquidante dar prioridade ao funcionamento regular dos 

grupos.  

§ 1º No caso de administração especial, o conselho diretor 

poderá convocar assembleia geral extraordinária para propor ao grupo as 

medidas que atendam a seus interesses, inclusive a de transferir sua 

administração.  

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liquidante, de posse 

do relatório da situação financeira de cada grupo, publicará edital, em que 

constarão os requisitos necessários à habilitação de administradoras de 

consórcio interessadas na administração dos grupos.  
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§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o liquidante convocará 

assembleia geral extraordinária do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas 

recebidas.  

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de consórcio, 

administrados por empresa submetida aos regimes especial temporário ou de 

liquidação extrajudicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados ao 

atendimento dos objetivos dos contratos de participação em grupo de 

consórcio, por adesão.  

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Art. 727 As infrações aos dispositivos desta Lei, às normas 

infralegais e aos termos dos contratos de participação em grupo de consórcio, 

por adesão, formalizados sujeitam as administradoras de consórcio, bem como 

seus administradores às seguintes sanções, no que couber, sem prejuízo de 

outras medidas e sanções cabíveis:  

I - advertência;  

II - suspensão do exercício do cargo;  

III - inabilitação por prazo determinado para o exercício de 

cargos de administração e de conselheiro fiscal em administradora de 

consórcio ou instituição financeira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - regime especial de fiscalização;  

V - multa de até 100% (cem por cento) das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a título de despesa ou taxa de 

administração, elevada ao dobro em caso de reincidência;  

VI - multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), elevada 

ao dobro em caso de reincidência;  
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VII - suspensão cautelar imediata de realizar novas operações, 

se configurado riscos ao público consumidor, durante o prazo de até 2 (dois) 

anos;  

VIII - cassação de autorização para funcionamento ou para 

administração de grupos de consórcio.  

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática de nova 

infração de um mesmo dispositivo legal ou regulamentar, dentro de 5 (cinco) 

anos em que houver sido julgada procedente a primeira decisão administrativa 

referente à infração anterior.  

Art. 728 A aplicação das penalidades previstas nesta Lei, 

separada ou cumulativamente, não exclui a responsabilidade e as sanções de 

natureza civil e penal, nos termos das respectivas legislações.  

Art. 729 As multas previstas no Art. 724 , incisos V e VI, desta 

Lei, aplicadas à administradora de consórcio e aos seus administradores, serão 

graduadas em função da gravidade da violação.  

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 730 O registro e a averbação referentes à aquisição de 

imóvel por meio do Sistema de Consórcios serão considerados, para efeito de 

cálculo de taxas, emolumentos e custas, como um único ato.  

Parágrafo único. O contrato de compra e venda de imóvel por 

meio do Sistema de Consórcios poderá ser celebrado por instrumento 

particular.  

Art. 731 Ficam convalidadas as autorizações para administrar 

grupos de consórcio concedidas até a data da publicação desta Lei às 

administradoras e às associações e entidades sem fins lucrativos. 

LIVRO VII 

DOS CRIMES RELACIONADOS AO SISTEMA FINANCEIRO 
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 732 Considera-se instituição financeira, para efeito desta 

Lei, a pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade 

principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou 

administração de valores mobiliários. 

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira: 

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, 

consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de 

terceiros; 

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades 

referidas neste artigo, ainda que de forma eventual. 

Art. 733 Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou 

por em circulação, sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, 

cautela ou outro documento representativo de título ou valor mobiliário: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, 

fabrica, divulga, distribui ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda 

relativo aos papéis referidos neste artigo. 

Art. 734 Divulgar informação falsa ou prejudicialmente 

incompleta sobre instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 735 Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 736 Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no 

Art. 752 desta Lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de que 

tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 752 desta Lei, que negociar direito, título ou qualquer 

outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem autorização de quem de 

direito. 

Art. 737 Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou 

repartição pública competente, relativamente a operação ou situação 

financeira, sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 738 Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos 

ou valores mobiliários: 

I - falsos ou falsificados; 

II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade 

competente, em condições divergentes das constantes do registro ou 

irregularmente registrados; 

III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da 

legislação; 

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando 

legalmente exigida: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 739 Exigir, em desacordo com a legislação, juro, comissão 

ou qualquer tipo de remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, 

administração de fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem 

ou distribuição de títulos ou valores mobiliários: 
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Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 740 Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou 

fazendo inserir, em documento comprobatório de investimento em títulos ou 

valores mobiliários, declaração falsa ou diversa da que dele deveria constar: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 741 Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido 

pela legislação, em demonstrativos contábeis de instituição financeira, 

seguradora ou instituição integrante do sistema de distribuição de títulos de 

valores mobiliários: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 742 Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente 

à contabilidade exigida pela legislação: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 743 Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de 

apresentar, ao interventor, liquidante, ou síndico, nos prazos e condições 

estabelecidas em Lei as informações, declarações ou documentos de sua 

responsabilidade: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 744 Desviar bem alcançado pela indisponibilidade legal 

resultante de intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de instituição 

financeira. 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorra o interventor, o 

liquidante ou o síndico que se apropriar de bem abrangido pelo caput deste 

artigo, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio. 

Art. 745 Apresentar, em liquidação extrajudicial, ou em falência 

de instituição financeira, declaração de crédito ou reclamação falsa, ou juntar a 

elas título falso ou simulado: 
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou 

falido que reconhecer, como verdadeiro, crédito que não o seja. 

Art. 746 Manifestar-se falsamente o interventor, o liquidante ou 

o síndico, a respeito de assunto relativo a intervenção, liquidação extrajudicial 

ou falência de instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 747 Fazer operar, sem a devida autorização, ou com 

autorização obtida mediante declaração falsa, instituição financeira, inclusive 

de distribuição de valores mobiliários ou de câmbio: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 748 Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas 

no Art. 752 desta Lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou 

deferi-lo a controlador, a administrador, a membro de conselho estatutário, aos 

respectivos cônjuges, aos ascendentes ou descendentes, a parentes na linha 

colateral até o 2º grau, consanguíneos ou afins, ou a sociedade cujo controle 

seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou por qualquer dessas pessoas: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

I - em nome próprio, como controlador ou na condição de 

administrador da sociedade, conceder ou receber adiantamento de honorários, 

remuneração, salário ou qualquer outro pagamento, nas condições referidas 

neste artigo; 

II - de forma disfarçada, promover a distribuição ou receber 

lucros de instituição financeira. 

Art. 749 Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por 

instituição financeira ou integrante do sistema de distribuição de títulos 

mobiliários de que tenha conhecimento, em razão de ofício: 
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Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 750 Obter, mediante fraude, financiamento em instituição 

financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou por ela 

credenciada para o repasse de financiamento. 

Art. 751 Aplicar, em finalidade diversa da prevista em Lei ou 

contrato, recursos provenientes de financiamento concedido por instituição 

financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 752 Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para 

realização de operação de câmbio: 

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo 

fim, sonega informação que devia prestar ou presta informação falsa. 

Art. 753 Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim 

de promover evasão de divisas do País: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer 

título, promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o 

exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal 

competente. 

Art. 754 Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, 

contra disposição expressa de Lei, ato de ofício necessário ao regular 

funcionamento do sistema financeiro nacional, bem como a preservação dos 

interesses e valores da ordem econômico-financeira: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 755 São penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o 

controlador e os administradores de instituição financeira, assim considerados 

os diretores, gerentes. 

§ 1º Equiparam-se aos administradores de instituição financeira 

o interventor, o liquidante ou o síndico. 

§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou 

coautoria, o coautor ou partícipe que por intermédio de confissão espontânea 

revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena 

reduzida de um a dois terços. 

Art. 756 A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será 

promovida pelo Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do 

Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, será admitida a assistência da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido praticado no âmbito de atividade 

sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco Central do 

Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita de 

atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização. 

Art. 757 Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, o 

ofendido poderá representar ao Procurador-Geral da República, para que este 

a ofereça, designe outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou 

determine o arquivamento das peças de informação recebidas. 

Art. 758 Quando, no exercício de suas atribuições legais, o 

Banco Central do Brasil ou a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, verificar 

a ocorrência de crime previsto nesta Lei, disso deverá informar ao Ministério 

Público Federal, enviando-lhe os documentos necessários à comprovação do 

fato. 
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Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será 

observada pelo interventor, liquidante ou síndico que, no curso de intervenção, 

liquidação extrajudicial ou falência, verificar a ocorrência de crime de que trata 

esta Lei. 

Art. 759 O órgão do Ministério Público Federal, sempre que 

julgar necessário, poderá requisitar, a qualquer autoridade, informação, 

documento ou diligência, relativa à prova dos crimes previstos nesta Lei. 

Parágrafo único O sigilo dos serviços e operações financeiras 

não pode ser invocado como óbice ao atendimento da requisição prevista no 

caput deste artigo. 

Art. 760 Sem prejuízo do disposto no art. 312 do Código de 

Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

a prisão preventiva do acusado da prática de crime previsto nesta Lei poderá 

ser decretada em razão da magnitude da lesão causada. 

Art. 761 Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de 

reclusão, o réu não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à 

prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se estiver configurada 

situação que autoriza a prisão preventiva. 

Art. 762 Na fixação da pena de multa relativa aos crimes 

previstos nesta Lei, o limite a que se refere o § 1º do art. 49 do Código Penal, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de.1940, pode ser 

estendido até o décuplo, se verificada a situação nele cogitada. 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES DE “LAVAGEM” OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E 

VALORES; DA PREVENÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

PARA OS ILÍCITOS PREVISTOS NESTA LEI; DO CONSELHO DE 

CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF 
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Art. 763 Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a 

utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração penal: 

I - os converte em ativos lícitos; 

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em 

garantia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere; 

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 

aos verdadeiros. 

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 

ou valores provenientes de infração penal;  

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo 

conhecimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática 

de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 

14 do Código Penal. 

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 

definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de 

organização criminosa. 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser 

cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de 

aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o 

autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 

prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
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identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

direitos ou valores objeto do crime. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

Art. 764 O processo e julgamento dos crimes previstos nesta 

Lei: 

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 

dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular; 

II - independem do processo e julgamento das infrações penais 

antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente 

para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 

julgamento;  

III - são da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem 

econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da 

União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da 

Justiça Federal.  

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da 

existência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 

nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a 

punibilidade da infração penal antecedente. 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 

disposto no art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir 

advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a 

nomeação de defensor dativo.  
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Art. 765 O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 

ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público 

em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, 

poderá decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do 

investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que 

sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 

infrações penais antecedentes. 

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação 

do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 

deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 

manutenção. 

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 

direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação 

dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas 

decorrentes da infração penal. 

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o 

caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 

conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º. 

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre 

bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da infração penal 

antecedente ou da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação 

pecuniária, multa e custas. 

Art. 766 A alienação antecipada para preservação de valor de 

bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 

Ministério Público ou por solicitação da parte interessada, mediante petição 

autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos terão tramitação em 

separado em relação ao processo principal.  
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§ 1º O requerimento de alienação deverá conter a relação de 

todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada um deles, e 

informações sobre quem os detém e local onde se encontram. 

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos 

apartados, e intimará o Ministério Público.  

§ 3º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre 

o respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens 

e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, preferencialmente 

eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da 

avaliação. 

§ 4º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 

conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:  

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da 

Justiça do Distrito Federal: 

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal 

ou em instituição financeira pública, mediante documento adequado para essa 

finalidade; 

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica 

Federal ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única do 

Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; e  

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por 

instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do Tesouro 

Nacional, em subconta de restituição; 

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados: 

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira 

designada em Lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua 

ausência, em instituição financeira pública da União;  
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b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada 

Estado, na forma da respectiva legislação. 

§ 5º Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, 

após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, será: 

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de 

competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, incorporado 

definitivamente ao patrimônio da União, e, nos processos de competência da 

Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do Estado respectivo; 

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, 

colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acrescido da 

remuneração da conta judicial. 

§ 6º A instituição financeira depositária manterá controle dos 

valores depositados ou devolvidos. 

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os 

tributos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas 

que, no âmbito da competência de cada ente da Federação, venham a 

desonerar bens sob constrição judicial daqueles ônus. 

§ 8º Feito o depósito a que se refere o § 4º deste artigo, os 

autos da alienação serão apensados aos do processo principal. 

§ 9º Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos 

contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 

§ 10. Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do 

Estado: 

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da 

fiança; 

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e 

daqueles aos quais não foi dada destinação prévia; e  
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III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) 

dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito 

de lesado ou terceiro de boa-fé.  

§ 11. Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste 

artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo na conta 

única do respectivo ente. 

§ 12. O juiz determinará ao registro público competente que 

emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens colocados 

sob o uso e custódia das entidades a que se refere o caput deste artigo. 

§ 13. Os recursos decorrentes da alienação antecipada de 

bens, direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que 

tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos desta Lei 

permanecem submetidos à disciplina definida em Lei específica. (Incluído pela 

Lei nº 12.683, de 2012)  

Art. 767 A ordem de prisão de pessoas ou as medidas 

assecuratórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, 

ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata puder 

comprometer as investigações.  

Art. 768 Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, 

ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para 

a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 

assecuratórias, mediante termo de compromisso.  

Art. 769 A pessoa responsável pela administração dos bens:  

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será 

satisfeita com o produto dos bens objeto da administração; 

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 

da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações e 

detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados. 
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Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens 

sujeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério 

Público, que requererá o que entender cabível.  

CAPÍTULO II 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. 770 São efeitos da condenação, além dos previstos no 

Código Penal: 

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 

competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores 

relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, 

inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado 

ou de terceiro de boa-fé;  

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de 

qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de administração ou de 

gerência das pessoas jurídicas referidas no Art. 769 desta Lei, pelo dobro do 

tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, 

regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda 

houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da 

Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da 

prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos 

nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a 

preferência dos órgãos locais com idêntica função. 

§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda 

em favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a 

museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação. 

CAPÍTULO III 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 
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Art. 771 O juiz determinará, na hipótese de existência de 

tratado ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira 

competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos 

de crimes, descritos no Art. 760 desta Lei, praticados no estrangeiro.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 

tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da autoridade 

solicitante prometer reciprocidade ao Brasil. 

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou 

valores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de 

autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 

alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção 

de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

CAPÍTULO IV 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

Art. 772 Sujeitam-se às obrigações, referidas nos Art. 770 e 

Art. 771 desta Lei, as pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter 

permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 

cumulativamente ou não: 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos 

financeiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 

financeiro ou instrumento cambial; 

III - a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação, 

intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; 
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II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 

previdência complementar ou de capitalização; 

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou 

cartões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para aquisição 

de bens ou serviços; 

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 

ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a 

transferência de fundos; 

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de 

fomento comercial (factoring); 

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 

quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam 

descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método assemelhado; 

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que 

exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de 

forma eventual; 

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de 

autorização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de 

capitais e de seguros; 

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 

que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias 

ou por qualquer forma representem interesses de ente estrangeiro que exerça 

qualquer das atividades referidas neste artigo; 

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 

promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem joias, 

pedras e metais preciosos, objetos de arte e antiguidades. 
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XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 

luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam 

atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie; 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;  

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 

aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em operações: 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 

ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, 

investimento ou de valores mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 

natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos 

relacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais; 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, 

intermediação, comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de 

transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou eventos similares; 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens 

de alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; 

e 

XVIII - as dependências no exterior das entidades 

mencionadas neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a 

residentes no País. 

CAPÍTULO V 



 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

Subcomissão Especial destinada a Consolidar a Legislação do  

Sistema Financeiro 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

Art. 773 As pessoas referidas no Art. 769 desta Lei: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes; 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 

estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer 

ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela 

autoridade competente e nos termos de instruções por esta expedidas; 

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles 

internos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 

permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 771, na forma disciplinada 

pelos órgãos competentes;  

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 

órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por eles estabelecidas; 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 

periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, 

nos termos da Lei, o sigilo das informações prestadas. 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a 

identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas 

físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprietários. 

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste 

artigo deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos a 

partir do encerramento da conta ou da conclusão da transação, prazo este que 

poderá ser ampliado pela autoridade competente. 

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado 

também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver 

realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com uma mesma pessoa, 
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conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado pela 

autoridade competente. 

Art. 774 O Banco Central manterá registro centralizado 

formando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, 

bem como de seus procuradores. 

CAPÍTULO VI 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 775 As pessoas referidas no Art. 769 desta Lei: 

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se 

em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se; 

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 

tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realização: 

a) de todas as transações referidas no inciso II do Art. 771 

desta Lei, acompanhadas da identificação de que trata o inciso I do 

mencionado artigo; e  

b) das operações referidas no inciso I;  

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 

sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por 

eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, transações ou operações 

passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II.  

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 

inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 

características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma de 

realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou 

legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 
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§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 

artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 

§ 3º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com 

base no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação 

ou fiscalização das pessoas a que se refere o Art. 769 desta Lei. 

Art. 776 As transferências internacionais e os saques em 

espécie deverão ser previamente comunicados à instituição financeira, nos 

termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil. 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

Art. 777 Às pessoas referidas no Art. 769 desta Lei, bem como 

aos administradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as 

obrigações previstas nos Art. 770 e Art. 771 desta Lei serão aplicadas, 

cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária variável não superior:  

a) ao dobro do valor da operação; 

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou  

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até 10 (dez) anos, 

para o exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas no 

Art. 769 desta Lei; 

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 

atividade, operação ou funcionamento.  

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 

cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do Art. 770 desta Lei. 
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§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 

art. 769 desta Lei, por culpa ou dolo:  

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 

no prazo assinalado pela autoridade competente; 

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do Art. 770 

desta Lei;  

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição 

formulada nos termos do inciso V do Art. 770 desta Lei;  

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a 

comunicação a que se refere o Art. 771 desta Lei. 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem 

verificadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes 

desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica, devidamente 

caracterizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de 

reincidência específica de infrações anteriormente punidas com a pena prevista 

no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 778 O procedimento para a aplicação das sanções 

previstas neste Capítulo será regulado por decreto, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

Art. 779 É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), com a finalidade de 

disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as 

ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da 

competência de outros órgãos e entidades. 
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§ 1º As instruções referidas no Art. 770 desta Lei destinadas às 

pessoas mencionadas no Art. 769 , para as quais não exista órgão próprio 

fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo Coaf, competindo-lhe, para 

esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções 

enumeradas no Art. 774 desta Lei. 

§ 2º O Coaf deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 

cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e 

eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores. 

§ 3º O Coaf poderá requerer aos órgãos da Administração 

Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 

envolvidas em atividades suspeitas. 

Art. 780 O Coaf comunicará às autoridades competentes para 

a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de 

crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer 

outro ilícito. 

Art. 781 O Coaf será composto por servidores públicos de 

reputação ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro 

de Estado da Fazenda, dentre os integrantes do quadro de pessoal efetivo do 

Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da 

Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de 

Inteligência, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do 

Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Previdência Social e da 

Controladoria-Geral da União, atendendo à indicação dos respectivos Ministros 

de Estado. 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente 

da República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º Das decisões do Coaf relativas às aplicações de penas 

administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 
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Art. 782 O Coaf terá organização e funcionamento definidos em 

estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 783 Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no 

que não forem incompatíveis com esta Lei. 

Art. 784 A autoridade policial e o Ministério Público terão 

acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam 

qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de autorização 

judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas 

instituições financeiras, pelos provedores de internet e pelas administradoras 

de cartão de crédito. 

Art. 785 Os encaminhamentos das instituições financeiras e 

tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo 

deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e apresentados 

em arquivos que possibilitem a migração de informações para os autos do 

processo sem redigitação. 

Art. 786 Em caso de indiciamento de servidor público, este será 

afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em Lei, até 

que o juiz competente autorize, em decisão fundamentada, o seu retorno. 

Art. 787 A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 

os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

contado a partir do início do exercício seguinte ao da declaração de renda 

respectiva ou ao do pagamento do tributo. 

Art. 788 Ficam revogadas as Leis nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, os arts. 8º a 11, 65 a 69 e 81 da Lei nº 9.069, de 26 de junho de 1995, 

a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, o Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, a Lei nº 
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9.447, de 14 de março de 1997, a Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, os 

arts. 6º a 15 da Lei nº 12.685, de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 12.414, de 9 

de junho de 2011, a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, o Decreto-Lei 

nº 911, de 1º de outubro de 1969, o Decreto-Lei nº 413, de 9 de janeiro de 

1969, a Lei nº 6.313, de 16 de dezembro de 1975, a Lei nº 6.840, de 3 de 

novembro de 1980, os arts. 12 a 52 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei Complementar nº 130, de 17 

de abril de 2009, o art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, a Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, o 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a Lei Complementar nº 106, de 

23 de março de 2001, a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, a 

Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, o Decreto-Lei nº 261, de 28 

de fevereiro de 1967, a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 7.492, 

de 16 de junho de 1986 e a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

Parágrafo único. Os documentos anexos ao Decreto-Lei nº 

413, de 9 de janeiro de 1969, passam a constituir anexos desta Lei. 

Art. 789 Permanecem em vigor, com fundamento na presente 

Lei, todos os regulamentos editados com base em artigos das Leis revogadas 

pelo art. 785. 

Sala das Reuniões, em 14 de dezembro de 2016. 
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